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DÊNCIAS.”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de 
Água Doce-SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder a baixa de bens patrimoniais considerados inservíveis ao 
Município de Água Doce(SC) e pertencentes ao Patrimônio Público 
Municipal, a seguir descritos:

Número 
Patrimônio

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIAL

3057 Máquina de Escrever modelo ET-112 marca Olivetti ano 1998

3882
Microcomputador (CPU) Pentium II 400 drive CD ROM, Hard 
disk 8.4 memória 64MB/168 vias DIMM PC 100, ANO 2000.

5557
Microcomputador Notebook 486-DX4 20MB 75MHZ HD 54 0 
MB e PCMCIA Fax/Modem Ethernet.

3883 Monitor 15” modelo Studioworks 520SI Marca LG ano 2001.

3160
Microcomputador Pentium III 750 Mem 64MB N020GB Placa 
de rede PCT Intel 10/100, ano 2001

3562
Rádio Gravador Modelo Stereo Rádio Cassette Recorder Marca 
Philips, ano 1991

868
Fogão a Gás modelo Vedete com quatro bocas e forninho, cor 
azul, marca Dako, ano aquisição 2001.

869 Botijão de Gás

1201
Fogão a Gás modelo Línea S, marca Venax, ano de aquisição 
1991

411 Geladeira de Luxo, marca Prosdócimo, ano 2001.
336 Geladeira SL 2285, marca Steigleder, ano 2001

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 23 de fevereiro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Lei Nº 1.970/2011
LEI Nº 1.970/2011 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRENO 
PARA ENTIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”
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com o disposto no inciso VIII do artigo 72 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e demais normas legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas 
Municipais em virtude do feriado de carnaval, no dia 07/03/2011 
- Segunda-feira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 18 de fevereiro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura MuniciPal

Contrato Administrativo N.º 35/2011
Extrato de Contrato 35/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e SCHNEIDER & RIFFEL LTDA
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RADIODIFUSÃO, PARA DIVULGAÇÃO, PUBLICIDADE INS-
TITUCIONAL E PUBLICAÇÃO.
Valor Total R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais)
Vigência 28 de fevereiro de 2012.
Base Legal CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 35/2011

Alto Bela Vista - SC, 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

SCHNEIDER & RIFFEL LTDA
Contratado

Contrato Administrativo N.º 36/2011
Extrato de Contrato 36/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e MGM AUDITORIA & CONSUL-
TORIA S/S LTDA
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS em GESTÃO PÚBLICA, POR PRAZO DETERMINADO.
Valor Total R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).
Vigência 31 de dezembro de 2011
Base Legal CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 36/2011

Alto Bela Vista - SC, 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

MGM AUDITORIA & CONSULTORIA S/S LTDA
Contratado

Contrato Administrativo N.º 37/2011
Extrato de Contrato 37/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e EDITORA DE JORNAIS ALTO 
URUGUAI LTDA
Objeto CONTRATO DE FORNECIMENTO DE JORNAIS QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA E A EMPRESA 

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce - SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer doa-
ção para a comunidade da Linha Serra da Trincheira, através da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA DA TRINCHEIRA, de um ter-
reno rural, com área de 1.000,00m² (um mil metros quadrados), 
situado na Linha Serra da Trincheira, parte integrante da Fazenda 
São Pedro, no Primeiro Distrito de Água Doce, onde se encontra 
edificado o prédio da Escola Isolada da referida linha, com as se-
guintes confrontações: FRENTE: com 20mL, com a Estrada Muni-
cipal; FUNDOS: com 20mL, com terras de Edevino Frederico Paz; 
LADO DIREITO: com 50mL, com uma sanga que faz divisa natural; 
LADO ESQUERDO: com 50mL, com terras de Edevino Frederico 
Paz, devidamente matriculado no Cartório do Registro de Imóveis 
sob o nº 800.

Art. 2º. O imóvel objeto da presente Lei é inalienável sob qualquer 
forma dentro do prazo de 10 (dez) anos, assim como retornará ao 
patrimônio municipal de forma automática se o beneficiário não 
promover as benfeitorias de conservação de manutenção, nestas 
incluídas as providências de descaracterização da unidade escolar, 
no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 23 de fevereiro de 2011
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Lei Nº 1.971/2011
LEI Nº 1.971/2011 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
“AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM DOAÇÃO EQUIPAMEN-
TO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por 
doação do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FNDE, um Computador Notebook Positivo Móbile com Mou-
se USB 3BT SCROOLL Ótico MS22U Preto no valor de R$ 1.616,29 
(um mil e seiscentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos) 
para ser utilizado pelo Centro Educacional Municipal Frei Silvano.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do município de Água Doce, inclusive as diretamente 
relacionadas com a transferência do bem.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 23 de fevereiro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 006/2011
DECRETO Nº 006/2010 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
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SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

RAUL OHLWEILER & CIA LTDA - ME
Contratado

Contrato Administrativo Nº 032/2011 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2011. 032/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e Ernani Bervian & Cia. Ltda. 
- ME
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A COMPRA, DE FOR-
MA PARCELADA, MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
Valor Total R$ 1454,81 (Um mil quatrocentos e cinqüenta e quatro 
reais e oitenta e um centavos).
Vigência 31 de Dezembro de 2011.
Base Legal Contrato Administrativo Nº 032/2011 - FMS

Alto Bela Vista (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

ERNANI BERVIAN & CIA. LTDA. - ME
Contratado

Contrato Administrativo Nº 033/2011 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2011. 033/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e TEREZINHA NELLI SCHNEI-
DER ZILIOTTO ME
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A COMPRA, DE FOR-
MA PARCELADA, MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
Valor Total R$ 1206,77 (Um mil duzentos e seis reais e setenta e 
sete centavos).
Vigência 31 de Dezembro de 2011.
Base Legal Contrato Administrativo Nº 033/2011 - FMS

Alto Bela Vista (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

TEREZINHA NELLI SCHNEIDER ZILIOTTO ME
Contratado

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 150/2011
PORTARIA Nº 150/2011
Concede Adicional a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1058/2005,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, a servidor, GI-
SELE FILIPPE, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
contratado por tempo determinado que atua no Posto de Saude de 
Antônio Carlos a partir do mês de março de 2011.

EDITORA CONCÓRDIA LTDA.
Valor Total R$ 2.772,00 (dois mil setecentos e setenta e dois reais)
Vigência 31 de dezembro de 2011
Base Legal CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 37/2011

Alto Bela Vista - SC, 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

EDITORA DE JORNAIS ALTO URUGUAI LTDA
Contratado

Contrato Administrativo Nº 029/2011 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2011. 029/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e Cooperativa de Produção e 
Consumo Concórdia Ltda.
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A COMPRA, DE FOR-
MA PARCELADA, MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
Valor Total R$ 167,18 (Cento e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos).
Vigência 31 de Dezembro de 2011.
Base Legal Contrato Administrativo Nº 029/2011 - FMS

Alto Bela Vista (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA LTDA.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 030/2011 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2011. 030/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e Carlos Roberto Horn - ME
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A COMPRA, DE FOR-
MA PARCELADA, MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
Valor Total R$ 1375,22 (Um mil trezentos e setenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos).
Vigência 31 de Dezembro de 2011.
Base Legal Contrato Administrativo Nº 030/2011 - FMS

Alto Bela Vista (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO HORN - ME
Contratado

Contrato Administrativo Nº 031/2011 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2011. 031/2011

Partes Município de Alto Bela Vista e RAUL OHLWEILER & CIA 
LTDA - ME
Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A COMPRA, DE FOR-
MA PARCELADA, MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
Valor Total R$ 124,24 (Cento e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos).
Vigência 31 de Dezembro de 2011.
Base Legal Contrato Administrativo Nº 031/2011 - FMS

Alto Bela Vista (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
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GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 006/2007
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 006/2007

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.° 006/2007; Origem: Licitação 
nº 004/2007; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC; Contratada: Seminotti Informática Ltda - ME; Objeto: Contra-
tação de empresa para prestar serviços de suporte técnico, manu-
tenção preventiva e corretiva em 101 (cento e um) equipamentos 
de informática, sendo 68 (sessenta e oito) micro-computadores e 
33 (trinta e três) impressoras, da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, do Gabinete do Prefeito, das secretarias de Administração 
e Finanças, Educação e Cultura, Planejamento e Desenvolvimento 
e Esporte e Turismo; Reajuste de Precos: Fica alterado o valor 
mensal do contrato, por conta do reajuste contido na Clausula 5ª 
(quinta) DO REAJUSTE, o qual passará a ter o valor mensal de R$ 
1.814,08 (um mil oitocentos e quatorze reais e oito centavos), face 
a atualização pelo INPC dos últimos 12 meses (6,53%); Prorroga-
ção do Prazo: 12 (doze) meses - 11/02/2011 a 11/02/2012.

Antonio Carlos, 11 de Fevereiro de 2011
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Chamamento Público N 004/2011
Chamamento Público N 004/2011
Contratação de Professor de Educação Física

Geraldo Pauli, Prefeito Municipal de Antônio Carlos - SC, torna 
público que tem necessidade de contratar por tempo determinado, 
Profissional Professor de Educação Física, conforme abaixo espe-
cificado. Os interessados deverão se apresentar à Secretaria de 
Educação e Cultura, ao Sr. Fábio Luiz Egert, localizada a Rua 06 
de Novembro 120 - Centro, Município de Antônio Carlos, ás 09:00 
horas do dia 04/03/2011, munidos dos seguintes documentos: 
Carteira de Identidade, Carteira de Registro ao Conselho Regional 
de Educação Física e Currículo Profissional resumido.

Cargo Vagas
For-
mação

Período 
de Traba-
lho

Carga 
Horá-
ria

Remune-
ração

Prazo Vínculo

Professor de 
Educação Física 
- Anos Iniciais 
Ensino Funda-
mental

01
Licen-
ciatura

Matutino 
e Vesper-
tino

20h R$ 661,91
09 
Meses

Con-
trato 
Admi-
nistra-
tivo

Antônio Carlos, 28 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 020/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 020/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos; Contratada: Dimaci SC Materiais Cirúrgicos Ltda; 
Objeto: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para crianças ca-
rentes, idosos e pessoas com deficiência em caso grave de saúde 
do município de Antônio Carlos; Valor: R$ 10.148,00 (deis mil, 
cento e quarenta e oito reais); Prazo: 10/02/2011 - 10/02/2012.

Antônio Carlos, 10 de Fevereiro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Março de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

2º Aviso de Licitação - PL Nº 028/2011
2º AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 028/2011; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Registro de Preço - Menor Preço por Item; Objeto: Presta-
ção/fornecimento de serviços de fisioterapia (profissional e equi-
pamentos), para atendimento dos munícipes, encaminhados pela 
Secretaria da Saúde do Município, de Antônio Carlos; Entrega dos 
envelopes e abertura: dia 21/03/2011 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site: www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 01 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 042/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 042/2011; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Registro de Preço - Menor preço por item; Objeto: Aquisição 
parcelada de Material Gráfico para Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, de acordo com as especificações e quantitativos constan-
tes no anexo I do edital; Entrega dos envelopes e abertura: dia 
18/03/2011 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br

Antônio Carlos, 01 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 043/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 043/2011; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de Materiais de 
Construção para famílias carentes do município de Antônio Car-
los, de acordo com as especificações e quantitativos constan-
tes no anexo I do edital; Entrega dos envelopes e abertura: dia 
18/03/2011 às 14:00 (quatorze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br

Antônio Carlos, 01 de Março de 2011.
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Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 026/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 026/2011; Origem: Licitação nº. 
015/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Industria de Móveis Cequipel Pa-
raná Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de material permanente 
para as escolas do ensino infantil e fundamental do município de 
Antonio Carlos; Valor: R$ 23.810,00 (vinte e três mil oitocentos e 
dez reais); Prazo: 15/02/2011 - 15/02/2012.

Antônio Carlos, 15 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 027/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 027/2011; Origem: Licitação nº. 
015/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Marconi Kirch - ME; Objeto: Aqui-
sição parcelada de material permanente para as escolas do ensi-
no infantil e fundamental do município de Antonio Carlos; Valor: 
R$ 30.836,00 (trinta mil oitocentos e trinta e seis reais); Prazo: 
15/02/2011 - 15/02/2012.

Antônio Carlos, 15 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 028/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 028/2011; Origem: Licitação nº. 
015/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Todt Comercial Ltda ME; Objeto: 
Aquisição parcelada de material permanente para as escolas do 
ensino infantil e fundamental do município de Antonio Carlos; Va-
lor: R$ 6.948,00 (nove mil, novecentos e quarenta e oito reais); 
Prazo: 15/02/2011 - 15/02/2012.

Antônio Carlos, 15 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 033/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 033/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Prinhoffmann - Mario Prim - ME; 
Objeto: aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 25.100,81 (vinte e cinco mil cem reais e oitenta 
e um centavos); Prazo: 26/01/2011 - 26/01/2012.

Antônio Carlos, 18 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 034/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 021/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 020/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos; Contratada: Dimaci SC Materiais Cirúrgicos Ltda; 
Objeto: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para crianças ca-
rentes, idosos e pessoas com deficiência em caso grave de saú-
de do município de Antônio Carlos; Valor: R$ 10.148,00 (dez mil, 
cento e quarenta e oito reais); Prazo: 10/02/2011 - 10/02/2012.

Antônio Carlos, 10 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 022/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 022/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Nutrifar Nutrição e Farmacêutica 
Ltda - ME; Objeto: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para 
crianças carentes, idosos e pessoas com deficiência em caso gra-
ve de saúde do município de Antônio Carlos; Valor: R$ 22.058,00 
(vinte e dois mil e cinquenta e oito reais); Prazo: 10/02/2011 - 
10/02/2012.

Antônio Carlos, 10 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 023/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 023/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Rossane Serafim Matos EPP; Obje-
to: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para crianças carentes, 
idosos e pessoas com deficiência em caso grave de saúde do mu-
nicípio de Antônio Carlos; Valor: R$ 3.790,00 (trez mil e setecentos 
e noventa reais); Prazo: 10/02/2011 - 10/02/2012.

Antônio Carlos, 10 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 025/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 025/2011; Origem: Licitação nº. 
015/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: HP & Materiais de Escritorio Ltda - 
ME; Objeto: Aquisição parcelada de material permanente para as 
escolas do ensino infantil e fundamental do município de Antonio 
Carlos; Valor: R$ 11.354,00 (onze mil e trezentos e cinquenta e 
quatro reais); Prazo: 15/02/2011 - 15/02/2012.

Antônio Carlos, 15 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Republicação de Extrato da Ata de Registro de Preço 
Nº 005/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 005/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Prinhoffmann - Mario Prim - ME; 
Objeto: aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Valor: R$ 28.523,01 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e treis 
reais e um centavo); Prazo: 26/01/2011 - 26/01/2012.

Antônio Carlos, 26 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Republicação do Extrato da Ata de Registro de Preço 
Nº 006/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 006/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Atacado Sul - Samuel Carvalho - 
ME; Objeto: Aquisição parcelada de produtos de consumo (gêne-
ros alimentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 105,00 (cento e cinco reais); Prazo: 26/01/2011 
- 26/01/2012.

Antônio Carlos, 26 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Republicação do Extrato da Ata de Registro de Preço 
Nº 007/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 007/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Orleans Informatica Ltda EPP; 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Valor: R$ 506,00 (quinhentos e seis reais); Prazo: 26/01/2011 
- 26/01/2012.

Antônio Carlos, 26 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 071, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 071, de 01/03/2011.
Nomeia Servidor para Cargo Efetivo, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta - SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dispos-
to no Artigo 37 da Constituição Federal, combinado com os Arti-
gos 23 e 26 da Lei Orgânica Municipal, Lei n° 1102/2005 e suas 

Ata de Registro de Preço nº.: 034/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Quimicos & Papeis Ltda - ME; Ob-
jeto: Aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros ali-
mentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Valor: R$ 4.577,42 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete re-
ais e quarenta e dois centavos); Prazo: 26/01/2011 - 26/01/2012.

Antônio Carlos, 18 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 036/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 036/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Nutrifar Nutrição e Farmacêutica 
Ltda - ME; Objeto: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para 
crianças carentes, idosos e pessoas com deficiência em caso gra-
ve de saúde do município de Antônio Carlos; Valor: R$ 19.580,00 
(dezenove mil e quinhentos e oitenta reais); Prazo: 10/02/2011 
- 10/02/2012.

Antônio Carlos, 10 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 037/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 037/2011; Origem: Licitação nº. 
013/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Dimaci SC Materiais Cirúrgicos 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de Leite (alimento) para crian-
ças carentes, idosos e pessoas com deficiência em caso grave de 
saúde do município de Antônio Carlos; Valor: R$ 12.762,50 (doze 
mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); Pra-
zo: 10/02/2011 - 10/02/2012.

Antônio Carlos, 21 de Fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Republicação de Extrato da Ata de Registro de Preço
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 008/2011; Origem: Licitação nº. 
002/2011 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Quimicos & Papeis Ltda - ME; Ob-
jeto: Aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros ali-
mentícios e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Valor: R$ 941,42 (novecentos e quarenta e um real e quarenta 
e dois centavos); Prazo: 26/01/2011 - 26/01/2012.

Antônio Carlos, 26 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 073, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 073, de 01/03/2011.
Nomeia Servidor para Cargo Efetivo, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta - SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
no Artigo 37 da Constituição Federal, combinado com os Artigos 
23 e 26 da Lei Orgânica Municipal, Lei n° 1102/2005 e suas al-
terações posteriores, Lei nº 1043/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e de acordo com o Edital de Concurso Público 
nº 001 de 07/12/2010,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear por Concurso Público, MARINA ROTTA DE 
ANDRADE, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua do 
Comércio, no Município de Arroio Trinta - SC, inscrita no CPF sob 
nº 035.565.979-42 e Identidade nº 3.535.485, classificada em 1º 
lugar no concurso público, Edital n° 001/2010 para exercer o Car-
go de Provimento Efetivo de ODONTOLOGO, Nível CE-19, Lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário 
compreendido entre 8:00 as 12:00 horas de 2ª à 6ª feira, com 
vencimentos em Lei, a partir do dia 01 de março de 2011.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 074, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 074, de 01/03/2011.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do Edital de Processo Seletivo n° 
001 de 07/12/2010, combinado com a Lei Municipal nº 1043 de 
02/07/2004 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Deter-
minado, nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004 e do Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2010, o Senhor JOSÉ ROBERTO TREVI-
SOL BITTENCOURT, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob nº 
376.923.809-53 e Identidade nº 555.625, residente e domiciliado 
no Município de Salto Veloso - SC, classificado em 1° lugar no 
Processo Seletivo, para exercer o cargo de MÉDICO, Nível CE-20, 
por 40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido 
entre 08:00 as 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas de 2.ª à 6.ª 
feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 01/03/2011 à 
29/02/2012.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

alterações posteriores, Lei nº 1043/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e de acordo com o Edital de Concurso Público 
nº 001 de 07/12/2010,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear por Concurso Público, LUCIA MARIA MANEN-
TI, brasileira, divorciada, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, no Município de Arroio Trinta - SC, inscrita no CPF sob nº 
715.609.129-87 e Identidade nº 1.688.582, classificada em 1º lu-
gar no concurso público, Edital n° 001/2010 para exercer o Cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO, 
Nível CE-13, Lotado na Secretaria Municipal de Administração do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, por 40:00 (qua-
renta) horas semanais, no horário compreendido entre 8:00 as 
12:00 horas e 13:30 as 17:30 horas de 2ª à 6ª feira, com venci-
mentos em Lei, a partir do dia 01 de março de 2011.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 072, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 072, de 01/03/2011.
Nomeia Servidor para Cargo Efetivo, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta - SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
no Artigo 37 da Constituição Federal, combinado com os Artigos 
23 e 26 da Lei Orgânica Municipal, Lei n° 1102/2005 e suas al-
terações posteriores, Lei nº 1043/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e de acordo com o Edital de Concurso Público 
nº 001 de 07/12/2010,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear por Concurso Público, THAISE CRISTINA NESI 
SERIGHELLI, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua 
Professora Tereza Rovaris, no Município de Arroio Trinta - SC, ins-
crita no CPF sob nº 055.865.639-08 e Identidade nº 4.978.969, 
classificada em 1º lugar no concurso público, Edital n° 001/2010 
para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRA, Ní-
vel CE-17, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, por 40:00 (quarenta) horas 
semanais, no horário compreendido entre 8:00 as 12:00 horas e 
13:30 as 17:30 horas de 2ª à 6ª feira, com vencimentos em Lei, a 
partir do dia 01 de março de 2011.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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nº 4.260.032, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta 
- SC, classificado em 3° lugar no Concurso Público, para exercer 
o cargo de AUXILIAR OPERACIONAL II, Nível CE-01, por 40:00 
(quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 08:00 
as 12:00 horas e 13:30 as 17:30 horas de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 01/03/2011 à 31/12/2011.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 077, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 077, de 01/03/2011.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal nº 1043 de 02/07/2004 
e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determi-
nado, nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004, a Senhora ALINE 
PAGANINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 071.633.859-
94 e Identidade nº 4.978.714, residente e domiciliada no Município 
de Arroio Trinta - SC, para exercer o cargo de PROFESSOR I (MA-
GISTÉRIO - INGLES), por 10:00 (dez) horas semanais, no horário 
compreendido entre 13:30 as 15:30 horas de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 01/03/2011 à 23/12/2011.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 078, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 078, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 075, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 075, de 01/03/2011.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do Edital de Processo Seletivo n° 
001 de 07/12/2010, combinado com a Lei Municipal nº 1043 de 
02/07/2004 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Deter-
minado, nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004 e do Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2010, a Senhora MELINA DE ALMEIDA 
CASALETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 058.507.859-
90 e Identidade nº 4.623.224-9, residente e domiciliada no Mu-
nicípio de Arroio Trinta - SC, classificado em 1° lugar no Processo 
Seletivo, para exercer o cargo de FISIOTERAPEUTA, Nível CE-17, 
por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 
08:00 as 12:00 horas de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, 
pelo período de 01/03/2011 à 29/02/2012.
Parágrafo único - A servidora hora contratada também prestará 
os mesmos serviços por mais 20:00 horas semanais pelo período 
de 01/03/2011 a 17/10/2011, em substituição da servidora efetiva 
Magda Donadeli Gemeli, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, no 
qual encontra-se em Licença Maternidade até 17/07/2011, gozará 
de suas férias no período de 18/07/2011 á 17/09/2011 e Licença 
Prêmio no período de 18/09/2011 a 17/10/2011.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 076, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 076, de 01/03/2011.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do Edital do Concurso Público n° 
001 de 07/12/2010, combinado com a Lei Municipal nº 1043 de 
02/07/2004 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Deter-
minado, nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004 e do Edital de 
Concurso Público nº 001/2010, a Senhora SIMONE BOLZON, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob nº 029.640.809-33 e Identidade 
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Portaria Nº 081, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 081, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, VALDIR ANTO-
NIO OTTO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, relativas ao período 
aquisitivo de 02/03/2010 à 02/03/2011, e gozo das mesmas no 
período de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será 
pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 082, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 082, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, KLEDER ANTO-
NIO NORDIO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, relativas ao perío-
do aquisitivo de 01/02/2010 à 01/02/2011, e gozo das mesmas no 
período de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será 
pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 083, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 083, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, LUIZ BELEGAN-
TE, brasileiro, casado, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, relativas ao período aquisiti-
vo de 01/03/2010 à 01/03/2011, e gozo das mesmas no período 
de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, SIBELE MU-
NARO, brasileira, solteira, ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo PSICÓLOGO, relativas ao período aquisitivo de 03/03/2010 
à 03/03/2011, e gozo das mesmas no período de 01/03/2011 a 
30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre 
as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 079, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 079, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, ROBERTO 
CORREA DE MELLO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo BIOQUIMICO, relativas ao período aquisitivo 
de 02/03/2010 à 02/03/2011, e gozo das mesmas no período 
de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 
1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 080, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 080, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, HÉLIO RENA-
TO MARTINS FOGLIATTO, brasileiro, casado, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo MÉDICO, relativas ao período aquisitivo 
de 02/03/2010 à 02/03/2011, e gozo das mesmas no período 
de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 
1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, IVETE SEC-
CO LAZARE, brasileira, casada, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo ORIENTADORA EDUCACIONAL SEM NÍVEL SUPERIOR, re-
lativas ao período aquisitivo de 01/03/2010 à 01/03/2011, e gozo 
das mesmas no período de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que 
ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme de-
termina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 087, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 087, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, PABLO JUNIOR 
NAVA, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo em Comissão de CO-
ORDENADOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS, relativas ao período 
aquisitivo de 01/03/2010 à 01/03/2011, e gozo das mesmas no 
período de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será 
pago 1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 088, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 088, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, ROSE MARI 
ROTTA, brasileira, solteira, ocupante do cargo em Comissão de 
SUPERVISOR DE FINANÇAS, relativas ao período aquisitivo de 
02/03/2010 à 02/03/2011, e gozo das mesmas no período de 
01/03/2011 a 20/03/2011, e determina o pagamento de 10 (dez) 
dias a serem trabalhados, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um 
terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 084, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 084, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, PRIMO LOCA-
TELI, brasileiro, casado, ocupante do cargo em Comissão de DI-
RETOR DE SAÚDE, relativas ao período aquisitivo de 03/03/2010 
à 03/03/2011, e gozo das mesmas no período de 01/03/2011 a 
30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre 
as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 085, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 085, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, IVETE RIBEI-
RO DE FREITAS, brasileira, casada, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo ODONTOLOGO, relativas ao período aquisitivo 
de 02/03/2010 à 02/03/2011, e gozo das mesmas no período 
de 01/03/2011 a 30/03/2011, sendo que ao mesmo será pago 
1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 086, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 086, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
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Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, DONATO NE-
OTTI, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo MOTORISTA, relativas ao período aquisitivo de 15/03/2010 
à 15/03/2011, e gozo das mesmas no período de 15/03/2011 a 
13/04/2011, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre 
as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Edital Conselho Tutelar
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
CMDCA - BIGUAÇU/SC
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE - CMDCA - BIGUAÇU/ SC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES VOTANTES
Edital nº. 01/2011
Convoca Entidades Votantes para realizarem cadastro junto ao 
CMDCA/Biguaçu, a fim de participarem da eleição para escolha 
dos Conselheiros Tutelares de Biguaçu, mandato 2011/2014. Esta-
belece as normas para o processo e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Biguaçu- SC, no uso de suas atribuições e competências, con-
feridas pelas Leis Municipal nº 788 de 17 de agosto de 1993 e 
nº2.906 de 26 de abril de 2010, atendendo ao disposto na Lei 
Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990, torna público o pre-
sente Edital que convoca todas as Entidades Votantes, isto é, que 
desenvolvem trabalho focado em crianças e jovens e com sede 
no município, para se cadastrarem junto ao CMDCA - Biguaçu/SC, 
(Lei 2906/2010, art. 5, 6 e 19, incisos V e VII), a fim de que adqui-
ram direito de participação na eleição, cumprido assim as deter-
minações legais integrantes do Processo Eleitoral de escolha dos 
novos Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar do município 
de Biguaçu/SC - Destarte o Edital nº 02/2011 a ser publicado em 
tempo hábil, o qual conterá as demais diretrizes legais na eleição.

1 DA APRESENTAÇÃO

1.1 São entidades votantes: Entidades focadas no desenvolvimen-
to de atividades com crianças e adolescentes; entidades Gover-
namentais e não Governamentais (Lei 788/1993, art. 7); Escolas 
sediadas no Município, Conselhos Municipais; Todas com o com-
petente registro no Conselho de Assistência e ou, no CMDCA - Bi-
guaçu/SC.
1.2 O cadastramento das Entidades Votantes é fundamental e 
OBRIGATÓRIO para participação das mesmas no Processo Elei-
toral de escolha dos Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar 
de Biguaçu. Para conseguir a credencial que dará direito ao voto, 
no Processo Eleitoral vinculado e descrito pelo Edital nº 02/2011, 
devendo os responsáveis por Entidades Votantes seguir as regras 
contidas neste edital.
1.3 Cada Entidade Votante tem direito a 01 (um) voto no Processo 
Eleitoral, ou seja, acesso a 01 (uma) cédula.
1.4 Entidades Votantes diferentes não poderão ser representadas 
por uma mesma pessoa física, ainda que essa participe de duas ou 

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 089, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 089, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, RAUL BONASSA, 
brasileiro, casado, ocupante do cargo em Comissão de DIRETOR 
DE URBANISMO, relativas ao período aquisitivo de 09/03/2010 
à 09/03/2011, e gozo das mesmas no período de 09/03/2011 a 
07/04/2011, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre 
as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 090, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 090, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, SALUTE LEG-
NANI NESI, brasileira, viúva, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo AUXILIAR OPERACIONAL II, relativas ao período aquisiti-
vo de 12/03/2010 à 12/03/2011, e gozo das mesmas no período 
de 14/03/2011 a 12/04/2011, sendo que ao mesmo será pago 
1/3(um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 091, de 01/03/2011.
PORTARIA Nº 091, de 01/03/2011.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do 
Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 98 da 
Lei Complementar nº 1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servido-
res Municipais,

RESOLVE:
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IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 
dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as pos-
sibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural.”
2.2 São requisitos básicos para candidatar-se a membro do Con-
selho Tutelar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no município;
IV - ser eleitor do Município e estar em dia com as obrigações 
eleitorais;
V - possuir certificado de conclusão de nível médio;
VI - Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candi-
dato brasileiro do sexo masculino;
VII - experiência profissional comprovada de, no mínimo, 02 (dois) 
anos em trabalho direto na área da criança e do adolescente.

3 DO CADASTRAMENTO DA ENTIDADE VOTANTE

3.1. DO LOCAL E DATA PARA CADASTRO/CREDENCIAMENTO
3.1.1 O cadastramento/credenciamento deverá ser realizado na 
Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação, situada na 
Lúcio Born,nº. 12 - Centro, Edifício São João Evangelista 1º andar, 
na Secretaria dos Conselhos, do dia 14/03/2011 a 13/05/2011, 
de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, no horário das 
13h30min às 17h00min.
3.2 DAS NORMAS PARA O CADASTRAMENTO/CREDENCIAMENTO
3.2.1 Para cadastrar-se, o representante de Entidade Votante pre-
encherá uma ficha cadastral (modelo próprio), à disposição no 
local de cadastramento, à qual deverão ser anexados os documen-
tos exigidos no item 3.3 deste Edital.
3.2.2 Preenchida a ficha, o candidato será inteiramente responsá-
vel pelas Informações nela contidas.
3.2.3 Em hipótese alguma, admitir-se-á, inscrição condicional ou 
por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração 
pública, a qual, deverá ser anexada à ficha de inscrição (modelo 
anexo ao Edital). O procurador deverá estar munido de documento 
de identificação oficial com foto (Carteira de identidade, Carteira 
de trabalho e previdência social, Carteira profissional, Passaporte, 
Carteira Nacional de Habilitação, etc.).
3.2.5 A assinatura do representante de Entidade Votante na ficha 
de inscrição implica no seu compromisso tácito de aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais ins-
truções específicas que lhe forem entregues no ato da inscrição, 
dos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.3 DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO/CREDENCIA-
MENTO
3.3.1 Preenchimento da ficha de cadastramento.
3.3.2 No ato de preenchimento o representante de Entidade Vo-
tante deverá apresentar os seguintes documentos (original e có-
pia):
I. documento de identificação oficial com foto (descrito no item 
1.7);
II. CPF;
III. cópia da ata de posse ou eleição (diretoria atual), constando 
nome do responsável da entidade (presidente / diretor). (Para: 
Associações, Ongs e afins);
IV. cópia do decreto ou portaria de nomeação do diretor. (Para: 
Escolas, Creches e demais estabelecimentos de ensino);
V. cópia do decreto de nomeação expedida pelo Prefeito Municipal. 
(Para Conselhos Municipais);
VI. comprovante de quitação eleitoral; e
VII. declaração expedida pela entidade que representa com 

mais diretorias distintas. Sendo assim a Entidade Votante, deverá 
cadastrar representante único, sob pena de perda do direito ao 
voto.
1.5 O cadastramento compreenderá as seguintes fases:
a) inscrição da Entidade Votante e do seu principal responsável 
[presidente(a)] ou representante legal;
b) entrega dos documentos exigidos no item 3.3.
1.6 A data e local de votação serão divulgadas em tempo hábil, 
mediante o Edital nº 02/2011.
1.7 O votante deverá comparecer no local de votação munido de 
documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identida-
de, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, etc) e com declaração expedida 
pela entidade que representa de acordo com o item 3.3.
1.8 Será responsável pelo cadastramento e credenciamento das 
Entidades Votantes o CMDCA-Biguaçu, por meio da sua Comissão 
Organizadora Eleitoral.
1.9 A participação na votação está condicionada à comprovação 
pelo votante, dos requisitos constantes deste edital.
1.10 Este edital será divulgado no Mural do Átrio da Prefeitura 
Municipal de Biguaçu - PMB, localizada na Praça Nereu Ramos, nº. 
90 - Centro - Biguaçu - CEP: 88160-000, no portal eletrônico da 
PMB: www.bigua.sc.gov.br, e por pelo menos 01 (uma) publicação 
em Jornal de circulação local e por rádio comunitária.
1.11 Compete ao CMDCA:
a) Organizar e coordenar o cadastramento das Entidades Votantes 
para participação no processo de escolha dos Conselheiros Tute-
lares para aturarem no Conselho Tutelar do Município de Biguaçu/
SC;
b) Dar publicidade ao conteúdo deste Edital;
c) Receber os pedidos de cadastro das Entidades Votantes;
d) Deferir ou indeferir pedidos de cadastramento das Entidades 
Votantes;
f) decidir dos recursos e das impugnações;
i) Providenciar as credenciais para os votantes;
j Receber e processar toda a documentação recebida;
l) Comunicar e manter informado o Ministério Público e forma di-
reta e oficial;
m) Decidir os casos omissos deste Edital.

2 DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR E REQUISITOS DO 
CANDIDATO A CONSELHEIRO TUTELAR PARA CONHECIMENTO 
DO VOTANTE

2.1 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente. Nos termos do 
art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 
8.069/90), são atribuições do conselheiro tutelar:
“I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 
arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to: a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança; b) representar 
junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injus-
tificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 
dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor 
de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 
adolescente quando necessário;
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8.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presen-
tes instruções e a aceitação das condições do processo seletivo, 
tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.
8.2 A não exatidão das afirmativas ou irregularidades nos docu-
mentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, 
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal.
8.3 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a 
inscrição até a publicação dos resultados finais, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Biguaçu.
8.4 O Conselheiro eleito deverá manter seu endereço atualizado, 
devendo informar ao CMDCA qualquer mudança deste.
8.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atu-
alizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convoca-
ção dos candidatos para a Banca Examinadora que possui caráter 
eliminatório/classificatório, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo de responsabilidade de cada 
candidato acompanhar o processo.
8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral com 
fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos e da Criança e do 
Adolescente de Biguaçu e pelo Ministério Público.

Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Biguaçu, 14 de fevereiro de 2011.
MAXIMILIANO DE FARIA
Presidente do CMDCA Biguaçu

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Edital Pregão 18/2011
EDITAL DE LIC. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 18/2011

O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 9:00 horas do dia 15.03.2011, 
estará selecionando a melhor proposta para a Reforma cabina do 
veículo VW 11130 - placa MAA 2836. Maiores informações e o 
Edital Completo serão fornecidos pelo departamento de licitação, 
da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 28 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Pregão 19/2011
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 19/2011

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:30 horas do dia 15.03.2011, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição e instalação 
de bomba d’água. Maiores informações e o Edital Completo serão 
fornecidos pelo departamento de licitação, da Prefeitura Municipal 
pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 28 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

assinatura do Diretor(a) ou Presidente(a).
3.4 Ultrapassada a fase anterior, será publicada a lista com os 
nomes das Entidades Votantes e seus respectivos representantes 
com direito ao voto no dia da eleição, tudo pela lisura do pleito 
de escolha dos novos Conselheiros Tutelares Mandato 2011/2014. 
No dia seguinte ao da publicação da lista, abre-se o prazo de 24 
horas para eventuais pedidos de recursos, ligados a eventual in-
deferimento de Entidade Votante pelo CMDCA, devendo ser feito 
no local de inscrição, seguindo-se decisão pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Biguaçu em 72 horas.

4 DOS IMPEDIMENTOS

4.1 Ficam impedidas de votar pessoas físicas, representantes de 
Entidades Votantes, não credenciadas até a data estipulada por 
este Edital.
4.2 Fica impedido de votar eventual representante de duas ou 
mais Entidades Votantes.

5 DAS ELEIÇÕES

5.1 A data e local de votação serão divulgadas em tempo hábil, 
mediante o Edital nº 02/2011.
5.2 A eleição será divulgada pela Comissão Organizadora Eleitoral 
- CMDCA/Biguaçu pelos meios de comunicação disponíveis.
5.3 As cédulas serão confeccionadas pela Prefeitura Municipal, 
mediante modelo aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Biguaçu, e serão rubricadas pelo 
Presidente do CMDCA, pelo Coordenador(a) da Comissão Organi-
zadora Eleitoral e por um mesário.
5.4 O eleitor poderá votar uma única vez e em até cinco (05) 
candidatos, assinalando com um “X” no campo reservado para a 
prática do ato (ao lado do nome do candidato).
5.5 Quaisquer marcação fora do espaço reservado para a marca-
ção (X), bem como, qualquer outro tipo de marcação ou anotação, 
além da autorizada no item 5.4, acarretará nulidade do voto.
5.6 O eleitor deverá se apresentar à mesa receptora de votos com 
um documento de identificação oficial com foto (descritos 1.7) e 
documento comprovando ser representante da Entidade Votante 
para a participação do pleito eleitoral.
5.7 O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de 
recepção e apuração, compostas por no mínimo quatro (04) mem-
bros, a saber: um (01) presidente, um (01) vice-presidente e dois 
(02) auxiliares de mesa.
5.8 A eleição será presidida pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Biguaçu - CMDCA, através da 
Comissão Organizadora Eleitoral e fiscalizada pela Promotoria de 
Justiça da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Biguaçu.
5.9 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Mu-
nicipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Biguaçu.
5.10 A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar acontecerá dez 
(10) dias após a eleição.
5.11 O processo de votação e apuração serão lavrados em ata 
especial que deverá ser assinada por todos os membros da Comis-
são Organizadora Eleitoral, Membros da Mesa Receptora de Votos 
e Ministério Público.

6 DA VALIDADE DO PROCESSO ELEITORAL

6.1 O processo eleitoral terá validade para o mandato 2011/2014.

7 DO FORO JUDICIAL

7.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Pro-
cesso Eleitoral de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de 
Biguaçu de que trata este Edital é o da Comarca de Biguaçu.

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Caçador

Prefeitura MuniciPal

Errata PR 16-2011 - Prefeitura
ERRATA PR 16/2011 de registro de preços para aquisição de ma-
terial de serviços de manutenção nas escolas municipais. - Onde 
está escrito “kg” no item 87, “galão” no item 88 e “saco” no item 
89, leia-se “Unidade”, na página 3 - do objeto - e página 20 do 
anexo II do edital.

Resumo Ata de Propostas CV 01-2011 - Prefeitura
RESUMO ATA DE PROPOSTAS CV 01-2011 PREFEITURA
Após abertos os envelopes contendo as propostas de preços a Co-
missão constatou que o valor cotado ficou acima do valor máximo 
estipulado no Edital para o item 01, sendo necessário uma nova 
pesquisa de preços e para o item 02 a proposta ficou dentro do 
previsto pela secretaria requisitante, desta forma encaminha-se o 
presente processo para homologação da autoridade competente 
após decorrido o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis, tendo em 
vista que os representantes legais não encontram-se presentes. 
Melhor proposta: Construtora e Incorporadora GG Bruschi Ltda. 
R$ 62.757,00
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1166/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ANS7880 55107016C DENISE RIBEIRO DE CARVALHO 2336920/0

BGZ2193 55482680C VILMAR SOARES 2326912/0

DHS5664 55107018C JOAO SALDANHA NETO 2336920/0

KEO3727 55106977C MARCOS LUIZ WORDELL 2336920/0

LYS7009 55106971C AMANDA ZANOTTO CORREA 2336920/0

LZB0960 55107021C JOSE VALMIR DOS SANTOS 2336920/0

LZQ7694 55107019C SIRLENE SALES 2336920/0

LZR0358 55106815C ZEFERINO COPATTI 230 * I6556/1

MBJ4345 55482616C LEODEMAR BIANCHI 230 * V6599/2

MDF3156 55482620C ANTONIO SIDNEI LIPINSKI 230 * IX6637/1

MDF3156 55482621C ANTONIO SIDNEI LIPINSKI 2326912/0

MFE4008 55479257C EDSON NOVAES 230 * V6599/2

MGQ9610 55106382C ANTONIO GOMES BRASIL 230 * V6599/2

MHJ8582 55482618C ANDREI PAULINO 162 * I5010/0

MHJ8582 55482619C ANDREI PAULINO 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

SIRLEI GUTOSKI

DELEGADA REGIONAL - 10 DRP

1 / 1

Edital de Notificação de Multa de Trânsito
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1166/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ANS7880 55107016C DENISE RIBEIRO DE CARVALHO 2336920/0

BGZ2193 55482680C VILMAR SOARES 2326912/0

DHS5664 55107018C JOAO SALDANHA NETO 2336920/0

KEO3727 55106977C MARCOS LUIZ WORDELL 2336920/0

LYS7009 55106971C AMANDA ZANOTTO CORREA 2336920/0

LZB0960 55107021C JOSE VALMIR DOS SANTOS 2336920/0

LZQ7694 55107019C SIRLENE SALES 2336920/0

LZR0358 55106815C ZEFERINO COPATTI 230 * I6556/1

MBJ4345 55482616C LEODEMAR BIANCHI 230 * V6599/2

MDF3156 55482620C ANTONIO SIDNEI LIPINSKI 230 * IX6637/1

MDF3156 55482621C ANTONIO SIDNEI LIPINSKI 2326912/0

MFE4008 55479257C EDSON NOVAES 230 * V6599/2

MGQ9610 55106382C ANTONIO GOMES BRASIL 230 * V6599/2

MHJ8582 55482618C ANDREI PAULINO 162 * I5010/0

MHJ8582 55482619C ANDREI PAULINO 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

SIRLEI GUTOSKI

DELEGADA REGIONAL - 10 DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1167/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBJ4345 55482617C LEODEMAR BIANCHI 186 * II5738/0

MCH5388 55107227C IVONIR ANTONIO ROSSETTO 182 * V5614/4

MEP5349 55475904C OSMARILDO NATALINO DE MATOS 186 * II5738/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Multa de Trânsito
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1168/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BTD0837 55106911C JEFERSON JUVELINO DA SILVA 230 * XXII6769/1

CDM2648 55479093C ALINDRO PALOSCHI 230 * V6599/2

DGI9914 55107623C VALDIR DA LUZ 2336920/0

LWV7668 55106913C EMILANE ROSSO 162 * V5045/0

LWV7668 55106914C EMILANE ROSSO 2326912/0

LXV3932 55479746C JOSE ALVES 162 * I5010/0

MCO3967 55106484C VALDOMIRO JOSE MOREIRA 230 * I6556/1

MCY7641 55479652C BEATRIZ APARECIDA PELICER 162 * I5010/0

MED7296 55479733C JOAO CARLOS FURTADO 230 * V6599/2

MFS2608 54790248C JULIANA MARA CAMPOS DA ROCHA KOJIKOSKI 230 * V6599/2

MGA2920 55110298C CAROLINE MENDES DE OLIVEIRA 162 * III5037/1

MHO3127 55110092C MARCOS DOS SANTOS TIBES 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

SIRLEI GUTOSKI

DELEGADA REGIONAL - 10 DRP

1 / 1

Edital de Notificação de Multa de Trânsito
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1169/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CLC0468 55479436C IVONE FERREIRA HARTCOPP 1675185/1

CMU5006 55107946C LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 182 * X5665/0

CMU5006 55107947C LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 182 * V5614/1

ICS9286 55106910C PEDRO DE LIMA LOPES 1695207/0

ICS9286 55479970C PEDRO DE LIMA LOPES 252 * VI7366/2

LXV7357 55849588B SERGIO ANTONIO DE SOUZA 1955835/0

LYA4311 55479424C GENILTON HILDEBRANDO 252 * VI7366/2

LZR9848 55479057C JOAO MARIA DOMINGUES 1675185/1

MCC0618 55479441C CRISTIAN JOSE KUCHNIER 244 * I7030/2

MCO3967 55107923C VALDOMIRO JOSE MOREIRA 1955835/0

MFZ3746 55106877C TRANSPORTES SCOMAPI LTDA 1675185/1

MFZ3746 55110099C TRANSPORTES SCOMAPI LTDA 1695207/0

MGE2586 55951800B ARACY PEREIRA GONCALVES 1905789/0

MHD2621 54788884C DIONISIO FERREIRA DOS SANTOS 1685193/0

MHL4599 55849690B CRISTIANE DOS SANTOS 2096068/1

MJF8680 55107280C JOAO PAULO DEBARBA 1675185/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1170/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AXE0377 55107464C IVANICE NIENDICHER 230 * VII6610/2

CXI3140 55107025C DARCY FERREIRA DA ROCHA 2336920/0

DCE7329 55106982C MARIA ANGELICA FERREIRA SERAFIN 2336920/0

DKT4001 55478753C ANTONIA MEDEIROS TAVARES 230 * XVIII6726/1

IED7680 55106821C RAMIRES MAIR LOPES RAMOS DOS SANTOS 230 * XIII6670/0

LWU7464 55482628C JULIO CESAR DOS SANTOS GODOI 162 * V5045/0

LWZ8882 55478296C IRES DA SILVA 230 * I6556/1

LXT4136 55476170C CLAIR DA SILVA MILANI 162 * V5045/0

LXX9084 55107001C ELDO JOSE PEREGO 2336920/0

LYC1555 55482700C ACIR DOS SANTOS 176 * I5282/0

MBL7949 55107027C ANDERSON JOSE SOUZA DA ROCHA PINTO 2336920/0

MBQ0760 55478445C MAURICIO LOTH 230 * V6599/2

MBQ0760 55478446C MAURICIO LOTH 162 * V5045/0

MBT7107 55479107C VALDIR RENATO DE TOMIN 230 * VII6610/2

MCB4896 55106991C NEIVA TANIA CARNEIRO 2336920/0

MEC1023 55482690C IVAM ROBERTO EGER 2326912/0

MFE4008 55479256C EDSON NOVAES 162 * I5010/0

MFV0557 55478268C RONE USINAGEM EQUIPAMENTOS LTDA ME 230 * V6599/2

MGM0711 55475910C SIDICLEI DE AUGUSTINHO 162 * V5045/0

MGM0711 55475913C SIDICLEI DE AUGUSTINHO 230 * XVIII6726/1

MHF8975 55479265C ARTEMIO JANTARA 230 * V6599/2

MHF8975 55479266C ARTEMIO JANTARA 162 * III5037/1

MHO3127 55479102C MARCOS DOS SANTOS TIBES 162 * I5010/0

MJD3039 55479504C ADENILSON LEMES DOS SANTOS 162 * I5010/0

MJI0879 55479206C CRISTIANO LUIZ MALMANN 230 * V6599/1

NBX5128 55106997C PEDRO BERTULINO 2336920/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

SIRLEI GUTOSKI

DELEGADA REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1171/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWU7464 55479105C JULIO CESAR DOS SANTOS GODOI 1675185/1

LWZ8882 55478297C IRES DA SILVA 181 * IX5460/0

MGF6781 55478751C NELCI APARECIDA CORDEIRO BAUERLE 244 * II7048/2

MHC6568 55475845C SIDNEI CASTILHO 244 * III7056/1

MHO3127 55482626C MARCOS DOS SANTOS TIBES 1965843/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1172/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFK3617 55479621C MARCELO MENIN 2336920/0

AOO6423 55479566C ADEMIR ANTONIO DE SOUZA 2336920/0

BOW6858 55478640C AMARILDO TIBES 162 * I5010/0

BOW6858 55479863C AMARILDO TIBES 164 c/c 162 * I5118/0

BRH3274 55479351C DINARTE FELIPE DOS SANTOS 230 * V6599/2

CTH0333 55479633C JOSE DOS SANTOS 2336920/0

DCG3770 55107262C ZENI DE CAMPOS  TAMAGNO 230 * V6599/2

ICM3424 55478013C JOILSON DE OLIVEIRA FURTADO 230 * XVIII6726/1

LXB8775 54790690C CELSO JACOB WALKER 230 * V6599/2

LXB8775 54790691C CELSO JACOB WALKER 230 * XVIII6726/1

LXJ9204 55476213C ANTONIO VALDEMAR RAMOS 230 * IX6637/2

LXV3701 55110337C GILMAR FERNANDES 1655169/1

LXY6398 55479355C JANDIR DE MELLO 162 * I5010/0

LYH8902 55107625C JOARES DE SIQUEIRA 2336920/0

LZK6132 55107541C VANDERLEI ALMEIDA 2336920/0

MAX0956 55107542C AIRTON LUIZ JOHANN 2336920/0

MCN4154 55106959C DORIVAL PUSTELNIK 2336920/0

MEA0393 55951899B ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS 162 * I5010/0

MEA0393 55951900B ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS 230 * V6599/2

MHS4723 55107399C ELISEU DOS SANTOS SOLTYS 162 * I5010/0

MHS4723 55107400C ELISEU DOS SANTOS SOLTYS 2326912/0

MHZ2503 55105804C EDSON DE LIMA 162 * I5010/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

SIRLEI GUTOSKI

DELEGADA REGIONAL - 10 DRP
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1173/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADX7687 55107588C ADELINO BATISTA DOS SANTOS 186 * II5738/0

CLB4149 55107112C JEAN CARLOS CHAVES 1675185/1

DHS5664 55479775C JOAO SALDANHA NETO 1675185/1

MCE4819 55478355C ANTONIO CAMARGO 181 * XI5487/0

MGI8808 55479058C DARCY DEBIAZI 2086050/1

MGN1816 55478212C ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   443/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAQ9049 8584017556 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AIM5376 8584017662 NILZA MOREIRA DE BAIRROS 218 * I7455/0

AJV3189 8584017558 PAULO CEZAR LAMONATO 218 * I7455/0

APY5893 8584017977 DANIEL MARCONDES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

CII6647 8584017725 ROSEMERI SCHMIDT DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

DKC6640 8584017529 EDSON ANACLETO 218 * I7455/0

ICS0578 8584014691 ARI DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME 218 * I7455/0

IFG8007 8584017496 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * I7455/0

IIM3836 8584017509 ANTONIO CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0

JUS5827 8584017740 LENI BERNARDETE POZZO 218 * I7455/0

JYT4277 8584017593 DORVALINO DA VEIGA 218 * II7463/0

JYT4277 8584017642 DORVALINO DA VEIGA 218 * I7455/0

JYT4277 8584017643 DORVALINO DA VEIGA 218 * I7455/0

LXM8445 8584017546 ANA MOREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYC8125 8584014741 SALVIO RODRIGUES 218 * I7455/0

LYI7768 8584018217 AFONSO SOUZA LEHMANN 218 * I7455/0

LYZ6788 8584015015 VITORIA DA SILVA 218 * II7463/0

LZE2372 8584017440 ORLI JOSE PAHL 218 * I7455/0

LZE2372 8584017474 ORLI JOSE PAHL 218 * II7463/0

MAG9805 8584017555 JOAQUIM MOREIRA SOBRINHO 218 * II7463/0

MAL9024 8584017468 MARTINS ELETRO DIESEL LTDA - ME 218 * I7455/0

MAR2883 8584017510 DEJANIR ROSSI 218 * II7463/0

MBG8600 8584017582 MARCOS ANTONIO DA SILVA CANDIDO 218 * I7455/0

MCV7348 8584017687 MAURO PIRES DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MDP6189 8584014981 SEBASTIAO RIBEIRO 218 * I7455/0

MEL0387 8584017574 LISLANIE THAELIS TRANCOSO 218 * I7455/0
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MEQ5509 8584017587 VITOR KLAUMANN 218 * II7463/0

MFD7713 8584017746 IVOCIR CASONATTO 218 * I7455/0

MFX0060 8584017430 EDINEI APARECIDO MENDONCA 218 * I7455/0

MGB6607 8584015318 SIDNEI MORIGGI 218 * I7455/0

MGJ7689 8584017628 CLAUDIOMIR DOMINGOS SAGIORATTO 218 * I7455/0

MHQ7809 8584018030 GILBERTO CASARIN 218 * I7455/0

MIA4959 8584018015 DAVI ALVES CAVALHEIRO 218 * I7455/0

MNW5470 8584017639 MOACIR GARCIA 218 * I7455/0

MXT3528 8584017674 ZULMA MACHADO DA SILVA 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   444/2011

Página : 1 / 13

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAS3002 8584004798 NERI RODRIGUES DE ANDRADE 218 * II7463/0

AAY5498 8584009076 JOAO AUGUSTO DA SILVA 218 * I7455/0

ABP9976 8584005312 CELSO BANDEIRA 218 * II7463/0

ABV5541 8584009560 JOSE SUCHARA 218 * I7455/0

ACG8771 8584010310 JUAREZ VILMAR DO AMARAL 218 * I7455/0

ACK2043 8584004446 VALDECIR OLIVEIRA SANTOS 218 * I7455/0

ACT6267 8584009492 CLAUDIR LINS 218 * I7455/0

ADL0624 8584004468 PROVINO LUIZ LIMA DOS SANTOS 218 * II7463/0

ADL0624 8584004777 PROVINO LUIZ LIMA DOS SANTOS 218 * II7463/0

ADL0624 8584008733 PROVINO LUIZ LIMA DOS SANTOS 218 * II7463/0

ADL0624 8584008838 PROVINO LUIZ LIMA DOS SANTOS 218 * II7463/0

ADL0624 8584012289 PROVINO LUIZ LIMA DOS SANTOS 218 * I7455/0

ADZ6872 8584011967 GIULIANO CORREA BRANCO 218 * II7463/0

AEP9769 8584008815 MOACIR RODRIGUES CORDEIRO 218 * I7455/0

AER6450 8584011015 JOSE DIRLEI JULIAO 218 * I7455/0

AEW0602 8584010466 ODERLI DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AFC4077 8584009323 ARI JOSE MARIANI 218 * I7455/0

AFN5209 8584009212 JOCELI APARECIDA SANTOS 218 * I7455/0

AFS0060 8584007152 GRACILDA HUDE DUARTE 218 * II7463/0

AGS1339 8584011341 VALDECIR PERIN SIKORSKI 218 * I7455/0

AGV0427 8584007118 ROSANGELA APARECIDA RIBAS 218 * II7463/0

AGX6261 8584010990 CELSO ROBERTI 218 * I7455/0

AHJ1027 8584011975 ADEMIR VEIGA 218 * I7455/0

AHU1859 8584009659 VALDOCIR BUENO FERNANDES 218 * I7455/0

AHU1859 8584009694 VALDOCIR BUENO FERNANDES 218 * I7455/0

AIT2017 8584008693 ENI TEREZINHA GOMES 218 * I7455/0
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AIU0362 8584008599 ELISA BEPPLER BECHER 218 * I7455/0

AIV3658 8584004615 ADRIANO GOUDARD 218 * I7455/0

AIV3658 8584007294 ADRIANO GOUDARD 218 * II7463/0

AIV3658 8584010151 ADRIANO GOUDARD 218 * I7455/0

AIV3658 8584011965 ADRIANO GOUDARD 218 * II7463/0

AIX7528 8584009427 FALVIO FERREIRA DE SOUZA 218 * III7471/0

AJD5145 8584008156 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AJD5145 8584008157 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AJE5331 8584009914 CLUBE DA MARIA FUMACA DE RIO NEGRINHO 218 * I7455/0

AJI5394 8584005783 SIDNEI ALVES DE SOUZA 218 * I7455/0

AJT9067 8584008702 EZEQUIEL KLOCKI 218 * III7471/0

AKA6958 8584012083 MARINETE DROZDEK SUFFEZ 218 * II7463/0

AKL3862 8584007090 ORIDIO CARDOSO 218 * I7455/0

AKL3862 8584007111 ORIDIO CARDOSO 218 * I7455/0

AKL7285 8584007940 PEDRO ADAIR DA COSTA 218 * I7455/0

AKL7285 8584010865 PEDRO ADAIR DA COSTA 218 * I7455/0

AKO2695 8584008179 VILSO DO PRADO 218 * I7455/0

AKO7256 8584010306 ANSELMO MORAES 218 * I7455/0

AKO7256 8584011194 ANSELMO MORAES 218 * II7463/0

ALE1558 8584010230 JOSE ANTONIO COSTA PEREIRA 218 * I7455/0

ALW8995 8584008441 PAULO CESAR DA CRUZ 218 * I7455/0

AMD2754 8584010047 JEVERSON CARLOS RIBEIRO 218 * II7463/0

ANK6703 8584008940 JOICE PORTH 218 * II7463/0

AOO6423 8584011643 ADEMIR ANTONIO DE SOUZA 218 * I7455/0

APY8825 8584010839 SIDINEI PUSTELNIK 218 * I7455/0

ARJ1547 8584006731 MARCELO MEAURIO 218 * I7455/0

ARK3080 8584011199 SERGIO RITA 218 * II7463/0

ARM2301 8584008071 DIEGO RAFAEL DA SILVA 218 * I7455/0

ASA0044 8584004805 CELIO DAGUIMAR ALVES DE LIMA 218 * I7455/0

BDC7667 8584003187 MAIQUEL FERNANDES ALVES 218 * I7455/0

BHQ0230 8584012522 VANINHO LOPES 218 * I7455/0

BLS8875 8584008726 MARIA IDENI DA SILVA DE LIMA 218 * I7455/0

BNX0537 8584006151 SADY ROMALDIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

BRB6232 8584004448 ALMERI ALVES DA CRUZ 218 * I7455/0

BSI0686 8584011307 GEDERSON SILVEIRA 218 * I7455/0

BTD0837 8584005546 JEFERSON JUVELINO DA SILVA 218 * I7455/0

CAE5443 8584011515 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * II7463/0
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CEN9884 8584009524 DENILSON MOREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

CEQ2461 8584008705 JOSE JOAO CARDOZO 218 * I7455/0

CHY7001 8584011599 VILSON CONSTANTINO 218 * II7463/0

CJL2396 8584008413 MARCIO LESSA DA SILVA 218 * I7455/0

CKW6969 8584013889 EDER JOFRE FELIPE DOS SANTOS 218 * II7463/0

CMD7354 8584007082 GEORGE WELTON ALVES 218 * II7463/0

CRR9447 8584005031 VANDERLEI NAU 218 * I7455/0

CRS9040 8584008952 ADEMIR JOSE GOMES 218 * I7455/0

CVJ0407 8584005249 VALERIA PARSICIA BUENO 218 * III7471/0

CVR8999 8584011485 CICERO SEBASTIAO MARCONDES 218 * I7455/0

CXC4794 8584007162 SILVIO MARCOS BATISTA 218 * I7455/0

CYB7129 8584003931 LORENI DE LIMA 218 * I7455/0

CZK9801 8584011970 JEFERSON FERNANDO RETORE 218 * I7455/0

DCF2055 8584009436 JOSIANE APARECIDA ALVES 218 * I7455/0

DDH1401 8584012112 ALBERTO CLAYTON PELEPE 218 * I7455/0

DDH1401 8584012728 ALBERTO CLAYTON PELEPE 218 * II7463/0

DEB7372 8584010258 DANIEL DANTAS DA SILVA 218 * II7463/0

DIL6118 8584008695 ONI CLASEN 218 * II7463/0

DJD7961 8584011251 GILBERTO ALVES 218 * I7455/0

DJD7961 8584011268 GILBERTO ALVES 218 * III7471/0

DKA9458 8584008144 ODEMAR LEANDRO 218 * I7455/0

DNS7504 8584008679 MIGUELINA SALETE KARVAT KRUEGER 218 * III7471/0

GNN2651 8584012081 ANA MARIA DE AVILA SOUZA 218 * I7455/0

GNN2651 8584012271 ANA MARIA DE AVILA SOUZA 218 * I7455/0

GYO0592 8584009448 FERNANDA APARECIDA DA SILVA BORGES 218 * I7455/0

GZK4228 8584009911 LUIZ CARLOS VIEIRA 218 * II7463/0

HOP0909 8584011139 ANTONIO DOS SANTOS 218 * II7463/0

HQP0109 8584012692 GIOVANE FERNANDES BORGES 218 * I7455/0

HUH8045 8584009202 MARCOS ANTONIO BATISTA 218 * II7463/0

IBR6996 8584010947 TEREZINHA DOS SANTOS ALVES DE MATTOS 218 * I7455/0

ICF9738 8584010266 ANA LUCIA DOS SANTOS SOUZA 218 * III7471/0

IDF7850 8584010445 ELIAS SILVA 218 * I7455/0

IDF7850 8584011128 ELIAS SILVA 218 * I7455/0

IDP2859 8584005872 TEREZINHA ANTUNES DE LIMA 218 * I7455/0

IEW5101 8584006967 DALIANE APARECIDA FARIAS GOMES 218 * I7455/0

IFG8007 8584008619 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * I7455/0

IFG8007 8584009419 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * II7463/0
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IFX3047 8584009413 NADIR TIEPO 218 * I7455/0

IFX3047 8584009470 NADIR TIEPO 218 * I7455/0

IFZ2107 8584013982 VILMAR LAZARI 218 * I7455/0

IHV2527 8584010006 JOAO FERNANDO ALVES DA SILVA 218 * II7463/0

IJD0788 8584008481 GILBERTO RODRIGUES 218 * I7455/0

IJS0479 8584009331 JOSE PAULO DE CARVALHO 218 * I7455/0

ILU6547 8584011319 SEBASTIAO ALVES FERREIRA 218 * I7455/0

JFV3068 8584012290 MARIA GENECI RAMOS 218 * I7455/0

JYX0512 8584011246 ALDO BARBOSA 218 * I7455/0

KLX7824 8584008095 JOAO JUNIOR DE SOUZA 218 * II7463/0

KQC6731 8584007456 FELIX RODRIGO FERREIRA 218 * I7455/0

LBE1935 8584012682 PATRICIA DIAS BATISTA 218 * II7463/0

LCX7526 8584012548 ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LJN4633 8584008083 MARCIO MENEZ 218 * I7455/0

LKL4989 8584006715 FELAU E SPINELLI LTDA ME 218 * I7455/0

LNR8610 8584003900 JAIRO ARI WIESE 218 * I7455/0

LWR6648 8584007855 ROZANI NABARRO 218 * I7455/0

LWS7223 8584009683 CLEZER DEL SENT 218 * I7455/0

LWT6005 8584009205 EUCLAIR PIRES DE ALMEIDA 218 * I7455/0

LWU2603 8584008196 SILVIO ROSA 218 * II7463/0

LWX7213 8584002628 MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA DE CAMARGO 218 * II7463/0

LWY3490 8584008321 ADEMIR SOUZA TIBES 218 * I7455/0

LWY8102 8584009530 TARCISIO IATISCHAS 218 * I7455/0

LWZ8596 8584006034 ANDERSON BARRETO DE MELLO 218 * I7455/0

LXB1875 8584005662 MARIA INEZ RUBINI 218 * II7463/0

LXB1875 8584008522 MARIA INEZ RUBINI 218 * I7455/0

LXB2430 8584009912 EVERALDO MARTINS LUIZ 218 * II7463/0

LXB8020 8584006194 ADILSON CLEBER CECHINEL 218 * I7455/0

LXC6079 8584006982 PAULO CESAR MOTA 218 * II7463/0

LXD9511 8584011295 TEREZINHA DA CONCEICAO MORAES 218 * I7455/0

LXG8174 8584003897 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE SALETE/SC 218 * II7463/0

LXH4039 8584012202 TEREZA BORCHATE DOMINGUES 218 * I7455/0

LXH9845 8584011241 MARIA HELENA MATOS RENGEL 218 * I7455/0

LXI5917 8584008664 VALDO SIRIO RIBEIRO BORGES 218 * II7463/0

LXI5917 8584009380 VALDO SIRIO RIBEIRO BORGES 218 * II7463/0

LXI5917 8584009621 VALDO SIRIO RIBEIRO BORGES 218 * I7455/0

LXI5917 8584009928 VALDO SIRIO RIBEIRO BORGES 218 * II7463/0
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LXJ8609 8584008355 ROSENILDA MEIRELLES 218 * I7455/0

LXK8300 8584011573 DEMAT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA EPP 218 * I7455/0

LXT7643 8584009336 EVILASIO CORREIA 218 * II7463/0

LXU9453 8584008762 IVORI ANTONIO CARLESSO 218 * I7455/0

LXU9620 8584011381 ALDIR PEDRO DE SOUZA 218 * II7463/0

LXV2889 8584007988 JOSE LAERCIO LINHARES DA SILVA 218 * II7463/0

LXV8563 8584009502 ALEX SANDRO DE COSTA RODRIGUES 218 * I7455/0

LXW4819 8584010354 POLPA DE MADEIRAS LTDA 218 * II7463/0

LXW5321 8584011342 ANDREI WILLIAN NUNES 218 * I7455/0

LXY7603 8584010031 LUIZ CARLOS PAES NUNES 218 * I7455/0

LXY9525 8584011104 ELIZETE CRUZ DA SILVA 218 * I7455/0

LXZ2000 8584007128 JOSE ROBERTO FERRAZ 218 * II7463/0

LYB4636 8584008468 DANIEL GALVAO 218 * I7455/0

LYC1565 8584009238 PEDRO LITTES 218 * I7455/0

LYC3837 8584012471 GILSON ADRIANO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LYG4019 8584011023 JOAO SANTOS DE FRANCA 218 * II7463/0

LYH3773 8584010103 MARCOS VALERIO XAVIER 218 * I7455/0

LYI0288 8584007078 JORGE ADEMIR MARTINS 218 * I7455/0

LYI0288 8584007275 JORGE ADEMIR MARTINS 218 * I7455/0

LYI1188 8584012042 RICARDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYI1188 8584012058 RICARDO DOS SANTOS 218 * II7463/0

LYI1188 8584012555 RICARDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYI1212 8584010771 LEO MONTAGEM DE MOVEIS LTDA 218 * I7455/0

LYI3676 8584009080 ZELIR ANTONIO BONATO 218 * I7455/0

LYI9904 8584005651 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LYJ7615 8584009476 OSNY GONCALVES KEMER 218 * I7455/0

LYK7174 8584008623 PEDRO SILVA BRITO 218 * I7455/0

LYK7174 8584008783 PEDRO SILVA BRITO 218 * II7463/0

LYM0376 8584009591 LAERCIO FRUET 218 * II7463/0

LYN0163 8584005939 JOSE CARLOS VARELA DA SILVA 218 * I7455/0

LYN0163 8584007017 JOSE CARLOS VARELA DA SILVA 218 * I7455/0

LYN0163 8584007064 JOSE CARLOS VARELA DA SILVA 218 * II7463/0

LYN3987 8584004320 NEIMAR GONZALEZ VARGAS 218 * I7455/0

LYP2449 8584009871 JOAO OSVALDO ALVES 218 * II7463/0

LYP4086 8584005299 JONAS NUNES 218 * II7463/0

LYS3790 8584004085 NERCILINO DE SOUZA 218 * II7463/0

LYS3790 8584004086 NERCILINO DE SOUZA 218 * III7471/0
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LYS7009 8584007284 AMANDA ZANOTTO CORREA 218 * I7455/0

LYS7009 8584007297 AMANDA ZANOTTO CORREA 218 * II7463/0

LYS8003 8584009018 MARIA INEZ BIANCHI 218 * II7463/0

LYS8003 8584010476 MARIA INEZ BIANCHI 218 * I7455/0

LYS8003 8584010477 MARIA INEZ BIANCHI 218 * I7455/0

LYU4308 8584011584 EVANDIR INACIO SCHWARTZ 218 * I7455/0

LYV9249 8584007808 GEOVANE ZEFERINO 218 * II7463/0

LYW4778 8584012159 NERI DE JESUS GIRARDI 218 * I7455/0

LYX8577 8584010356 ANTONIO AMANDIO 218 * II7463/0

LYY4175 8584012067 JEAN CARLOS MACHADO 218 * I7455/0

LYY8289 8584011449 GILMAR CUBAS 218 * I7455/0

LYZ3537 8584003197 LEONIR ALVES DE SOUZA 218 * I7455/0

LYZ3537 8584003210 LEONIR ALVES DE SOUZA 218 * I7455/0

LZA6842 8584009003 CARLOS RICHTER 218 * I7455/0

LZB2044 8584011047 VALMIR DIETRICH 218 * I7455/0

LZB2410 8584005291 MARLI LENZ NAFFIN 218 * I7455/0

LZB2410 8584005304 MARLI LENZ NAFFIN 218 * I7455/0

LZC0961 8584007136 MARCELO MENDES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZC2279 8584010272 PRISCILA RIBEIRO 218 * II7463/0

LZC3623 8584005704 MARCOS SOARES DOS SANTOS PEREIRA 218 * I7455/0

LZC7611 8584007497 JOAO CARLOS MARTINS 218 * I7455/0

LZC7611 8584007663 JOAO CARLOS MARTINS 218 * II7463/0

LZF7355 8584005650 LOBELI RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

LZG5641 8584009443 CLAUBER FERNANDES 218 * I7455/0

LZG7787 8584009339 DORVALINO CARVALHO 218 * I7455/0

LZJ2563 8584004495 PAULO CARDOSO DE SOUZA 218 * I7455/0

LZJ2563 8584008675 PAULO CARDOSO DE SOUZA 218 * II7463/0

LZK8298 8584005613 MARCIO NORBERTO CARMINATTI 218 * I7455/0

LZM1926 8584006048 SIDINEI DA SILVA BRUSQUE 218 * I7455/0

LZM1926 8584007013 SIDINEI DA SILVA BRUSQUE 218 * I7455/0

LZM1926 8584007063 SIDINEI DA SILVA BRUSQUE 218 * II7463/0

LZM2999 8584012736 JORGE LUIZ DE TARSO BUSARELLO 218 * I7455/0

LZM6843 8584005716 CLAUDI APARECIDA SARTURI BIANCHI 218 * I7455/0

LZN6861 8584009364 RENATO APARECIDO DE SOUZA 218 * III7471/0

LZQ8223 8584008398 JOICE APARECIDA LEHMANN SILVA 218 * II7463/0

LZS3228 8584005904 NILSO PASQUALOTTO 218 * II7463/0

LZS7562 8584010922 ANDREIA APARECIDA ALANO SE SOUZA 218 * I7455/0
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LZS9220 8584005101 DEMETRIO TRESSOLDI 218 * I7455/0

LZW8074 8584003839 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW8074 8584008816 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW8074 8584009654 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW8074 8584009933 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * II7463/0

LZW8713 8584011522 NILSON JANDIR KOWALCZYK 218 * II7463/0

LZW8733 8584009948 FABIANO MENEGAT 218 * I7455/0

LZX7534 8584005601 LAURINDO BALTAZAR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZX7534 8584011578 LAURINDO BALTAZAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

LZX9978 8584009483 JOAO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MAB1758 8584011465 JOAO MARIA MARTINS 218 * I7455/0

MAC4066 8584008457 IVANIR JOSE GUERINI 218 * I7455/0

MAD0960 8584009326 ROSELI VASCONCELLOS 218 * I7455/0

MAD0960 8584012046 ROSELI VASCONCELLOS 218 * I7455/0

MAH8939 8584004435 LOURIVAL HILDEBRANDO 218 * I7455/0

MAI0086 8584005548 LUIZ CARLOS DAS CHAGAS 218 * I7455/0

MAL1808 8584010295 LOURDES VILMA ZENATTI 218 * II7463/0

MAL1808 8584010322 LOURDES VILMA ZENATTI 218 * I7455/0

MAO4125 8584006919 CLAUDIA DENISE DE MORAIS 218 * I7455/0

MAP9317 8584005350 IND.COM.PROD.AUTOMOT.PIVA LTDA ME 218 * I7455/0

MAQ0059 8584012293 ARNOLDO LOPEZ FERREIRA 218 * I7455/0

MAQ3972 8584006902 JOSE ANTONIUTI 218 * II7463/0

MAQ4639 8584011502 ANTONIO JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

MAQ4639 8584011506 ANTONIO JOSE DA SILVA 218 * II7463/0

MAR0772 8584010991 PEDRO HENRIQUE DA CRUZ MOTA NIESPODZINSKI 218 * II7463/0

MAR1326 8584010020 PAULO CESAR MAGUERROSKI 218 * III7471/0

MAR8572 8584005975 JOSUE FERREIRA MARQUES 218 * II7463/0

MAR8572 8584008070 JOSUE FERREIRA MARQUES 218 * I7455/0

MAS0563 8584011484 SALETE DE FATIMA FERREIRA 218 * I7455/0

MAU1019 8584003603 LINDOMAR ANTUNES FERREIRA 218 * I7455/0

MAW7738 8584010280 MARIA JUVINDE HIRSCH 218 * II7463/0

MAW7991 8584004704 MILAINE FRANCIELLE BORGES 218 * I7455/0

MAW7991 8584010438 MILAINE FRANCIELLE BORGES 218 * I7455/0

MAW7991 8584010448 MILAINE FRANCIELLE BORGES 218 * I7455/0

MAW7991 8584010849 MILAINE FRANCIELLE BORGES 218 * I7455/0

MAX0978 8584008498 NESTOR CAETANO DA LUZ 218 * I7455/0

MAZ0441 8584009473 ANTONIO MARCOS VIEIRA 218 * I7455/0
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MBA4273 8584010916 FABIANO BUTZKE 218 * II7463/0

MBA6885 8584011983 NEUSA COSTA ALVES 218 * I7455/0

MBA8197 8584012178 DARCI VIEIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MBD5442 8584014122 LINDARCI XAVIER LEITE 218 * I7455/0

MBE6687 8584003877 CIRLENE TEREZINHA DE JESUS 218 * I7455/0

MBF0817 8584010496 ARGEU LEMES DA ROCHA 218 * II7463/0

MBF5065 8584009512 DARCI CRESTANI 218 * I7455/0

MBH3825 8584008074 CLAUDINEIA DA SILVA PEREIRA 218 * I7455/0

MBI5931 8584011332 VALMIR CORDEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBM6127 8584005784 QUELI CRISTINA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MBN9029 8584008502 MARIA LUIZA BASSO PRANDINI 218 * I7455/0

MBR5887 8584003862 FIORAVANTE MENEGOTTO 218 * I7455/0

MBT0261 8584010161 MOACIR VICENTE PICOLOTTO 218 * II7463/0

MBT3392 8584006023 RODRIGO DE MATTOS 218 * I7455/0

MBU5841 8584012568 MARIA ROSSETTI 218 * II7463/0

MBV5726 8584011084 ONOFRE BERTON 218 * II7463/0

MBV6589 8584008634 JOSE AUGUSTO CALISTRO 218 * II7463/0

MBY4743 8584012668 DIRCEU RIBEIRO DE MELLO 218 * I7455/0

MBZ8419 8584010924 MIRACLEI JOCELIN GROBE STELMACH 218 * I7455/0

MCB4455 8584009369 MARCIO ALEXANDRE ALBIERO 218 * I7455/0

MCC0747 8584002893 MARIA IRACI MACHADO 218 * III7471/0

MCC0747 8584002912 MARIA IRACI MACHADO 218 * II7463/0

MCC0747 8584004507 MARIA IRACI MACHADO 218 * I7455/0

MCE0109 8584008700 ROSINETE MARINHO FERNANDES 218 * I7455/0

MCG7720 8584010778 ADONIS ZANG 218 * I7455/0

MCH4835 8584007532 JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA DE MIRANDA 218 * I7455/0

MCH4835 8584007701 JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA DE MIRANDA 218 * II7463/0

MCJ1159 8584005037 REGINALDO MACHADO 218 * I7455/0

MCJ1877 8584011925 RUTH SANTOS MOREIRA 218 * I7455/0

MCJ6043 8584010488 LEONARDO BROZOSKI 218 * II7463/0

MCK4167 8584010102 DIEGO GIMENEZ DA SILVA 218 * I7455/0

MCL8183 8584006251 ANTONIO ALVES VIEIRA 218 * I7455/0

MCM0020 8584011273 ODILON SEBASTIAO SALMORIA 218 * I7455/0

MCN3180 8584009599 NEIMAR ROSSONI 218 * I7455/0

MCO0436 8584009079 ROHDEN TERMO ENGENHARIA LTDA ME 218 * II7463/0

MCO3420 8584011345 VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 218 * II7463/0

MCO3420 8584011346 VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 218 * I7455/0
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MCO3420 8584011552 VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 218 * I7455/0

MCO3420 8584011555 VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 218 * I7455/0

MCO4157 8584011203 JEFERSON PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCP7783 8584008764 AGILSON PEDRO DEMETRIO 218 * I7455/0

MCQ9271 8584009022 ONALDO VALQUIR KAIPERS 218 * II7463/0

MCQ9271 8584009023 ONALDO VALQUIR KAIPERS 218 * II7463/0

MCQ9271 8584012765 ONALDO VALQUIR KAIPERS 218 * I7455/0

MCR2527 8584005671 DARIO DE JESUS CAMARGO 218 * I7455/0

MCT3269 8584012209 GILBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCV2075 8584009891 CAPVEL VEICULOS LTDA 218 * II7463/0

MCW0337 8584012074 TANIA CORREA 218 * I7455/0

MCW0348 8584005637 CELIO DOMINGO POLO 218 * I7455/0

MCW7696 8584013841 LAODIR BISATTO 218 * I7455/0

MCY6870 8584010838 HORTENCIA RIBEIRO LEBELEM 218 * I7455/0

MDB9888 8584010119 EDUARDO LUIZ GONCALVES 218 * II7463/0

MDB9888 8584010120 EDUARDO LUIZ GONCALVES 218 * II7463/0

MDD2957 8584005351 ANTONIO OTAVIO MACIEL 218 * I7455/0

MDE9349 8584006538 ULISSES VENTURA 218 * II7463/0

MDJ5002 8584012106 DEBORA CAMARGO 218 * I7455/0

MDL0130 8584004432 NILSON ADELINO ZART 218 * I7455/0

MDL3945 8584014367 NEI ANTONIO MASSON 218 * II7463/0

MDL8570 8584005778 EVANDRO FRANCA 218 * II7463/0

MDM0670 8584010127 JANES MARIA TEDESCO 218 * I7455/0

MDM0670 8584010315 JANES MARIA TEDESCO 218 * I7455/0

MDM4639 8584011038 ROBERTO FERNANDES 218 * I7455/0

MDN4572 8584008722 RAINWALD MULLER 218 * I7455/0

MDO1178 8584010383 ADEMIR BARBOZA 218 * I7455/0

MDO1178 8584010919 ADEMIR BARBOZA 218 * II7463/0

MDO1178 8584010920 ADEMIR BARBOZA 218 * III7471/0

MDO1178 8584012572 ADEMIR BARBOZA 218 * I7455/0

MDP0070 8584009168 LUIZ ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MDQ1734 8584009590 ANTENOR GUEDIN 218 * I7455/0

MDS6023 8584005560 PAULINO ACACIO DOS SANTOS 218 * III7471/0

MDS6023 8584005561 PAULINO ACACIO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MDT1745 8584011062 NAUDIE FATIMA DA SILVA 218 * I7455/0

MDT5759 8584007843 RIVANDEL MESSIAS DE MORAES 218 * II7463/0

MDT5759 8584008479 RIVANDEL MESSIAS DE MORAES 218 * I7455/0
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MDT5759 8584010816 RIVANDEL MESSIAS DE MORAES 218 * I7455/0

MDU0016 8584007000 ELOIR ONES PAGOTTO 218 * I7455/0

MDU0016 8584010300 ELOIR ONES PAGOTTO 218 * I7455/0

MDU8084 8584009666 HIGIENIZA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 218 * I7455/0

MDU8456 8584008320 TRANSPORTES 2 DE JULHO LTDA EPP 218 * III7471/0

MDX8341 8584005337 NADIR WILKE DE ANDRADE 218 * I7455/0

MDY2046 8584003965 SIND TRAB IND PAP CEL PTA MAD PARA PAP PAP CORT CACADOR 218 * I7455/0

MDY2046 8584003990 SIND TRAB IND PAP CEL PTA MAD PARA PAP PAP CORT CACADOR 218 * I7455/0

MDY2139 8584007475 NILSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDY2139 8584011395 NILSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEA4426 8584010419 JADERSON RICARDO JUBELLI 218 * I7455/0

MEB0084 8584007837 ANDREA SIMONE MACHIAVELLI PONTES 218 * I7455/0

MEB8458 8584010806 CREUZA MARIA RECH 218 * II7463/0

MED2904 8584010842 FABIO VIEIRA 218 * I7455/0

MEE4701 8584009660 DOMINGOS LOPES 218 * I7455/0

MEE5280 8584004951 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 218 * I7455/0

MEE5280 8584010866 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 218 * II7463/0

MEE5870 8584006233 EDSON RIBAS 218 * I7455/0

MEH6262 8584007298 MATOSO EMPREENDIMENTOS LTDA ME 218 * II7463/0

MEI7626 8584012544 LEONILDA MARIA TEDESCO SOFFIATTI 218 * II7463/0

MEJ4461 8584010862 JULIO RIBEIRO 218 * I7455/0

MEJ7599 8584008460 MARIA ROSANDIA DALPIAZ 218 * I7455/0

MEL0338 8584008213 VALDIR GOMES 218 * II7463/0

MEL7499 8584011312 JEAN CARLOS VERONEZI 218 * II7463/0

MEP1780 8584007523 ALEX RAMOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEP4733 8584010327 JANETE APARECIDA BIASIBETTI 218 * II7463/0

MEQ1696 8584003125 JOSE LUIS RIBEIRO 218 * I7455/0

MER2839 8584008802 JOSMAR DE SOUZA 218 * II7463/0

MET3905 8584012712 JOAO GOMES DA SILVA 218 * I7455/0

MET5200 8584008359 JEFFERSON PROBST 218 * II7463/0

MEU7176 8584009226 ADEMIR ZIMMERMANN 218 * I7455/0

MEW6906 8584009876 SELMAR MANOEL FELIX DA SILVA 218 * II7463/0

MEX8447 8584009990 FRANCISCO CASSIANO DROSDA 218 * II7463/0

MEY5206 8584005817 ELOIZA GIOVANA RIBEIRO - ME 218 * I7455/0

MEY7090 8584005419 TRANSBOM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP 218 * I7455/0

MEY7090 8584008814 TRANSBOM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP 218 * I7455/0

MFA1840 8584004813 COSMA PEREIRA URBANO 218 * I7455/0
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MFA1840 8584005267 COSMA PEREIRA URBANO 218 * III7471/0

MFA1840 8584007116 COSMA PEREIRA URBANO 218 * I7455/0

MFA1840 8584007198 COSMA PEREIRA URBANO 218 * II7463/0

MFA1840 8584008796 COSMA PEREIRA URBANO 218 * I7455/0

MFA5245 8584004806 TRANSPORTES MAGACELI LTDA 218 * II7463/0

MFC0688 8584010032 THIAGO MARCELO GUNSETT 218 * I7455/0

MFD4807 8584012051 MARIA MARGARETE FRANCESCHINI 218 * I7455/0

MFF4538 8584007094 JOVANI SCREMIN 218 * II7463/0

MFF9359 8584011865 ALSIVANO JOSE VIANA 218 * I7455/0

MFH9558 8584005300 VALCIR GONCALVES CORDEIRO 218 * I7455/0

MFI4572 8584009209 RICARDO SOUZA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFI9512 8584007286 JOSE JOCELITO ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFJ3274 8584011998 ELZA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 218 * I7455/0

MFL8922 8584012761 DAYANI GABRIELLI SARTOTT FAGUNDES 218 * III7471/0

MFM0160 8584010886 ADILAR LUIZ MAIA DA SILVA 218 * I7455/0

MFN5800 8584005798 MARCIO LUIS PEREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MFO3032 8584006992 SANDRO DURIEUX 218 * I7455/0

MFP4896 8584009394 LUIZ SANDER DE MOURA ROSA 218 * I7455/0

MFQ6916 8584004474 CAPVEL VEICULOS LTDA 218 * II7463/0

MFS0410 8584007527 SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MFS5099 8584012032 CELIO STANGE KUHNEM 218 * I7455/0

MFV0812 8584010900 ZICO DOMINGOS SEHNEM 218 * I7455/0

MFW1010 8584013828 ADEMIR PEREIRA 218 * II7463/0

MFW4132 8584010510 LUIZ CARLOS GALVAO 218 * I7455/0

MFZ2559 8584012678 LUIS GUSTAVO MARLOCH BORGES 218 * I7455/0

MGA7578 8584011245 RICARDO HENRIQUE MULLER 218 * III7471/0

MGE2586 8584009071 ARACY PEREIRA GONCALVES 218 * I7455/0

MGF3016 8584007671 NILSON FELDMANN 218 * II7463/0

MGG6443 8584011472 SERGIO HENRIQUE DA SILVA 218 * II7463/0

MGI6208 8584009774 HENDRIKUS JOHANNES KOOL 218 * II7463/0

MGJ3997 8584009322 ZILDA CHAVES RODRIGUES 218 * I7455/0

MGJ6342 8584009829 JONAS DORCELIO DA ROSA 218 * I7455/0

MGJ6985 8584009566 GILMAR BALBINOT E CIA LTDA EPP 218 * I7455/0

MGJ7219 8584010088 JULENE SALETE SCHNEIDER PRESTES 218 * I7455/0

MGN7979 8584006598 FATIMA REGINA HESSEL 218 * II7463/0

MGQ0661 8584010227 PAULO SERGIO ORTIZ 218 * I7455/0

MGQ0661 8584010281 PAULO SERGIO ORTIZ 218 * II7463/0
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MGQ2274 8584007909 AUTO LOCADORA HS LTDA 218 * I7455/0

MGR6122 8584007972 RAIMUNDA LOPES CARLOS 218 * I7455/0

MGR7536 8584008160 JOAO MARIA ALVES DE QUADRAS 218 * II7463/0

MGV2669 8584010840 JOAO BATISTA BECKER SERPA 218 * I7455/0

MGW7419 8584009387 DUGAIR ROGERIO DA ROSA 218 * II7463/0

MGX2729 8584009343 EDECARLOS EDGAR MORDHORST 218 * II7463/0

MGX5095 8584014547 EUCLIDES SILVA 218 * I7455/0

MGY2585 8584012297 CLAUDINO NEVES 218 * II7463/0

MGY8292 8584006150 RENATO LEANDRO 218 * I7455/0

MHA3496 8584008470 AIRTON LUIS XAVIER TUREK 218 * I7455/0

MHA7230 8584009456 EDSON ADRIANO RODRIGUES 218 * I7455/0

MHB4397 8584010929 TRES DIMENSOES ,ARQUITETURA CONSTRUE REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

MHB4713 8584002965 ANDRE JONAS CAPPELEZZO 218 * I7455/0

MHC5023 8584010932 FRUTCAV COM.E TRANSPORTES LTDA ME 218 * II7463/0

MHC5136 8584007826 PATRICIA NORTH BRIZOLA 218 * I7455/0

MHC5136 8584007892 PATRICIA NORTH BRIZOLA 218 * I7455/0

MHC6154 8584012129 ANTONIO JUSCELINO NUNES DE SOUZA 218 * II7463/0

MHD2621 8584005701 DIONISIO FERREIRA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MHF3011 8584009169 MARCELO JOSE AFONSO CIA LTDA ME 218 * II7463/0

MHF7499 8584011908 VERA LUCIA TEIXEIRA QUARESMA ME 218 * II7463/0

MHG4746 8584007273 NERI ANTONIO TENUTTI 218 * I7455/0

MHG8256 8584009462 SANDRA APARECIDA MOREIRA 218 * II7463/0

MHH4870 8584011538 ANA CAROLINA AGUIAR 218 * I7455/0

MHH7689 8584007605 MARIA DIRLENE THIBES DE CAMPOS 218 * I7455/0

MHH8349 8584005707 MARCELO ILDEFONSO MARQUES DOS SANTOS JUNIOR 218 * II7463/0

MHI3859 8584005804 NORIMAR LUIZ ROSSA 218 * I7455/0

MHK2737 8584008045 ADELAR ANTONIO PRIGOL 218 * I7455/0

MHK7802 8584009649 ROGERIO LOPES MACHADO 218 * I7455/0

MHK9331 8584010514 AUSTRIA VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MHK9603 8584010518 IASI-INST.DE APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITAJAI 218 * I7455/0

MHL0882 8584009501 NELIO DE JESUS SOUZA 218 * I7455/0

MHL3556 8584010454 EDELURDES ANTUNES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MHN2612 8584004780 LOURDES EXTECKOETTER 218 * I7455/0

MHN9052 8584010044 ADAO OSMAR PEREIRA 218 * I7455/0

MHS6310 8584016176 SIMONE ANSELMO JUNKES 218 * II7463/0

MHT0837 8584009763 JOAO CARLOS DUARTE 218 * I7455/0

MHT5016 8584009655 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * I7455/0
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MHT5016 8584010062 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * II7463/0

MHT5016 8584010873 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * II7463/0

MHT6395 8584008731 CLAUDETE MARIA DALMORA 218 * I7455/0

MHT6395 8584009452 CLAUDETE MARIA DALMORA 218 * II7463/0

MHT6395 8584009461 CLAUDETE MARIA DALMORA 218 * I7455/0

MHU0210 8584012512 ISAIAS TOBIAS CASTILHO 218 * II7463/0

MHU5103 8584008228 WILMAR DOLBERTH 218 * I7455/0

MHW2926 8584005263 BENTO JOAO PATRICIO 218 * III7471/0

MHW2995 8584002623 VALERIA DA SILVA LAZZAROTTO 218 * I7455/0

MHW3284 8584006313 ADEMIR CORTE E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MHX9520 8584002985 LEONIDES PEDRO BALESTRIN 218 * I7455/0

MHY4507 8584014266 JOSE ALVES RODRIGUES 218 * II7463/0

MHY4507 8584014271 JOSE ALVES RODRIGUES 218 * II7463/0

MHY9045 8584010326 VALDECI NOVAK 218 * II7463/0

MIE7324 8584008107 ADELMIR DOS SANTOS MORAES 218 * I7455/0

MII7027 8584013585 MIGUEL ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MIM6090 8584003835 CLAUDIR JOSE FRITZ 218 * II7463/0

MIO1117 8584008198 GRANEMANN INCORPORADORA LTDA 218 * II7463/0

MIX3700 8584005775 EURIDES SORGATTO 218 * II7463/0

MKT0809 8584011311 LOURDES CHIRASKI 218 * II7463/0

MQF0216 8584008125 OSVALDO DA SILVA 218 * I7455/0

MVP4639 8584009977 EZEQUIEL LOPES 218 * II7463/0

NBR3889 8584009398 VANDERLEIA DA ROSA PATRICIO 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   445/2011

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADH2962 8584017588 GELSON ADRIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AGB0392 8584018045 MARIO MARTINS DE LIMA 218 * II7463/0

AHB9954 8584018058 IDOLVINA CHINQUEVICZ 218 * I7455/0

AHC4760 8584018075 JOAO UBIRATAN BEHRENS 218 * I7455/0

AIC4116 8584018102 LEALCINO RAMOS 218 * I7455/0

AIC4116 8584018167 LEALCINO RAMOS 218 * I7455/0

AIC4116 8584018181 LEALCINO RAMOS 218 * I7455/0

AIE6798 8584017637 ELIO GERONIMO DA SILVA 218 * I7455/0

AJA0781 8584018057 ROSSANA CRISTINA CORREA KREBS BOENO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AJW8000 8584018227 MARIA DE LOURDES CARDOSO 218 * II7463/0

AKD4180 8584018084 OSNI VALTER 218 * II7463/0

AKI6733 8584017713 VALDIR VARELA HOFFMANN 218 * I7455/0

ALM7536 8584014281 IVANILDA DE ALBUQUERQUE 218 * II7463/0

AMN2621 8584017646 LUCIANA ROMAN 218 * II7463/0

AMN2621 8584017729 LUCIANA ROMAN 218 * II7463/0

APV3094 8584017503 VANELCI BENTO 218 * I7455/0

BJL2791 8584018127 OSNI ANTONIO GODINHO 218 * I7455/0

CEU8106 8584014555 MARLI DE SOUZA MACHADO MACIEL 218 * I7455/0

CEU8106 8584014682 MARLI DE SOUZA MACHADO MACIEL 218 * I7455/0

CKO7809 8584010869 MARLI EDLICH HAJEK 218 * I7455/0

CPB1669 8584018136 JOEL DE OLIVEIRA GOCHE 218 * I7455/0

DIX2033 8584018169 MAURO CELSO TORRES 218 * III7471/0

DKV6488 8584018105 JULIANO CESAR FRUHLING 218 * III7471/0

HRC7819 8584011863 ERMELINDA HENGEMEIER LUIZ 218 * I7455/0

HSI1528 8584018089 JOAO CESAR DA SILVA 218 * II7463/0

HZQ0637 8584018213 PANSERA CONSTRUCOES LTDA ME 218 * II7463/0

1 / 3

Edital de Notificação de Multa de Trânsito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

HZQ0637 8584018220 PANSERA CONSTRUCOES LTDA ME 218 * II7463/0

IFG8007 8584015304 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * II7463/0

IFG8007 8584017636 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * II7463/0

IKW1769 8584012891 PEDRO LOPES PEREIRA 218 * I7455/0

JDX8188 8584012978 ANDERSON PIMENTEL 218 * II7463/0

JPL2845 8584018172 JUNIOR RODRIGUES MARAFIGO 218 * II7463/0

LCR9287 8584017730 VANDERLEI BUENO DE LEMES 218 * I7455/0

LWZ3873 8584012491 VAMILSON OSVALDO FERNANDES 218 * I7455/0

LXG7183 8584018093 JUVENAL VARELI 218 * II7463/0

LXG7183 8584018138 JUVENAL VARELI 218 * I7455/0

LXI5529 8584011018 FRANCISCO GUSCKI 218 * I7455/0

LXM6666 8584017482 REGINALDO LUIZ RICHART 218 * I7455/0

LXS8123 8584009998 HELENA MARGARETE MOREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

LXX6520 8584017479 VALDEMIR DA SILVA 218 * I7455/0

LYD7629 8584018063 MIGUEL ANGELO PETRYKOWSKI 218 * I7455/0

LZE6501 8584010246 DANIEL GOMES DE LIMA 218 * II7463/0

LZQ1483 8584012954 VIVIANE STUPP 218 * II7463/0

LZS1873 8584017460 VALDEMAR TOMAZ DE LIMA 218 * I7455/0

LZU1028 8584014446 SEBASTIAO CARLOS MULER 218 * I7455/0

MAA9353 8584018110 TRINDADE ALVES DE CAMARGO 218 * I7455/0

MAG3360 8584010453 JOAO MARIA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MAG3360 8584010468 JOAO MARIA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MAO8186 8584018062 DEAIR ANJOS MACIEL RIBEIRO 218 * I7455/0

MAO8186 8584018065 DEAIR ANJOS MACIEL RIBEIRO 218 * I7455/0

MAT0244 8584018090 BERNARDINO ALUP ALVES 218 * I7455/0

MAY5622 8584017583 LEONARDO LUIS PANDOLFO 218 * II7463/0

MAY5622 8584017585 LEONARDO LUIS PANDOLFO 218 * I7455/0

MBC3845 8584018274 MOYSES DE JESUS SILVEIRA 218 * II7463/0

MBT6116 8584017521 THIAGO FELIPE BERNARDI 218 * I7455/0

MBT6116 8584017731 THIAGO FELIPE BERNARDI 218 * II7463/0

MBU3063 8584018086 ZENILDE VOITENA GIACOMELLI 218 * II7463/0

MBZ4223 8584018180 FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO 218 * I7455/0

MCC5512 8584010391 NBL SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA ME 218 * II7463/0

MCD7632 8584017579 TANIA REGINA DA SILVA 218 * I7455/0

MCE3354 8584012948 ELIANE LUIZA CALESTRINO 218 * I7455/0

MCE3354 8584013022 ELIANE LUIZA CALESTRINO 218 * I7455/0

MDY8361 8584017664 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0
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MEN0327 8584010851 MOACIR DIOGO 218 * I7455/0

MEN8663 8584018054 MISAEL PRESTES DE MIRANDA 218 * I7455/0

MEQ9524 8584013048 DERONY FRANCESCHI 218 * I7455/0

MFB8981 8584017462 RUBENS FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA 218 * I7455/0

MFB8981 8584017481 RUBENS FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA 218 * I7455/0

MFJ9586 8584018160 CLEDES APARECIDA OLIVO ERHARTER 218 * I7455/0

MFN3950 8584013079 COMERCIO DE BEBIDAS E FRIOS BEER HOUSE LTDA 218 * I7455/0

MFO3934 8584012916 ALCENO ARTHUR WOLF 218 * I7455/0

MFQ1769 8584018195 ROSALINO ARY PADILHA 218 * I7455/0

MFV7418 8584018155 MATURINO RIBEIRO DE DEUS 218 * II7463/0

MGD1795 8584018207 SERGIO LUIZ FELIX 218 * I7455/0

MGV9277 8584017566 ITAMAR ANTONIO MENDES 218 * I7455/0

MHL7876 8584013008 DILETA TEREZINHA MECABO 218 * I7455/0

MHQ7809 8584018196 GILBERTO CASARIN 218 * I7455/0

MHX3226 8584017675 ELEONOR SITA DA SILVA 218 * I7455/0

MZD5535 8584018272 ADALMIR DA SILVA 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   446/2011

Página : 1 / 8

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAJ8077 8584010335 ALTAIR VARELA DO AMARAL 218 * II7463/0

AAQ9049 8584006573 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584008342 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584008410 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584008817 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

ACM5720 8584004129 SIMONE PENILLO DE SOUZA SANTOS 218 * II7463/0

ADB6562 8584007869 CLODOMIR PAVE 218 * I7455/0

ADZ1351 8584006754 CASSIANO ESPINDOLA 218 * I7455/0

AEE7212 8584014961 ROBERTO CARLOS DIAS 218 * I7455/0

AEU4024 8584007175 RODRIGO HOFFELDER 218 * I7455/0

AFE9075 8584008409 NEUSA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 218 * I7455/0

AFM2113 8584010187 JUAREZ CASTRO 218 * I7455/0

AFP7109 8584014813 VILMAR ANTONIO WALKER 218 * I7455/0

AFP7109 8584014934 VILMAR ANTONIO WALKER 218 * II7463/0

AGD9060 8584008185 CLAUDEMIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

AGD9060 8584008991 CLAUDEMIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

AIV0568 8584008050 CIRIO DE FREITAS 218 * I7455/0

AJP0446 8584004095 ROGERIO KLEIN 218 * I7455/0

AKJ4850 8584012531 MARIA CRISTINA GIOPPO BASSO 218 * I7455/0

ALM7536 8584008813 IVANILDA DE ALBUQUERQUE 218 * II7463/0

ALM7536 8584008822 IVANILDA DE ALBUQUERQUE 218 * I7455/0

ANW9622 8584013842 JOCELIA TESORI 218 * III7471/0

ARM2301 8584008168 DIEGO RAFAEL DA SILVA 218 * I7455/0

ASK0016 8584006980 ALBINO DE OLIVEIRA MELLO 218 * I7455/0

ASK0016 8584006986 ALBINO DE OLIVEIRA MELLO 218 * II7463/0

BBR0200 8584009670 ANTONIO ALCIONE BIANCHINI COELHO 218 * I7455/0
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BLS8875 8584008721 MARIA IDENI DA SILVA DE LIMA 218 * I7455/0

BLS8875 8584008728 MARIA IDENI DA SILVA DE LIMA 218 * II7463/0

BRD6899 8584007037 PEDRO HONESKO 218 * II7463/0

BXC4434 8584016182 MARIA DA LUZ LOPES 218 * I7455/0

CAE5443 8584004936 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * III7471/0

CAE5443 8584004942 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * III7471/0

CGQ9588 8584008809 AIRTO CAVALHEIRO DA SILVA 218 * II7463/0

CGQ9588 8584009153 AIRTO CAVALHEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

CGX3694 8584007936 FABIO BELLEBONI 218 * II7463/0

CGX3694 8584008124 FABIO BELLEBONI 218 * I7455/0

CMP6997 8584016149 LUIZ CARLOS LEMONI 218 * I7455/0

CRO6959 8584004556 PEDRO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

CSF5095 8584011562 SIDNEI GERMANY DE ARAUJO 218 * I7455/0

CXV5100 8584003549 AMARILDO SCHULTZ DE SOUZA 218 * I7455/0

CYB9820 8584008990 ADELAR CANDATEN 218 * I7455/0

CYB9820 8584009021 ADELAR CANDATEN 218 * II7463/0

DBK7761 8584014138 LUIZ VINGRA 218 * I7455/0

DBK7761 8584014531 LUIZ VINGRA 218 * II7463/0

DEF0478 8584007859 GUILHERME FARIAS NETO 218 * III7471/0

DET9396 8584014065 RODRIGO TOZO 218 * II7463/0

DGB5049 8584007647 JOAO IVANILDO BEZERRA 218 * I7455/0

DHV8548 8584011583 MARCIO BUENO DOS SANTOS 218 * II7463/0

DHV8548 8584011598 MARCIO BUENO DOS SANTOS 218 * II7463/0

ENI0666 8584009188 JOAO CARLOS DOS ANJOS 218 * I7455/0

GNN2651 8584012079 ANA MARIA DE AVILA SOUZA 218 * I7455/0

GNN2651 8584012268 ANA MARIA DE AVILA SOUZA 218 * II7463/0

HCA0844 8584007261 VALDEMAR VIER 218 * I7455/0

HGO6939 8584005000 DAVI PIOLA DA SILVA 218 * I7455/0

HPR0092 8584008949 HELIO COSTA DE ALMEIDA 218 * II7463/0

HRN0998 8584013998 JORGE DE JESUS GRANEMANN CAMARGO 218 * I7455/0

HUH8045 8584009552 MARCOS ANTONIO BATISTA 218 * I7455/0

IAU1855 8584010832 CLOVES JORGE TONN 218 * I7455/0

IFP5944 8584016256 KIM CARGA E DESCARGA LTDA ME 218 * I7455/0

IGS7162 8584007609 LUIZ RODRIGUES DE ANDRADE 218 * I7455/0

IJU2233 8584014704 SIDNEI FONTANA SIMAO ME 218 * I7455/0

IKM4803 8584007158 JOSE CARLOS PUFF 218 * II7463/0

IKM4803 8584007167 JOSE CARLOS PUFF 218 * I7455/0
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ILB3604 8584010783 VALQUIRIA DOS SANTOS 218 * I7455/0

JMI2323 8584010039 ALBERTO GAMBALONGA 218 * I7455/0

JNX0762 8584011420 ALTAMIRO DE MACEDO HELEODORO 218 * I7455/0

JOZ5858 8584016230 OLSEN TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 218 * I7455/0

JPF2319 8584008423 ALBERTO DE SIQUEIRA 218 * I7455/0

JPF2319 8584008611 ALBERTO DE SIQUEIRA 218 * II7463/0

JRO3960 8584016322 IRIO MORAES 218 * I7455/0

KAY2222 8584003811 ALINOR DA LUZ FARIAS 218 * I7455/0

KAY2222 8584004019 ALINOR DA LUZ FARIAS 218 * I7455/0

KAY2222 8584004056 ALINOR DA LUZ FARIAS 218 * II7463/0

KAY2222 8584004716 ALINOR DA LUZ FARIAS 218 * I7455/0

KAY2222 8584008396 ALINOR DA LUZ FARIAS 218 * I7455/0

KHG4425 8584008129 MARINA CIMONE SAMPAIO 218 * I7455/0

KRP0843 8584009310 IC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES E MATRIZES LTDA 218 * I7455/0

LNX4258 8584008163 MARIA SALETE BITENCOURT 218 * I7455/0

LWS1166 8584006985 JOANILSO DALMAZO CARDOSO 218 * II7463/0

LWU2603 8584008199 SILVIO ROSA 218 * II7463/0

LWW2528 8584009428 VALDEMAR PONTES CORREA 218 * I7455/0

LWX0595 8584006125 GISELI ANTUNES 218 * II7463/0

LXC6079 8584007109 PAULO CESAR MOTA 218 * I7455/0

LXE6928 8584016114 SARAH MARINES SANTOS ALVES 218 * I7455/0

LXF6572 8584008742 JO`O DOMINGOS DA ROSA 218 * II7463/0

LXF6572 8584008768 JO`O DOMINGOS DA ROSA 218 * I7455/0

LXG1681 8584009132 VALDIR WACHTEL 218 * I7455/0

LXG9728 8584008659 JOAO CARLOS VIEIRA REIS 218 * I7455/0

LXH3706 8584006614 MARIA IRONDINA PADILHA BONAFE 218 * I7455/0

LXJ6751 8584007026 MARILENE DE ARAUJO 218 * II7463/0

LXL6149 8584011405 SEVERINO MARIO BORGES 218 * I7455/0

LXN3274 8584006940 FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUSA 218 * II7463/0

LXN3274 8584007441 FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUSA 218 * I7455/0

LXP9747 8584002662 OLIMAR FEZOLI 218 * II7463/0

LXW4819 8584007871 POLPA DE MADEIRAS LTDA 218 * II7463/0

LYC9926 8584008471 SEBASTIAO BELLO 218 * II7463/0

LYH8347 8584008062 TIAGO DE SIQUEIRA 218 * I7455/0

LYK7819 8584009517 JOSIANE MELLO 218 * I7455/0

LYK8811 8584010861 PAULO CESAR EVALD 218 * II7463/0

LYL7152 8584009203 SERGIO FABIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0
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LYN3330 8584012949 ADEMIR GOLLO 218 * I7455/0

LYP2353 8584010394 TAKESHI IUCHI 218 * I7455/0

LYQ1709 8584008767 LORENA ANTUNES DE LIMA ALVES 218 * I7455/0

LYX8577 8584010264 ANTONIO AMANDIO 218 * II7463/0

LZB9887 8584009579 JUCIMARA MOCELIN 218 * II7463/0

LZE8409 8584008521 MARLENE MEIRELES GONCALVES 218 * I7455/0

LZF0093 8584008305 SANTO INOCENTE BORELLA 218 * I7455/0

LZF0093 8584008338 SANTO INOCENTE BORELLA 218 * II7463/0

LZF0330 8584013862 LEANDRO DE MORAIS 218 * II7463/0

LZO0290 8584008672 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZQ6230 8584016262 DOUGLAS PANSERA 218 * I7455/0

LZR4463 8584007853 VILMAR PEREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZS3335 8584009116 JOAO PEREIRA 218 * I7455/0

LZS3335 8584009123 JOAO PEREIRA 218 * I7455/0

LZY2621 8584016287 FERDINANDO ALVES TEIXEIRA 218 * I7455/0

MAA7975 8584014970 ITAMAR ZARDO 218 * I7455/0

MAB6705 8584009438 VALDIR ZWIERZYKOWSKI 218 * I7455/0

MAC1903 8584011217 PLINIO ROGERIO MALFATTI 218 * I7455/0

MAC5688 8584007530 VALMOR JOSE MACHADO 218 * I7455/0

MAD0960 8584009582 ROSELI VASCONCELLOS 218 * I7455/0

MAF3875 8584009458 TAIS TEREZINHA ROHTEN 218 * I7455/0

MAN2137 8584009691 SIMONE AGOSTINHO REIS FORMENTO 218 * II7463/0

MAO7604 8584004361 MARCIANO MENEGHETTI 218 * I7455/0

MAO7604 8584005923 MARCIANO MENEGHETTI 218 * I7455/0

MAR1743 8584014909 VENINA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAU1708 8584016304 JOSE VANDERLEY SOARES 218 * I7455/0

MAU2087 8584008349 SILVIA RODRIGUES DE MELLO 218 * I7455/0

MAU9919 8584003821 ODIR MACHADO FONTANA 218 * I7455/0

MAX6989 8584007895 ANADIR BENTO STOLF 218 * II7463/0

MBA3242 8584008756 EVERTON DREHMER 218 * I7455/0

MBA7082 8584007100 JOSE PROENCIO PADRE 218 * I7455/0

MBD6017 8584013696 JARI LIMA JUNIOR 218 * II7463/0

MBE0709 8584005692 ADEMIR CAETANO 218 * I7455/0

MBG8758 8584011495 ROSENI DO PRADO GONCALVES 218 * I7455/0

MBJ8721 8584011195 VALDORINO DE JESUS MOREIRA 218 * II7463/0

MBK6238 8584009571 MARIO CELIO ZEREDO 218 * I7455/0

MBM3805 8584009141 IOMAR NHOATTO 218 * II7463/0
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MBO1468 8584009553 MARLENE MATOZO ME 218 * I7455/0

MBO5177 8584002659 ELOIR DA COSTA 218 * II7463/0

MBP2399 8584012192 CLEOMAR NORI DREISSIG 218 * I7455/0

MBP2805 8584007205 LUCIR JOSE ROSSATTO 218 * I7455/0

MBX8850 8584004094 ROSIMERE FURTADO RODRIGUES 218 * I7455/0

MCA2341 8584004058 LUCIANE APARECIDA MAZIEIRO 218 * III7471/0

MCC2054 8584003709 LUIZ ARNALDO DE MELLO 218 * I7455/0

MCC2054 8584004119 LUIZ ARNALDO DE MELLO 218 * I7455/0

MCC8415 8584014460 VALDEMAR RADECK 218 * II7463/0

MCC8415 8584014468 VALDEMAR RADECK 218 * II7463/0

MCC9407 8584014434 IVANI TEREZINHA BURGER 218 * I7455/0

MCE2263 8584013852 GILMAR FARIAS CARVALHO 218 * I7455/0

MCE2263 8584013901 GILMAR FARIAS CARVALHO 218 * I7455/0

MCH0706 8584004656 PAULO ROGERIO PONCZCOVSKI 218 * I7455/0

MCJ1159 8584008630 REGINALDO MACHADO 218 * I7455/0

MCJ7556 8584006984 ERNI MORAES 218 * I7455/0

MCM2284 8584009455 AMILTO PIRES DO PRADO 218 * II7463/0

MCN7761 8584009424 JUAREZ GOMES VIDAL 218 * I7455/0

MCO0436 8584009097 ROHDEN TERMO ENGENHARIA LTDA ME 218 * II7463/0

MCO9714 8584007649 IVANILDA SCHMIDT 218 * II7463/0

MCS0924 8584009072 SILVIO CORREA DE PAULA 218 * II7463/0

MCS8025 8584014703 VILSON DALMORA 218 * I7455/0

MCV2507 8584011388 VILMAR FERREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MCV2507 8584011403 VILMAR FERREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MCW0337 8584012075 TANIA CORREA 218 * II7463/0

MCY2888 8584009896 ADEMIR FERREIRA 218 * I7455/0

MDC7320 8584016275 SIMPLICIO DA FONSECA 218 * I7455/0

MDD4315 8584009628 VALDECIR FERREIRA 218 * I7455/0

MDD7065 8584008443 FERNANDA RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES 218 * II7463/0

MDI6764 8584003946 JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 218 * II7463/0

MDK0819 8584012549 FRANCINEA PEDROSO TAVARES DE BORTOLO 218 * I7455/0

MDL0130 8584008740 NILSON ADELINO ZART 218 * II7463/0

MDL0130 8584008757 NILSON ADELINO ZART 218 * III7471/0

MDO5016 8584008683 FICAGNA TRANSPORTES LTDA ME 218 * I7455/0

MDR0111 8584011094 ANDRINO ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MDS0105 8584004438 TRANSPELEGRINO TRANSPORTES CARGAS E COMERCIO DE MADEIRAS LTD 218 * I7455/0

MDS1198 8584008958 ASSOCIACAO ESTADUAL DE COOPERACAO AGRICOLA 218 * I7455/0
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MDS1198 8584008965 ASSOCIACAO ESTADUAL DE COOPERACAO AGRICOLA 218 * I7455/0

MEA4426 8584010421 JADERSON RICARDO JUBELLI 218 * I7455/0

MEB5714 8584008406 CLAUDETE APARECIDA HUDEMA LIMA 218 * II7463/0

MEE4701 8584009151 DOMINGOS LOPES 218 * II7463/0

MEH2869 8584016158 PAULO CABRAL DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEH6262 8584009031 MATOSO EMPREENDIMENTOS LTDA ME 218 * I7455/0

MEI3968 8584008360 ALTAIR LUIS RIGO 218 * II7463/0

MEM4195 8584009383 GLACY TERESINHA RUPP SANTOS 218 * I7455/0

MES2092 8584011952 SAULO NEUMANN E CIA LTDA 218 * I7455/0

MES2092 8584012035 SAULO NEUMANN E CIA LTDA 218 * III7471/0

MET3905 8584012717 JOAO GOMES DA SILVA 218 * II7463/0

MEU8846 8584012731 RUBERVAL UBIRATAN WALTRICK 218 * I7455/0

MEW3431 8584011419 LEVINO CORDEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEY1202 8584011029 JOSE GONCALVES DE QUEVEDO 218 * II7463/0

MEY5256 8584007984 LUIZ FERNANDO MARIANO 218 * I7455/0

MFA6289 8584012614 HARRY GUILHERME MALESKE 218 * I7455/0

MFC6084 8584009137 PAULO JOSE PIMENTEL 218 * I7455/0

MFF3217 8584008996 GERALDO LIMA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MFG6843 8584014310 JORGE LOHN 218 * I7455/0

MFM0160 8584010888 ADILAR LUIZ MAIA DA SILVA 218 * III7471/0

MFM5751 8584013643 LUIZ LETTI SOBRINHO 218 * I7455/0

MFO1316 8584008077 VALDIR LUIZETTO 218 * I7455/0

MFO9257 8584006683 SONIA MARIA RODRIGUES DA ROCHA 218 * I7455/0

MFP9508 8584014894 CLAUDIO CARNEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFR3747 8584013935 UNIAO GERAL DOS TRABALHAD DO ESTADO DE SANTA CATARINA-UGT-SC 218 * II7463/0

MFS0410 8584007507 SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MFV5845 8584016399 PASGUETTI COMERCIO DE LIVROS LTDA 218 * I7455/0

MFW4132 8584010801 LUIZ CARLOS GALVAO 218 * I7455/0

MFW8824 8584007210 ROVIRIO PIVA 218 * II7463/0

MFX8007 8584011417 CALIMERO MURIALDO BORTOLON 218 * III7471/0

MGB0295 8584008364 WILMAR ROCHA 218 * II7463/0

MGB0295 8584008391 WILMAR ROCHA 218 * II7463/0

MGB7640 8584014828 ALFIERI NICOLAU FREIBERGER 218 * I7455/0

MGB7640 8584014904 ALFIERI NICOLAU FREIBERGER 218 * II7463/0

MGD3024 8584010243 RUTH NEI HINCKEL 218 * I7455/0

MGD3024 8584011336 RUTH NEI HINCKEL 218 * I7455/0

MGD3024 8584011337 RUTH NEI HINCKEL 218 * I7455/0
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MGE4789 8584009535 SIDNEI SCHAPPO EPP 218 * II7463/0

MGN1816 8584004984 ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 218 * II7463/0

MGN1816 8584005229 ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 218 * I7455/0

MGN1816 8584009505 ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 218 * II7463/0

MGN1816 8584012760 ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 218 * I7455/0

MGR7536 8584008159 JOAO MARIA ALVES DE QUADRAS 218 * I7455/0

MGT8877 8584012263 DANIELLE GOULART ME 218 * I7455/0

MGT8877 8584012620 DANIELLE GOULART ME 218 * I7455/0

MGV2669 8584013917 JOAO BATISTA BECKER SERPA 218 * I7455/0

MGV4765 8584009697 NEI CORREA KARAS 218 * II7463/0

MGX5095 8584014440 EUCLIDES SILVA 218 * II7463/0

MGX5999 8584007022 FABIO PEREIRA MENDES 218 * II7463/0

MGY5515 8584007981 ROSENEI APARECIDA DE LIMA 218 * I7455/0

MHB6507 8584007903 EDITE MARIA VAZATTA 218 * I7455/0

MHI0080 8584009198 EDICLEIA VANESKI GROCHOVSKI 218 * I7455/0

MHK3900 8584009039 ANDERSON LUIZ CASAGRANDE 218 * I7455/0

MHL4925 8584004463 CAPVEL VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MHM6897 8584008293 SANDRO LUIZ FIDELIS 218 * II7463/0

MHM7427 8584008907 MARIA IRACEMA DOS SANTOS BERTOTTI 218 * I7455/0

MHP6150 8584007171 SANDRA DZIEDZIC 218 * I7455/0

MHT5016 8584007893 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * II7463/0

MHT5016 8584008054 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * II7463/0

MHW2926 8584005260 BENTO JOAO PATRICIO 218 * I7455/0

MHX8445 8584004610 MAYSA APARECIDA MOREIRA ROSA PRIMON 218 * III7471/0

MHY9045 8584010298 VALDECI NOVAK 218 * II7463/0

MIB6635 8584007887 ANTENOR BAJUK 218 * I7455/0

MIB9135 8584004545 VALDEVINA FRANCA PRADO ME 218 * I7455/0

MID4275 8584014021 VALDIR CANESSO 218 * I7455/0

MIM1276 8584008942 DS - SERVICOS GRAFICOS LTDA ME 218 * II7463/0

MKT0809 8584010762 LOURDES CHIRASKI 218 * II7463/0

MKT0809 8584010767 LOURDES CHIRASKI 218 * III7471/0

MLV5320 8584009491 CRISTIANO MARIANO DE OLIVEIRA BORDIN 218 * I7455/0

MMJ3005 8584007882 JOAOSINHO FERREIRA DE CASTRO 218 * II7463/0

MMJ3005 8584008103 JOAOSINHO FERREIRA DE CASTRO 218 * II7463/0

MTG4025 8584005972 FABRICIO KOCHIRO TAJIRI 218 * II7463/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE FEVEREIRO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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partir de 17 de Dezembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 05 de Janeiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 393, de 03 de Janeiro de 2011.
PORTARIA n.º 393, de 03 de Janeiro de 2011.
Contrata por prazo determinado JEAN GUSTAVO BRUSCO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
Art. 178, I, da Lei Complementar nº 56, de 24/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar por prazo determinado, JEAN GUSTAVO BRUS-
CO, para exercer o cargo de Analista Previdenciário, em virtude 
de não haver concursados no referido cargo. Ref- 42, com a carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, pelo período de 01 
de Janeiro de 2011 á 31 de Dezembro de 2011. Com as atribuições 
inerentes ao cargo em exercício, conforme Lei Complementar nº 
093, de 29/12/06, suas alterações e regimento interno do IPASC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 01 de Janeiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 394, de 03 de Janeiro de 2011.
PORTARIA n.º 394, de 03 de Janeiro de 2011.
Contrata por prazo determinado, Cristiano Zanchi

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar por prazo determinado, CRISTIANO ZANCHI, 
para exercer o cargo de Advogado, Referência 76-A, por vinte (20) 
horas semanais, a partir de 01/01/2011 a 30/06/2011, com as 
atribuições inerentes ao exercício do cargo, conforme Lei Comple-
mentar nº 093, de 29/12/06 e regimento interno do IPASC.
Art. 2.º- O contrato poderá ser rescindido a partir da nomeação de 
servidor concursado para o cargo.

Edital de Retificação ao Edital FMC Nº 01/2010
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL FMC 01/2010
PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

A Fundação Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais, 
RETIFICA OS TERMOS DO EDITAL FMC Nº 01/2010, publicado em 
10 de dezembro de 2010, nos seguintes termos:

2. DOS PRAZOS

Art. 6º - A proposta cultural será apreciada por uma comissão, 
para verificar se está de acordo com o formulário específico, e 
documentos no período de 03 de março de 2011. Se o proponente 
for diligenciado a complementares informações e documentação 
de sua proposta será oferecida prazo de três dias, oficiado por AR, 
para regularização, ultrapassado os três dias sem regularização a 
proposta será arquivada.

Art. 7º - Apresentação e aprovação na plenária do Conselho Muni-
cipal de Cultura, Conselho Deliberativo da FMC e Conselho Curador 
da FMC em 14 de Março de 2011, na Rua Osório Timmermann, 
400, às 09:00 horas.

4. DOS RECURSOS

4.3. Na reunião do dia 22 de março de 2011, os conselheiros, po-
derão, a seu critério, estabelecer limites inferiores aos valores dos 
benefícios solicitados pelos proponentes.

5 - DO JULGAMENTO

5.6. REVOGADO.

7 - DA APROVAÇÃO DOS PROJETOS

7.1. Na reunião do dia 14 de março de 2011 os conselheiros re-
ceberão uma folha com os critérios estabelecidos no item 6, onde 
estarão pontuando os projetos no momento de sua apresentação. 
Após cada apresentação um conselheiro recolherá a folha para 
providenciar a soma total dos pontos.

Caçador, 15 de fevereiro de 2011.
LUCIANITA FURLANETTO,
Presidente da Fundação Municipal de Cultura.

iPaSc

Portaria n.º 392 de 05 de Janeiro de 2011.
PORTARIA n.º 392 de 05 de Janeiro de 2011.
Concede Pensão por Morte.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a MARGARETH SIMAS GO-
ETTEN, matrícula nº 5918, na condição de esposa, do Servidor 
Público Municipal Aposentado, WILLIN GOETTEN, falecido em 
16/12/2010, com proventos integrais e sem paridade, correspon-
dentes ao valor total de R$ 1.417,18 (Um mil quatrocentos e de-
zessete reais e dezoito centavos ), a serem pagos pelo IPASC, a 
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Portaria n.º 397, de 21 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA n.º 397, de 21 de Fevereiro de 2011.
Concede licença maternidade a KAREN FERNANDA RIBEIRO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previs-
to no Art. 114, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, com a 
redação da Lei Complementar nº 137, de 24/11/2008,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder Licença maternidade à Servidora efetiva, KA-
REN FERNANDA RIBEIRO ocupante do cargo de contadora, Re-
ferência 76-A, do Grupo operacional do IPASC, por (180) cento e 
oitenta dias, com início a contar de 21 de Fevereiro 2011 a 19 de 
Agosto de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 21 de Fevereiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 398 de 21 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA n.º 398 de 21 de Fevereiro de 2011.
Contrata GILMAR PAULO LEIDENS.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
seu Art. 32, § 2º,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar, GILMAR PAULO LEIDENS Matrícula n.º 3227, 
de 21 de Fevereiro 2011 a 19 de Agosto de 2011, no cargo de con-
tador, em substituição a servidora efetiva Karen Fernanda Ribeiro 
que se encontra em licença maternidade, com o salário pertinente 
ao cargo e carga horária de 35 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 21 de Fevereiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 399 de 25 de Fevereiro de 2011
PORTARIA n.º 399 de 25 de Fevereiro de 2011.
Designa Comissão Permanente de Licitação.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Janeiro 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 395, de 04 de Janeiro de 2011.
PORTARIA n.º 395, de 04 de Janeiro de 2011.
Concede Férias a Joice Luiza Flores de Matias Wagner.

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 93, 
de 29/12/2006, mais o previsto no Art. 114, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004.

R E S O L V E :
Art. 1.º - Conceder férias a JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS 
WAGNER, Servidora ocupante do cargo de Diretora Administrativa 
do IPASC, por vinte (20) dias, referente ao período de aquisição 
de 15/01/2009 á 14/01/2010 com início a contar de 24 de Janeiro 
de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 04 de Janeiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

Portaria n.º 396 de 01 de Fevereiro de 2011
PORTARIA n.º 396 de 01 de Fevereiro de 2011.
Contrata a estagiária Mirian Rossana Biasi Staskowian.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
seu Art. 32, § 2º,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar a estagiária MIRIAN ROSSANA BIASI STASKO-
WIAN, Matrícula n.º 3226, de 01 de Fevereiro 2011 a 31 de Ja-
neiro de 2012, matriculada regularmente na instituição de ensino 
superior Uniarp.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 01 de Fevereiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.
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Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 30, da 
Lei Complementar n.º 93 de 29/12/2006,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Designar os servidores Fernanda Fiorelli, Samara Apa-
recida Roaris e Jean Gustavo Brusco, para sob a presidência da 
primeira, compor a Comissão Permanente de Licitação que ana-
lisará e julgará as propostas dos interessados, de acordo com as 
exigências da Lei 8666/93, nos Processos Licitatórios do IPASC.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 25 de Fevereiro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente.

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER
Diretora Administrativa.
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Folha:  1/1

CNPJ:

Caçador - SC-C.E.P.:

Rua General Osório, 52

89500-000

04.272.905/0001-71

Fevereiro/2011.

 Mês/Ano  da  Assinatura:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

ESTADO DE SANTA CATARINA

IPASC-INST.PREV.SOC.SERV.MUN.CACADOR              

CSM - CONSULTORIA E SEGURIDADE MUNICIPAL S/S LTDA
02.696.620/0001-32

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

1/2011

1/2011

SERVIÇOS DE CONSULTORIA EVENTUAL VISANDO A ELABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA E CÁLCULO ATUARIAL.

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:

28/02/2011

28/02/2011

28/02/2011   a   30/04/2011

09.01 04.122.0007 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00

4.200,00 Forma de Pagamento:

Número do Processo: 1/2011

Resumo Dispensa de Licitação 1/2011
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IPASC-INST.PREV.SOC.SERV.MUN.CACADOR
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas
Exercício de 2010

Administração Indireta - IPASC-INST.PREV.SOC.SERV.MUN.CACADOR
RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Diretora Administrativa

Caçador,  09/02/2011

Diretor Presidente
Joice Luiza Flores de Matias Wagner

Contadora-CRC-SC-025.356/O-0
Fernando ScolaroKaren Fernanda Ribeiro

Receitas Correntes 5.164.256,743.159.583,07 -2.004.673,67
Receita de Contribuições 2.507.677,201.585.333,14 -922.344,06
Receita Patrimonial 2.848.968,681.318.094,75 -1.530.873,93
Outras Receitas Correntes 57.868,77256.155,18 198.286,41
(-) Deduções da Receita Corrente -250.257,910,00 250.257,91

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 3.885.335,423.266.039,10 -619.296,32

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,0039.242,25 39.242,25

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 872.771,350,00 -872.771,35
Transferências Financeiras Recebidas 872.771,350,00 -872.771,35

5.206.788,888.274.864,42 3.068.075,54CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
Despesas Corrente 5.674.398,63 5.185.889,48 488.509,15
Despesas de Capital 2.589.498,29 20.899,40 2.568.598,89
Despesas Intra-Orçamentárias Corrente10.967,50 0,00 10.967,50

DÉFICIT SUPERÁVIT
TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

8.274.864,42 9.922.363,51 -1.647.499,09 8.274.864,42 9.922.363,51 -1.647.499,09

6.464.864,42
1.810.000,00

9.922.363,51
0,00

-3.457.499,09
1.810.000,00

8.274.864,42
0,00

5.206.788,88
4.715.574,63

3.068.075,54
-4.715.574,63

Balanço Orçamentário - Exercício de 2010
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Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 078 de 16 de Fevereiro de 
2011
GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N 078 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011
ALTERA ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N. 014/03.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) O Anexo V – TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO 
EFETIVO da Lei Complementar Municipal n. 014/03, passa a vigo-
rar com a redação constante da tabela anexa à presente Lei.

Parágrafo único – A alteração efetuada pela presente lei, refere-
se apenas à inclusão de uma linha na tabela referida no caput, 
correspondente ao Subnível 21 do Cargo de Professor Auxiliar I 
(Nível PA2), permanecendo o restante da tabela de vencimentos 
em vigor, sem qualquer modificação.

Art.2º)  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de feve-
reiro de 2011.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO EFETIVO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 014/03
CARGO CH/SM NÍVEL SUBNÍVEL A B C D E F
 40 EAE 2 22 R$ 1.837,18 R$ 1.874,60 R$ 1.911,40 R$ 1.949,63 R$ 1.988,62 R$ 2.028,38
ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS   21 R$ 1.631,35 R$ 1.663,98 R$ 1.697,25 R$ 1.731,20 R$ 1.765,85 R$ 1.801,17
 40 EAE 1 12 R$ 1.618,24 R$ 1.650,80 R$ 1.683,79 R$ 1.717,49 R$ 1.751,83 R$ 1.786,87
   11 R$ 1.437,10 R$ 1.465,86 R$ 1.495,18 R$ 1.525,07 R$ 1.555,57 R$ 1.586,69
 40 P3 32 R$ 1.819,01 R$ 1.855,37 R$ 1.892,50 R$ 1.930,33 R$ 1.968,94 R$ 2.008,31
   31 R$ 1.615,21 R$ 1.647,54 R$ 1.680,48 R$ 1.714,07 R$ 1.748,37 R$ 1.783,36
PROFESSOR I a XI 40 P2 22 R$ 1.526,83 R$ 1.557,36 R$ 1.588,50 R$ 1.620,28 R$ 1.652,65 R$ 1.685,76
   21 R$ 1.355,77 R$ 1.382,87 R$ 1.410,52 R$ 1.438,77 R$ 1.467,50 R$ 1.496,87
PROFESSOR AUXI-
LIAR I 40 PA 2 22 R$ 1.134,78 R$ 1.157,48 R$ 1.180,61 R$ 1.204,25 R$ 1.228,32 R$ 1.252,89

21 R$ 1.007,65 R$ 1.027,80 R$ 1.048,38 R$ 1.069,33 R$ 1.090,71 R$ 1.112,53
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Decreto Nº 6.345 de 06 de Janeiro de 2011
DECRETO Nº 6.345 DE 06 DE JANEIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.651 de 10 de dezembro de 2010; Decreta.

Art.1º) Abre Crédito Suplementar por conta anulação parcial de 
Dotações no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos 
reais), no Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Saúde 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339036.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
4.200,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 2.000,00
91.03 - Manutenção e Coordenação das Atividades - Programa 
Saúde da Família 
2.116 - Manutenção e Coordenação da Estratégia Saúde da Família 
300000.00.120 - Despesas Correntes 
330000.00.120 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.120 - Aplicações Diretas 
339039.00.120 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
17.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 10.000,00
TOTAL R$ 33.200,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Saúde 
300000.00.119 - Despesas Correntes 

330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 6.200,00
91.03 - Manutenção e Coordenação das Atividades - Programa 
Saúde da Família 
2.116 - Manutenção e Coordenação da Estratégia Saúde da Família 
300000.00.120 - Despesas Correntes 
330000.00.120 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.120 - Aplicações Diretas 
339030.00.120 - Material de Consumo R$ 12.000,00
339036.00.120 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
5.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Tera-
pêutica 
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
400000.00.119 - Despesas de Capital 
440000.00.119 - Investimentos 
449000.00.119 - Aplicações Diretas 
449052.00.119 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
10.000,00
TOTAL R$ 33.200,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de ja-
neiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina
Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/01/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.409 de 16 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.409 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011
ATUALIZA VALORES DOS ANEXOS II, III E V DAS LEIS COMPLE-
MENTARES MUNICIPAIS Nº 006 E 014.
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
Incisos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal n.º 3.660 de 09 de fevereiro de 2011 – 
(Concede Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos e Agentes 

TABELA DE VENCIMENTO – PROFESSOR LEIGO (EM EXTINÇÃO)

CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÍVEIS

PROFESSOR LEIGO 40 HORAS

CÓDIGO DE REFERÊNCIA
PL1 PL2 PL3 PL4 PL5 PL6 PL7 PL8

R$    847,64 R$    861,75 R$    918,31 R$    960,65 R$    976,32 R$    978,01
    R$    
986,73 R$ 1007,29

PL9 PL10 PL11 PL12 PL13 PL14 PL15
R$ 1.011,95 R$ 1.018,93 R$ 1.038,91 R$ 1.041,44 R$ 1.062,81 R$ 1.099,82 R$ 1.117,89

ANEXO V - TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO EFETIVO LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 014/03 (EM EXTINÇÃO)

CARGO CH/SM NÍVEL SUBNÍVEL A B C D E F

PROFESSOR   13 R$ 1.182,73 R$ 1.202,62 R$ 1.222,81 R$ 1.243,33 R$ 1.264,23 R$ 1.285,46
 40 P1 12 R$ 1.070,21 R$ 1.088,18 R$ 1.106,44 R$ 1.125,06 R$ 1.143,95 R$ 1.163,19
   11 R$ 968,37 R$ 984,69 R$ 1.001,21 R$ 1.018,03 R$ 1.035,13 R$ 1.052,51
 PROFESSOR 
AUXILIAR 40 PA 1 12 R$ 854,92 R$ 872,05 R$ 889,48 R$ 907,27 R$ 925,40 R$ 943,93

  11 R$ 759,17 R$ 774,33 R$ 789,84 R$ 805,62 R$ 821,72 R$ 838,19
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01 01 Chefe do Serviço de Pessoal Chefia FG-1

02 01
Chefe do Serviço de Patrimônio, Segu-
rança, Protocolo e Arquivo. Chefia FG-1

03 01 Chefe do Serviço de Contabilidade Chefia FG-1
04 01 Chefe do Serviço de Suprimentos Chefia FG-1

05 01
Chefe do Serviço de Tributação e Fisca-
lização Chefia FG-1

06 01 Chefe do Serviço de Transporte e Frota Chefia FG-1

07 01
Chefe do Serviço de Obras e Serviços 
Públicos Chefia FG-1

08 01
Chefe do Serviço de Desenvolvimento 
Social Chefia FG-1

09 01
Chefe do Serviço de Agropecuária e 
Meio Ambiente Chefia FG-1

10 01
Chefe da Casa da Cidadania e da Junta 
Militar Chefia FG-1

11 01
Chefe do Serviço de Apoio Administrati-
vo da Saúde Chefia FG-1

12 01
Chefe do Serviço de Ações Básicas da 
Saúde Chefia FG-1

13 01
Chefe do Serviço de Auditoria, Controle 
e Avaliação Chefia FG-1

14 01
Chefe do Serviço de Planejamento 
Urbanístico Chefia FG-1

15 01
Chefe do Serviço Comércio, Indústria e 
Turismo Chefia FG-1

16 01 Chefe do Serviço de Vigilância a Saúde Chefia FG-1
17 01 Diretor Técnico Chefia FG-1

CÓDIGO DA FUNÇÃO GRATIFICADA
VALOR PECUNIÁRIO DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA

FG-1  R$ 1.026,81 

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO III – TABELA DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
(Lei Complementar Municipal n. 014/03)

FUNÇÃO DE CONFIANÇA
NATURE-
ZA UNIDADE

GRATIFI-
CAÇÃO

Chefe do Serviço de Apoio 
a Educação Chefia

Serviço de Apoio à Edu-
cação FG-1

Chefe do Serviço de Educa-
ção Infantil Chefia Serviço de Ensino Infantil FG-1
Chefe do Serviço de Ensino 
Fundamental Chefia

Serviço de Ensino Funda-
mental FG-1

Chefe do Serviço de Me-
renda e Transporte Escolar Chefia

Serviço de Apoio à Edu-
cação FG-1

Diretor de Escola de Edu-
cação Básica Direção

Escola de Educação Básica 
- até 200 alunos FG-3A
Escola de Educação Básica 
- de 200 a 400 alunos FG-3B
Escola de Educação Básica 
-acima de 400 alunos FG-3C

Diretor de Centro de Edu-
cação Infantil Direção

Centros de Educação 
Infantil - até 80 alunos FG-4A
Centros de Educação In-
fantil -acima de 80 alunos FG-4B

Coordenador Pedagógico
Assesso-
ramento

Escola de Educação Básica 
(acima de 200 alunos) FG-5A
Centros de Educação 
Infantil FG-5B

FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR
FG-1 R$ 1.026,81
FG-3A R$ 541,23
FG-3B R$ 737,41

Políticos Municipais, Reajusta os Vencimentos dos Servidores Pú-
blicos e o Valor do Vale Alimentação, Estabelecendo Outras Pro-
vidências);

DECRETA:
Art.1º) Os valores constantes dos Anexos II, III e V das Leis Com-
plementares Municipais nº 006 e nº 014 ficam atualizados em 
7,0% (sete vírgula zero por cento) a partir desta data, e fazem 
partes integrante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO II
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO E SEU VENCIMENTO.

CÓDIGO QUANTIDADE NOMENCLATURA
NATU-
REZA VENCIMENTO

01 01 Administrador Distrital Direção R$ 1.848,23

02 01
Assessor de Comunicação 
Social

Asses-
soria R$ 2.063,44

03 01 Assessor Jurídico
Asses-
soria R$ 6.160,80

04 01 Chefe de Gabinete Chefia R$ 3.696,49

05 01 Assessor de Gabinete
Asses-
soria R$ 2.464,34

06 01
Agente de Controle 
Interno Direção R$ 2.464,34

07 01
Diretor Executivo do 
IPRECAL Direção R$ 2.464,34

08 01 Diretor de Saúde Direção R$ 2.464,34

09 01
Diretor de Planejamento, 
Transporte e Obras. Direção R$ 2.464,34

10 01 Coordenador de Turismo
Coorde-
nação R$ 1.232,15

11 01 Coordenador de Cultura
Coorde-
nação R$ 1.232,15

12 01
Coordenador de Esporte 
e Lazer

Coorde-
nação R$ 1.232,15

13 01
Assessor de Serviços de 
Obras e Engenharia

Asses-
soria R$ 2.358,22

14 01
Coordenador da Casa da 
Cidadania

Coorde-
nação R$ 1.232,15

15 01
Coordenador da Defesa 
Civil

Coorde-
nação R$ 1.232,15

16 01 Diretor de Administração Direção R$ 2.464,34

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO III
TABELA DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA E SEUS RESPECTIVOS VA-
LORES

CÓDI-
GO

QUANTI-
DADE NOMENCLATURA

NATURE-
ZA FG
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FG-3C R$ 787,53
FG-4A R$ 451,03
FG-4B R$ 541,23
FG-5A R$ 470,35
FG-5B R$ 327,16

ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO EFETIVO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 006/02
NÍVEL SUBNÍVEL A B C D E F

6

63 R$ 3.382,77 R$ 3.484,23 R$ 3.588,77 R$ 3.696,45 R$ 3.807,35 R$ 3.921,55

62 R$ 2.833,01 R$ 2.918,00 R$ 3.005,54 R$ 3.095,70 R$ 3.188,58 R$ 3.284,25

61 R$ 2.372,59 R$ 2.443,77 R$ 2.517,08 R$ 2.592,61 R$ 2.670,38 R$ 2.750,51

53A R$ 2.198,76 R$ 2.264,71 R$ 2.332,66 R$ 2.402,64 R$ 2.474,73 R$ 2.548,97

5A 52A R$ 1.841,43 R$ 1.896,66 R$ 1.953,55 R$ 2.012,17 R$ 2.072,55 R$ 2.134,73

51A R$ 1.542,16 R$ 1.588,43 R$ 1.636,08 R$ 1.685,16 R$ 1.735,73 R$ 1.787,80

5

53 R$ 1.691,38 R$ 1.742,09 R$ 1.794,38 R$ 1.848,21 R$ 1.903,66 R$ 1.960,78

52 R$ 1.416,52 R$ 1.459,02 R$ 1.502,77 R$ 1.547,84 R$ 1.594,27 R$ 1.642,13

51 R$ 1.186,28 R$ 1.221,89 R$ 1.258,54 R$ 1.296,28 R$ 1.335,18 R$ 1.375,25

4

43 R$ 1.301,07 R$ 1.340,09 R$ 1.380,28 R$ 1.421,69 R$ 1.464,35 R$ 1.508,27

42 R$ 1.089,59 R$ 1.122,30 R$ 1.155,98 R$ 1.190,66 R$ 1.226,36 R$ 1.263,15

41 R$   912,51 R$   939,92 R$   968,11 R$   997,14 R$ 1.027,03 R$ 1.057,87

33A R$ 1.211,74 R$ 1.248,09 R$ 1.285,53 R$ 1.324,09 R$ 1.363,81 R$ 1.404,72

3A 32B R$ 1.023,38 R$ 1.054,08 R$ 1.085,72 R$ 1.118,28 R$ 1.142,19 R$ 1.176,45

31A R$    857,07 R$   882,78 R$   909,28 R$   936,54 R$   964,69 R$   993,57

3

33 R$ 1.131,33 R$ 1.165,29 R$ 1.200,24 R$ 1.236,27 R$ 1.273,34 R$ 1.311,52

32 R$   947,48 R$   975,90 R$ 1.005,17 R$ 1.035,36 R$ 1.066,41 R$ 1.098,39

31 R$   793,50 R$   817,30 R$   841,82 R$   867,09 R$   893,11 R$   919,88

2

23 R$   983,79 R$ 1.013,31 R$ 1.043,69 R$ 1.075,02 R$ 1.107,26 R$ 1.140,48

22 R$   823,90 R$   848,64 R$   874,06 R$   900,30 R$   927,32 R$   955,12

21 R$   690,00 R$   710,71 R$   732,01 R$   754,02 R$   776,61 R$   799,89

1

13 R$   819,82 R$   844,40 R$   869,74 R$   895,85 R$   922,69 R$   950,39

12 R$   686,59 R$   707,16 R$   728,40 R$   750,26 R$   772,76 R$   795,94

11 R$   575,00 R$   592,26 R$   610,01 R$   628,32 R$   647,17 R$   666,57
NÍVEL SUBNÍVEL A B C D E F

VALORES HORA 
AULA

43 R$ 6,77 R$ 6,99 R$ 7,20 R$ 7,41 R$ 7,63 R$ 7,86
42 R$ 5,67 R$ 5,86 R$ 6,01 R$ 6,19 R$ 6,39 R$ 6,56
41 R$ 4,73 R$ 4,87 R$ 5,01 R$ 5,20 R$ 5,32 R$ 5,48

VALORES HORA 
PLANTÃO

63 R$ 42,26 R$ 43,54 R$ 44,84 R$ 46,18 R$ 47,57 R$ 49,00
62 R$ 35,40 R$ 36,46 R$ 37,56 R$ 38,68 R$ 39,84 R$ 41,03
61 R$ 29,65 R$ 30,55 R$ 31,46 R$ 32,40 R$ 33,37 R$ 34,36

ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO EFETIVO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 014

CARGO CH/SM NÍVEL SUBNÍVELA B C D E F
 40 EAE 2 22 R$ 1.837,18 R$ 1.874,60 R$ 1.911,40 R$ 1.949,63 R$ 1.988,62 R$ 2.028,38
ESPECIALISTA EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS   21 R$ 1.631,35 R$ 1.663,98 R$ 1.697,25 R$ 1.731,20 R$ 1.765,85 R$ 1.801,17
 40 EAE 1 12 R$ 1.618,24 R$ 1.650,80 R$ 1.683,79 R$ 1.717,49 R$ 1.751,83 R$ 1.786,87
   11 R$ 1.437,10 R$ 1.465,86 R$ 1.495,18 R$ 1.525,07 R$ 1.555,57 R$ 1.586,69
 40 P3 32 R$ 1.819,01 R$ 1.855,37 R$ 1.892,50 R$ 1.930,33 R$ 1.968,94 R$ 2.008,31
   31 R$ 1.615,21 R$ 1.647,54 R$ 1.680,48 R$ 1.714,07 R$ 1.748,37 R$ 1.783,36
PROFESSOR I a XI 40 P2 22 R$ 1.526,83 R$ 1.557,36 R$ 1.588,50 R$ 1.620,28 R$ 1.652,65 R$ 1.685,76
   21 R$ 1.355,77 R$ 1.382,87 R$ 1.410,52 R$ 1.438,77 R$ 1.467,50 R$ 1.496,87
PROFESSOR AUXILIAR I 40 PA 2 22 R$ 1.134,78 R$ 1.157,48 R$ 1.180,61 R$ 1.204,25 R$ 1.228,32 R$ 1.252,89

21 R$ 1.007,65 R$ 1.027,80 R$ 1.048,38 R$ 1.069,33 R$ 1.090,71 R$ 1.112,53
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TABELA DE VENCIMENTO – PROFESSOR LEIGO (EM EXTINÇÃO)

CARGO
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL NÍVEIS

PROFESSOR 
LEIGO 40 HORAS

CÓDIGO DE REFERÊNCIA
PL1 PL2 PL3 PL4 PL5 PL6 PL7 PL8
R$ 847,64 R$ 861,75 R$ 918,31 R$ 960,65 R$ 976,32 R$ 978,01 R$ 986,73 R$ 1007,29
PL9 PL10 PL11 PL12 PL13 PL14 PL15
R$ 1.011,95 R$ 1.018,93 R$ 1.038,91 R$ 1.041,44 R$ 1.062,81 R$ 1.099,82 R$ 1.117,89

ANEXO V - TABELA DE VENCIMENTO DE PROVIMENTO EFETIVO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 014 (EM EXTINÇÃO)
CARGO CH/SM NÍVEL SUBNÍVEL A B C D E F
 
   PROFESSOR   13 R$ 1.182,73 R$ 1.202,62 R$ 1.222,81 R$ 1.243,33 R$ 1.264,23 R$ 1.285,46
 40 P1 12 R$ 1.070,21 R$ 1.088,18 R$ 1.106,44 R$ 1.125,06 R$ 1.143,95 R$ 1.163,19
   11 R$ 968,37 R$ 984,69 R$ 1.001,21 R$ 1.018,03 R$ 1.035,13 R$ 1.052,51
 PROFESSOR 
AUXILIAR 40 PA 1 12 R$ 854,92 R$ 872,05 R$ 889,48 R$ 907,27 R$ 925,40 R$ 943,93

  11 R$ 759,17 R$ 774,33 R$ 789,84 R$ 805,62 R$ 821,72 R$ 838,19

Decreto Nº 6.410 de 16 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.410 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011
INFORMA OS VALORES DOS SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS
CARGOS PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
Incisos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos do § 5º do Artigo da Lei Municipal Complementar nº 006, 
de 19 de setembro de 2002 - Dispõe Sobre o Novo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais em Face da Emenda Constitucional 
nº 19/98, Estabelece o Regime Jurídico Misto na Administração 
Municipal de Campo Alegre, Institui o Novo Plano de Carreira, Ex-
cluídos os Servidores do Magistério Municipal e Determina as Pro-
vidências Necessárias Para Sua Plena Eficácia; e Lei Municipal nº 
3.552 de 23 de fevereiro de 2010;

DECRETA:
Art.1º) Os valores dos Subsídios e do vencimento dos cargos pú-
blicos membros deste Poder Executivo Municipal, ficam atualiza-
dos conforme o demonstrativo parte integrante deste Decreto.

Art.2º) A atualização a que se refere o Artigo 1º deste Decreto, 
dá-se em razão da revisão geral anual, fixada em 6,46% (seis vír-
gula quarenta e seis por cento), sobre os valores dos vencimentos 
e gratificação dos servidores públicos do quadro de pessoal da 
administração direta e indireta, ativos, inativos e agentes políti-
cos, calculados sobre os valores percebidos no mês de janeiro de 
2011, a partir de 1º de fevereiro de 2011, e 0,51% (zero vírgula 
cincoenta e um por cento) sobre os valores dos vencimentos e 
gratificação dos servidores públicos do quadro de pessoal da ad-
ministração direta e indireta, ativos inativos, calculados sobre os 
valores percebidos no mês no mês de janeiro de 2011, a partir de 
1º de fevereiro de 2011.
.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2011.

Art.4º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de feve-
reiro de 2011.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
GABINETE DO PREFEITO

RELAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS
CARGOS COMISSIONADOS DO PODER EXECUTIVO.

NOME CARGO SALÁRIO
ALICE BAYERL GROSSKOPF VICE-PREFEITA R$ 4.201,03
ANGELA APARECIDA RE-
CKZIEGEL HÜBNER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

R$ 4.201,03

ARTUR FERNANDO BASTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL

R$ 4.201,03

AURIENE ROEPKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS

R$ 4.201,03

CLODOALDO DA ROSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, TRANSPOR-
TES E OBRAS.

R$ 4.201,03

DEODATO RAUL HRUSCHKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

R$ 4.201,03

ELAINE MUNHOZ
COORDENADORA DE CUL-
TURA

R$ 1.232,14

ELIANA PESSOA MACHADO 
COLLET

DIRETORA DE SAÚDE R$ 2.464,34

FRANCISCO OSNI DE LIMA
DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
TRANSPORTES E OBRAS.

R$ 2.464,34

JOCELI DE SOUZA
DIRETORA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

R$ 2.464,34

JOSE LUIS SILVA ASSESSOR DE GABINETE R$ 2.464,34
LUIZ CARLOS CHRISTOFF ADMINISTRADOR DISTRITAL R$ 1.848,23
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MAGALI ENGEL
COORDENADORA DA CASA 
DA CIDADANIA

R$ 1.232,14

MARIA DE LOURDES LA-
CHOVSKI PADILHA

COORDENADORA DA DEFESA 
CIVIL

R$ 1.232,14

MARÍLIA CRISPI DE MORA-
ES MACIEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPOR-
TE E LAZER.

R$ 4.201,03

MARLENE DE FÁTIMA PES-
SOA MACHADO FOITTE

DIRETORA EXECUTIVA DO 
IPRECAL

R$ 2.464,34

ODENILSON CONTRAT 
EHLKE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

R$ 4.201,03

PEDRO FAGUNDES DOS 
SANTOS JUNIOR

CHEFE DE GABINETE R$ 3.696,48

PIERRE ANDRADE DOS 
SANTOS

ASSESSOR JURÍDICO R$ 6.160,80

ROSANA EMÍLIA GREIPEL
AGENTE DE CONTROLE 
INTERNO

R$ 2.464,34

SAMILLE KESTERING
COORDENADORA DE TURIS-
MO

R$ 1.232,14

VILMAR GROSSKOPF Prefeito Municipal R$10.592,52

WILLIAN COTHOWISKY
COORDENADOR DE ESPORTE 
E LAZER

R$ 1.232,14

Decreto Nº 6.427 de 25 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.427 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Fica prorrogado a partir de 28 de fevereiro de 2011 até 
a data de 20 de abril de 2011, o Contrato Temporário Regime 
Jurídico: Especial Administrativo previsto no Inciso IX, do Artigo 
37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 
006/02, o Contrato de trabalho temporário da Srª. MARA MORE-
TO, matrícula nº 954884 ao cargo público de Professor de Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 20 (vinte horas) semanais, vencimentos Nível 
P2, Sub-Nível 21, Referência A, no valor de R$ 677,88 (seiscen-
tos e setenta e sete reais, oitenta e oito centavos), mensais, em 
substituição a Professora Titular Srª. DAGMAR DENISE RIBEIRO 
PETRIS, matrícula nº 000015 que se encontra em Licença para 
Tratamento de Saúde.

Parágrafo único: A prorrogação de que trata o caput deste Artigo 
fica condicionada até que haja Concurso Público Municipal e con-
tratação dos aprovados.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 25 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
25/02/2011
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.428 de 01 de Março de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.428 DE 01 DE MARÇO DE 2011
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de Abril 
de 1990; DECRETA:
Art.1º) Institui PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas 
Municipais, ressalvadas as necessidades de serviços de cada Se-
cretaria Municipal, Departamento e suas respectivas Divisões, no 
dia 07 de março de 2011 (segunda-feira) - CARNAVAL, voltando 
com expediente normal no dia 09 de março de 2011 (quarta-feira).

Art.2º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de mar-
ço de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/03/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.035 de 28 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.035 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Odontólogo - CRISTIANO CARDOSO DE CAR-
VALHO, matrícula nº 000573, referente ao período aquisitivo de 
01 de janeiro 2010 à 31 de dezembro e 2010, em moeda corrente 
oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 28 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
28/02/2011
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o Sr. JOÃO MARIA MORAES RIBEIRO JÚNIOR, 
brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG nº 5.496.326-5 - 
SSP/SC, CPF nº 080.900.659-61, do cargo em Comissão de Asses-
sor de Comunicação - ACM - 01 da Câmara Municipal de Vereado-
res, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 28 de Fevereiro de 2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 24/2011
Portaria Nº 24/2011
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a Sra. LUCIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, brasilei-
ra, solteira, portador do CI nº 11/R 2.817.324 - SSP/SC, data de 
expedição 07/12/1989, CPF nº 762.954.519-34, do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 01, da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, conforme solicitação de exoneração registra-
da através do protocolo nº. 95/2011, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 28 de Fevereiro de 2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

SaMae

Portaria 013/2011
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 013/2011, DE 01 DE MARÇO DE 2011

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
NOMEAR a partir desta data, Comissão Permanente de Licitação 
do SAMAE, composta pelos seguintes servidores:

Presidente Rodrigo Carpes de Oliveira
Vice-presidente Alexandre José Biolchi
Vogal Neusa Aparecida de Lima dos Santos
Vogal Jurandir Vieira Sarmento
Vogal Eduardo Bello Rodrigues

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Habilitação Convite 25/2011
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 25/2011)

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
onze, na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se ás quatorze horas, em sessão pública, Joceli de Sou-
za, Lucilaine Mokfa Schwarz, e Maria Cristina Marciniak Munhoz, 
integrantes da Comissão de Licitações, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 25/2011, modalidade Convite, para procederem a 
abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida li-
citação, que tem por objetivo o fornecimento de material e mão de 
obra mecânica para manutenção da carregadeira Michigan nº 55. 
Empresas convidadas: Copar Comercial de Peças Ltda, Mecânica 
de Tratores Dois Antônio Ltda e Oficina Mecânica de Tratores San-
ta Cecília Ltda. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão 
nominando os presentes (apenas os membros da Comissão já no-
minados). As empresas proponentes não se fizeram representar 
na sessão. Passou-se a abertura dos envelopes contendo a docu-
mentação das empresas proponentes: Copar Comercial de Peças 
Ltda, Mecânica de Tratores Dois Antônio Ltda e Oficina Mecânica 
de Tratores Santa Cecília Ltda. A Comissão julgou todas as empre-
sas licitantes devidamente HABILITADAS. Considerando que não 
houve desistência de recurso por parte dos licitantes, quanto o 
julgamento dos documentos de habilitação, abre-se prazo recursal 
que trata a Lei Federal 8.666/93. E, não havendo recurso, ficam 
as empresas intimadas da sessão de abertura dos envelopes da 
proposta comercial, no dia quatro de março, às dez horas, no 
prédio da Prefeitura Municipal. Não havendo nada mais a tratar 
encerrou-se a presente sessão com a lavratura da presente ata, 
que vai assinada por todos os presentes:

Campos Novos

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Inexigibilidade
AVISO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Licitatório 52/2011 Inexigibilidade 02/2011
INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE SHOWS DE ARTISTAS 
DE RENOME NACIONAL PARA A FESTA ,DE 130 ANOS DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS NOVOS, NO PERÍODO DE 18 A 30 DE MARÇO 
DE 2011. AMPARADO NO ART. 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 
8.666/93.
Valor:R$ 60.450,00(sessenta mil quatrocentos e cinquenta)

Campos Novos 02 demarço de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

câMara de VereadoreS

Portaria Nº 23/2011
Portaria Nº 23/2011
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
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RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Schmidt 
nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, no ho-
rário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 15:30 
horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA AUTENTICADA 
dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do 
processo pré-admissional e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Anulação do edital de Tomada de Preços n.º 03/2011
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO N.º 14/2011.
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2011
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a anulação da Tomada de Preços n.º 03/2011 
que tem por objeto a Construção do barracão pré-moldado para 
congelamento e armazenamento de pequenos frutos. Motivo: Lici-
tação deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, 
fica a licitação ANULADA. Informações de Segunda a Sexta-feira, 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, fone (47) 3621 
7705.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Tomada de Preços n.º 04/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 27/2011
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25 de março 
de 2011, às 14:15 horas, a abertura de propostas para contrata-
ção de empresa especializada para execução das obras relativas a 
construção do barracão pré-moldado para congelamento e arma-
zenamento de pequenos frutos, com área de 161,32 m². Informa-
ções (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br 
no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital Nº 012/2011 Convoca Candidatos Aprovados 
no Concurso Público Previsto no Edital Nº 002/2007.
EDITAL Nº 012/2011
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2007.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 002/2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 76 de 08 de maio 2008;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;
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UF: SC
ASSUNTO: Análise e aprovação de prestação de contas de recur-
sos do PNATE
RELATORA: Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama
PROCESSO: 002/2011
PARECER CACS-FUNDEB
N.º: 002/2011
COLEGIADO: Conselho
APROVADO EM: 25/02/2011

I - RELATÓRIO

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do Mu-
nicípio de Capinzal, Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei 
Complementar n.º 121/2009, e em cumprimento ao estabeleci-
do pela Lei Federal n.º 11.494/2007 e pelo Decreto Federal n.º 
6.253/2007, após análise dos documentos apresentados pela Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, pertinentes 
a aplicação de recursos do PNATE nas despesas do transporte 
escolar relativos ao exercício de 2010, relata o que segue:

1. Os recursos do PNATE recebidos em 2010, no período de 31 
de março a 07 de dezembro de 2010, totalizaram R$ 86.008,68 
(oitenta e seis mil, oito reais e sessenta e oito centavos).

2. O saldo existente em 31/12/2009, de R$ 1.254,76 (hum mil, 
duzentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e seis centavos), 
foi reprogramado para o ano de 2010; conforme o artigo 8.º da 
Resolução n.º 14, de 08 de abril de 2009.

3. Também em conformidade com a Resolução n.º 14, de 08 de 
abril de 2009, em seus § 5.º e 6.º do art. 7.º, os recursos do 
PNATE, enquanto não utilizados em sua totalidade e/ou finalidade, 
foram aplicados em fundo de investimento financeiro, rendendo, 
ao final do exercício, R$ 105,37 (cento e cinco reais e trinta e sete 
centavos).

3.1. O produto desta aplicação financeira, bem como os recur-
sos do PNATE recebidos no exercício de 2010, foram aplicados 
no pagamento de serviços contratados junto a terceiros - estes 
comprovados através de notas fiscais e respectivos empenhos e 
ordens de pagamento.

II - VOTO DO RELATOR

A Resolução n.º 14, de 08 de abril de 2009, estabelece os critérios 
para recebimento, administração e aplicação dos recursos finan-
ceiros do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE.

A Secretaria da Educação, Cultura e Esportes de Capinzal, procu-
rou seguir estes critérios e aplicar os recursos da melhor maneira 
possível. Assim, tivemos um montante de R$ 87.368,81 (oiten-
ta e sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos) em recursos, já que além dos recursos provenientes 
do PNATE, que foram percebidos de março a dezembro de 2010, 
ainda tivemos os valores provenientes do saldo existente em 31 
de dezembro de 2009 e do rendimento da aplicação financeira do 
exercício de 2010.

Salientamos ainda que todos os recursos foram utilizados em sua 
totalidade, não restando saldo na conta destinada ao PNATE, e 
que todas as movimentações estão documentadas, através de 
extratos bancários, notas fiscais e seus respectivos empenhos e 
ordens de pagamento. 

Após detalhada análise dos relatórios apresentados pela Adminis-
tração Municipal e diante dos resultados apurados, propõe-se a 

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.
5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2011.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 012/2011

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO 058 - ODONTÓLOGO
RODRIGO STALDLER ALESSI

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Decreto 011/2011
DECRETO Nº 011, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Estabelece horário especial de funcionamento nas repartições pú-
blicas municipais, na forma que especifica.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
V, da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o período de comemoração das festividades carna-
valescas no exercício de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais nos dias 07 e 08 de março de 2011.

Art. 2º Os serviços essenciais como atendimento à saúde, trans-
porte coletivo urbano de passageiros, limpeza pública, coleta de 
lixo e outros serviços necessários para suprir as necessidades de 
excepcional interesse público serão prestados normalmente.
Parágrafo único. O atendimento a saúde de que trata este Decre-
to será prestado através do Sistema de Plantão 24 Horas junto 
ao Hospital Nossa Senhora das Dores durante todo o período do 
ponto facultativo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 28 de fevereiro de 2011.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Parecer 002/2011 - CACS - FUNDEB
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capinzal/Secretaria Muni-
cipal de Educação
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Contratado (a): AP SUPERMERCADO LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 13.042,50 (treze mil quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: de 23 de fevereiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.
Data e assinatura do contrato: 23 de fevereiro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato de Contrato Nº 0047/2011 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0047/2011
Carta Convite n° 0006/2011 (processo licitatório nº 0011/2011).

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar 
visando o desenvolvimento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): LORENZATO & LORENZATO LTDA.
Valor global contratado: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez 
reais).
Vigência: de 23 de fevereiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.
Data e assinatura do contrato: 23 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 11/2011 de 28.02.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO Nº. 11/2011
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, ÁREA DE TERRA SITUADA NA ÁREA URBANA DO MUNI-
CÍPIO, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, a necessidade de criação e melhoramento dos 
Centros Educacionais, no intuito de propiciar melhor infraestrutura 
para a prestação do serviço público educacional aos alunos de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, consoante as prioridades 
estabelecidas pelo art. 211, §2º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que os Centros Educacionais localizados no Cen-
tro do Município estão estabelecidos em prédios alugados, geran-
do maior onerosidade ao ente público;

CONSIDERANDO, que a medida mais econômica e eficiente para 
atendimento deste serviço prioritário - Educação - é a desapro-
priação de área para tal finalidade, notadamente para a constru-
ção de edifício público;

CONSIDERANDO, que área a ser desapropriada esta localizada no 
perímetro urbano e sua declividade é favorável à imediata cons-
trução sendo, portanto, de interesse público.

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE CHAPADÃO LAGEADO, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e amparado 
nos arts. 50, XIII e 70, I, d, da Lei Orgânica Municipal,

aprovação de parecer da prestação de contas referente a aplica-
ção dos recursos do PNATE no exercício de 2010.

III - DECISÃO DA PLENÁRIA

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, por una-
nimidade dos presentes aprova a emissão de PARECER FAVORÁ-
VEL à aplicação dos recursos do PNATE no exercício de 2010.

Capinzal, SC, em 25 de fevereiro de 2011.

Conselheiros:

MONICA SALETE GOTARDO
Presidente

IVETE TEREZINHA GRALHA
Vice-Presidente

Marcelo Schwaizer
Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama
Marlisa Aparecida Padilha
Neusa Bernardete Bonato Brambila
Patricia Diane Weber
Alessandra Aparecida Teixeira
Elisangela Frizzo Clen
Eliane Rosa Garcia
Carlos da Silva
Merci Surdi

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato Nº 0045/2011 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0045/2011
Carta Convite n° 0006/2011 (processo licitatório nº 0011/2011).

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar 
visando o desenvolvimento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): W. ASCOLI & CIA LTDA.
Valor global contratado: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
Vigência: de 23 de fevereiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.
Data e assinatura do contrato: 23 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato de Contrato Nº 0046/2011 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0046/2011
Carta Convite n° 0006/2011 (processo licitatório nº 0011/2011).

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar 
visando o desenvolvimento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
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JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 173/2011 de 01.03.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 173/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 006, de 23.12.99, e conforme art.16 inciso I da 
Lei nº 0085 de 30.06.99.

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos das Portarias n° 107/2011 de 
03.02.2011, que admiti em caráter temporário o servidor, CLAU-
DINEI DA SILVEIRA, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 01 de março 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 174/2011 de 01.03.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N°174/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, e Lei Complementar N° 
006, de 23/12/99 e Lei Complementar N° 008 de 23/12/99,

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DEISI SCHRÖDER, para 
exercer as funções do cargo de Professor ACT - 20 horas, na Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de 
Ensino, para atuar no 2º ano do Centro Educacional Jose Rengel, 
pelo período de 02.03.2011 a 20.12.2011.

Art.2º A servidora perceberá mensalmente retribuição pecuniária 
equivalente a 95 % (noventa e cinco por cento) do nível I, da 
tabela de vencimentos dos professores efetivos, conforme art. 9º, 
parágrafo único da Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 01 de março 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 175.2011 de 01.03.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 175/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 006, de 23.12.99, e conforme art.16 inciso I da 
Lei nº 0085 de 30.06.99.

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, via amigável ou judicial, a área de terra localizada no 
perímetro urbano deste Município, abaixo descrita:
Art. 2º A área a que se refere o art. 1º deste Decreto destina-se a 
construção de uma Escola Pública.

Art. 3° A efetivação da desapropriação de que trata o presente De-
creto, fica consignada a indenização à conta da seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Projeto/Atividade: 1017 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis
Elemento de Despesa - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aquisição de Imó-
veis
Fonte de Recursos: 110 - Recursos Ordinários.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadão do Lageado, 28 de fevereiro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 169/2011 de 01.03.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº 169/2011
“INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA COM A FI-
NALIDADE DE AVALIAR UMA ÁREA DE TERRA, SITUADA NO PE-
RÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, DECLARADA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA ESCOLA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal DE CHAPADÃO LAGEADO, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Decreto - lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e com amparo no 
art. 70, II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação Imobiliária com a 
finalidade de avaliar uma área de terra de 5.000,00 m², situada no 
perímetro urbano deste Município, declarada de utilidade pública 
através do Decreto n° 11/2011 de 25.02.2011, de propriedade do 
Sr.Heriberto Sebold, a qual se destina à construção de uma Escola 
Pública.

Art. 2° Para compor a Comissão de que trata o caput do art. 1°, 
ficam nomeados os seguintes membros:

I - Antonio Duarte da Silva;
II - Neuri Paulo Schumacher;
III - Luiz Alberto Raupp;
IV - Adilcio Heinz; e
V - Josir Jacó Kalbuch

Art. 3º Presidirá a Comissão de Avaliação Imobiliária o Senhor Luiz 
Alberto Raupp, o qual designará um membro para secretariar os 
trabalhos e elaborar Laudo Circunstanciado do valor apurado do 
imóvel.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 01 de março 
de 2011.
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CONSIDERANDO que a criação da Zona Especial de Interesse So-
cial - ZEIS nas áreas de terra, denominadas Lote N. 10, 11 e 12, 
da quadra 03, do Loteamento do Povoado Fernando Machado, Re-
gistrados nas Matriculas n. 67 e 4.327 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, per-
mitirá a implantação de Conjunto Habitacional de Interesse Social;

CONSIDERANDO que o Projeto será executado com recursos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, Programa Minha 
Casa Minha Vida, Imóvel na Planta, DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, 
nas áreas urbanas denominadas Lote n. 10 e 11 e parte do Lote 
n. 12, da qaudra n. 03, do loteamento de Fernando Machado, 
com áreas de 7.020m², dos ois primeiros e o último com área 
de 1.800m², pertencentes às matrículas do registro de imóveis n 
4.327 e n. 67, conforme mapa em anexo, onde será implementado 
projeto de Loteamento de Interesse Social a cargo da proprietária 
Habitar Social Imóveis Ltda.

Art. 2º A referida área destinar-se-á à implementação de lotea-
mento de Interesse Social.

Art. 3º Em caso de desistência de implantação do empreendimen-
to, por parte do requerente, ou em decorrência de algum impedi-
mento legal ou outro motivo que acarrete a não implantação do 
mesmo, a ZEIS gravada sobre a área estará extinta automatica-
mente, voltando ao gravame territorial original.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 28 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Portaria 129/2011
PORTARIA N.º 129/2011
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO PAI E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Arts. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidos 2 (dois) dias de licença, para acompa-
nhamento de tratamento de saúde do pai, sendo do dia 24/02/2011 
até 25/02/2011, à Servidora SIRLEY TEREZINHA SEIBT, ocupante 
do cargo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 24 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos das Portarias n° 96/2011 de 
01.02.2011, que admiti em caráter temporário da servidora, JULIE 
MARA DE OLIVEIRA, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 01 de março 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Aplicação de Sanções - Pregão Presencial Nº 
129/2010 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES
Processo Licitatório nº 284/2010
Edital de Pregão Presencial nº 129/2010
Contrato nº 349/2010
Contratada: COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA EPP

APLICA-SE à empresa COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 79.808.754/0001-22, situada na 
Rua Marechal Deodoro, 777, Centro, Concórdia, SC, CEP 89700-
000, pelo inadimplemento contratual, a sanção de:
- multa no valor de R$ 3.877,50 (três mil, oitocentos e setenta e 
sete reais e cinqüenta centavos), pelos 50 dias de atraso, conta-
dos da data de 29/12/2010, até 16/02/2011..

Entretanto, abre-se prazo para recurso, nos termos das alíneas “e” 
e “f”, do Inciso “I”, do Art. 109, da Lei nº. 8.666/93, sem efeito 
suspensivo.

Concórdia, SC, 01 de março de 2011.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 015/2011
DECRETO N º 015/2011.
“GRAVA ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS, EM GLE-
BA NO POVOADO DE FERNANDO MACHADO, PARA FINS DE PRO-
DUÇÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, que o cargo lhe confere, atendendo o disposto no inciso IV 
do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1., 2. E 3. da Lei Municipal 
nº 903/2010, que instituiu o intituiu Zona de Especial Interesse 
Social (ZEIS) para a implantação de loteamento de interesse social 
no município de cordilheira;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

será utilizado parte dos recursos do Superávit Financeiro da fonte 
03.64.00.00.00 no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) da 
Unidade do Fundo Municipal de Saúde - FUNSAU.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Lei Municipal Nº. 548, de 24 de Fevereiro de 2011.
LEI MUNICIPAL Nº. 548, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, Faz saber a todos os Habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Especial pelo Superávit Financeiro do Exercício anterior no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na fonte 03.00.00.00.00 
e o valor de R$ 15.859,33 (quinze mil oitocentos e cinqüenta e 
nove reais e trinta e três centavos) na fonte 03.24.00.00.00 no 
orçamento de 2011 da Prefeitura Municipal de Coronel Martins nas 
seguintes programações de despesas:

07.01 SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. ECONOMICO E SOCIAL
22.661.0021.1.042 PROMOÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Classificação Descrição Fonte Valor R$
4.5.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.00.00.00.00 30.000,00
4.5.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.24.00.00.00 15.859,33
Total do Crédito Suplementar 45.859,33

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Especial pelo Supe-
rávit Financeiro do Exercício anterior de que trata o artigo anterior, 
será utilizado parte dos recursos do Superávit Financeiro no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na fonte 03.00.00.00.00 e o 
valor de R$ 15.859,33 (quinze mil oitocentos e cinqüenta e nove 
reais e trinta e três centavos) na fonte 03.24.00.00.00 no orça-
mento de 2011 da Prefeitura Municipal de Coronel Martins.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 042, de 21 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº. 042, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Extrato ADM 029/2011
Extrato Nº : 029/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : FRM INDUSTRIA HIDRAULICA LTDA - ME
Valor : 92.845,00 (noventa e dois mil oitocentos e quarenta e
cinco reais)
Vigência : Início: 17/02/2011 Término: 15/08/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Tendo por objeto a presente CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA-MAQUINA
DE MOTONIVELADORA E ROLO COMPACTADOR, com o
fornecimento dos maquinários, combustível e operador para aber-
tura e
manutenção das estradas Municipais.

Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Angelita P. Milkiewicz

Cordilheira Alta, 17 de Fevereiro de 2011.

Extrato ADM 030/2011
Extrato Nº : 030/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : IVAN ANTONIO SACHET
Valor : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência : Início: 17/02/2011 Término: 31/12/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado na
Rua Francisco Dalmaz, sala comercial, anexa ao Supermercado 
Sachet,
com área de 48 (quarenta e oito) metros quadrados.

Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Ivan Antonio Sachet

Cordilheira Alta, 17 de Fevereiro de 2011.

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Lei Municipal Nº. 547, de 24 de Fevereiro de 2011.
LEI MUNICIPAL Nº. 547, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, Faz saber a todos os Habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Especial pelo Superávit Financeiro do Exercício an-
terior no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), na fonte 
03.64.00.00.00 no orçamento de 2011 do Fundo Municipal de Saú-
de de Coronel Martins nas seguintes programações de despesas:

10.01 FUNDO DE SAUDE
10.301.1001.2.016 MANUT. DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
Classificação Descrição Fonte Valor R$
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.64.00.00.00 21.000,00
Total do Crédito Suplementar 21.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Especial pelo Supe-
rávit Financeiro do Exercício anterior de que trata o artigo anterior, 
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- Carlos Willian Castro dos Santos - repres. da Sec. Munic. De 
Adm. Plan. e Finanças;
- Gilson Eduardo Pahl - repres. da Sec. Munic. De Agricultura e 
Meio Ambiente;
- Gildo de Oliveira - repres. do Poder Legislativo.

Parágrafo único Na ausência do Presidente fica indicado o segun-
do nome como eventual substituto.

Art. 2º A Comissão terá a competência para organizar, coordenar, 
fiscalizar e deliberar sobre a realização dos sorteios e aquisição de 
premiação.

Art. 3º A comissão terá a competência de requisitar recursos hu-
manos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações neces-
sárias à consecução do objetivo proposto, mediante autorização 
do Chefe do Executivo.

Parágrafo único - A Comissão fica responsável pela correta apli-
cação dos recursos e de efetuar a devida prestação de contas, de 
acordo com as normas vigentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 21 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 045 de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 045 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal abaixo relacionado ocupante 
do seu respectivo Cargo em contrato temporário, enquadrado na 
Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Es-
tatutário, a partir de 28 de fevereiro de 2011:

NOME CARGO
Gilmar Belatto Motorista

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:

Art. 1º O Servidor Público, Sro Unar Andreola, ocupante do Cargo 
de Monitor de Projeto, enquadrado na Estrutura Administrativa 
desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 21 
de fevereiro de 2011, conforme requerimento protocolado sob nº. 
1843 de 21/02/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 21 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 043, de 21 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA VICE-Prefeito Municipal E CHEFE DE GABINETE COMO 
ORDENADORES PRIMÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 94 da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, o Vice-Prefeito Municipal, Senhor Pedro 
Kielb, e o Chefe de Gabinete, Senhor Lucas Cuchi, como Ordena-
dores Primários das Despesas e demais atos financeiros e admi-
nistrativos do Município de Coronel Martins SC, nos dias 22 e 23 
de fevereiro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 21 de fe-
vereiro de 2011
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 044, de 21 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 044, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA COMISSÃO DA CAMPANHA DA NOTA FISCAL EXERCÍCIO 
2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 
28/10/1994, e Lei nº. 389 de 20/06/2006, RESOLVE:
NOMEAR:

Art. 1º Os Senhores abaixo nominados, para comporem a Comis-
são da Campanha da Nota Fiscal, para o exercício de 2011, sob a 
Presidência do primeiro.
- Ademir Restelatto - Sec. Munic. De Desenv. Econômico e Social;
- Maria Lucia Marchetti Picetti - Professora Auxiliar;
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O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 94 
da Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
AUTORIZAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal, abaixo nominado, a conduzir 
os veículos da frota Municipal, quando a serviço do Poder Execu-
tivo.

NOME DO SERVIDOR CARGO

LEONILDO FRANCISCO MAY
Secretario Municipal de Transp. 
Obras e Serv. Públicos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 050, de 24 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº. 050, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
4.320/64, Lei Municipal nº. 547, de 24/02/2011, e pelo Artigo 94 
da Lei Orgânica do Município de Coronel Martins;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Especial pelo Superávit Financeiro do Exercício an-
terior no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), na fonte 
03.64.00.00.00 no orçamento de 2011 do Fundo Municipal de Saú-
de de Coronel Martins nas seguintes programações de despesas:

10.01 FUNDO DE SAUDE
10.301.1001.2.016 MANUT. DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
Classificação Descrição Fonte Valor R$
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.64.00.00.00 21.000,00
Total do Crédito Suplementar 21.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Especial pelo Supe-
rávit Financeiro do Exercício anterior de que trata o artigo anterior, 
será utilizado parte dos recursos do Superávit Financeiro da fonte 
03.64.00.00.00 no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) da 
Unidade do Fundo Municipal de Saúde - FUNSAU.

Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 046, de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 046, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item IV do 
artigo 33 da Lei Complementar 005/2003, de 14 de abril de 2003 
e pelo inciso VI do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal, resolve;

EXONERAR POR APOSENTADORIA:
Art. 1º A Servidora Pública Municipal Sra.Dirce Salete Severgnini 
dos Santos, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Saúde Ge-
ral, enquadrado na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo 
Regime Jurídico Estatutário, devido à concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição através do benefício nº. 1475836292, 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a partir de 28 
de fevereiro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete.

Decreto Nº. 047 de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 047 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
DECRETA LUTO OFICIAL POR FALECIMENTO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 94 da Lei Orgânica do Município 
de 28/10/94,

Considerando os relevantes serviços prestados ao Município de 
Coronel Martins, resolve;

DECRETAR:
Art. 1º LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, em toda a jurisdição 
do Município de Coronel Martins SC, pelo falecimento do Senhor 
Melézio Chittó, vereador nas legislaturas de 1993 a 1996 e 1997 
a 2000 pelo Município de Coronel Martins - SC, ocorrido na data 
de 23/02/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 049, de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 049, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
AUTORIZA SERVIDOR PUBLICO CONDUZIR VEÍCULOS DA MUNI-
CIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 25 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 040, de 17 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 040, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 14/02/2011 à 
15/03/2011.

Nome  Cargo  Referência

Zenaide Belatto PCE 11 Auxiliar de Enfermagem
10/01/2010 à 
09/01/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 17 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 041 de 17 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 041 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a Servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 
01/03/2011 à 30/03/2011.

Decreto Nº. 051, de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 051, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual nº. 535, de 03/08/2010, Lei da 
LDO nº. 536, de 10/08/2010, Lei Orçamentária Anual nº. 540, de 
18 de Novembro de 2010, e pelo Artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município de Coronel Martins, de 12/12/2005.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
20.977,75 (Vinte mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos) utilizando a fonte de recursos 03.19.000000 do 
superávit financeiro apurado entre o confronto do ativo financeiro 
(-) menos passivo financeiro do balanço patrimonial da Prefeitu-
ra Municipal de Coronel Martins - Recursos FUNDEB, exercício de 
2010, suplementando a seguinte Programação de despesa:

04.01 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTES
12.361.0032.2.027 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Categoria Descrição Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03.19.000000 20.977,75

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 052, de 25 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº. 052, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011.
CONTRATA FUNCIONÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,
Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 011, de 17/11/2010, 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servido-
res em caráter temporário, e edital de chamamento nº. 004, de 
27/01/2011, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º As Pessoas abaixo relacionadas para exercer o devido car-
go conforme discriminação e carga horária abaixo descritos, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir 
do dia 01 de março de 2011 à 30 de Novembro de 2011, com 
possibilidade de rescisão antecipada caso o ano letivo necessite, 
percebendo vencimento inicial do Anexo II da Lei Complementar 
nº. 019, de 30/12/2005.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Lucila Bresolim Carasek Professor Educação Geral 20:00 horas semanais
Dilce Ap. de Medeiros 
Cadore

Professor Educação Geral 20:00 horas semanais
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financeiro da Administração Municipal.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 21 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 051
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 051
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2011
NÚMERO CONTRATO: 051/2010
VALOR TOTAL CONTRATO: 4.588,79 (quatro mil quinhentos e oi-
tenta e oito reais e setenta e nove centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/02/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
seguros para veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio, com assistência 24 (vinte e quatro) horas e cobertura total 
com base no valor de mercado medido pela TABELA FIPE 110% 
(cento e dez por cento), conforme descritos a seguir:
ITEM 1: VEICULO GM CELTA SPIRIT 1.0 MPFI 8V, FLEX POWER 4P, 
Placas MFX 4987 ANO/FAB/MOB – 2009; Franquia Normal, com 
vigência do seguro a contar da data da assinatura do contrato:

DESCRIÇÃO DO SEGURO TOTAL VALORES DA COBERTURA EM R$
Danos morais a terceiros não trans-
portados 30.000,00
Danos materiais 100.000,00
Danos corporais 200.000,00
Morte passageiro 25.000,00
Invalidez por passageiro 25.000,00

Valor
R$ 887,60 (oitocentos e oitenta e 
sete reais e sessenta centavos)

ITEM 2: VEICULO VW GOL POWER 1.6 Placas MEO 1238 ANO/
FAB/MOB – 2006; Franquia Normal, com vigência do seguro a 
contar da data da assinatura do contrato:

DESCRIÇÃO DO SEGURO TOTAL VALORES DA COBERTURA EM R$
Danos morais a terceiros não trans-
portados 30.000,00
Danos materiais 100.000,00
Danos corporais 200.000,00
Morte passageiro 25.000,00
Invalidez por passageiro 25.000,00

Valor
R$ 1.023,99 (um mil e vinte e três 
reais e noventa e nove centavos)

ITEM 3: VEICULO MERCEDES BENZ SPRINTER 311CDI 2.2 VAN 
STD 16 L Placas ALV 2894. ANO/FAB/MOB – 2004/2004. Franquia 
Normal, com vigência do seguro a contar da data da assinatura 
do contrato:

DESCRIÇÃO DO SEGURO TOTAL VALORES DA COBERTURA EM R$
Danos materiais a terceiros 300.000,00

Nome  Cargo  Referências
Raquel Adriana Souza Professor IV 08-2006 à 08- 2009

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 17 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 042 de 21 de Fevereiro de 2011
PORTARIA Nº. 042 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a Servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 90 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 
01/03/2011 à 29/05/2011.

Nome  Cargo  Referências

Marines Bento Professor III
04/2000 à 04/2003 
04/2003 à 04/2006 
04/2006 à 04/2009

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 21 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 043, de 21 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDOR QUE ENCON-
TRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno ao serviço do Servidor, Sr. Lucas Cuchi, ocupante 
do Cargo de Chefe de Gabinete, a partir do dia 24 de fevereiro de 
2011, em virtude da falta de profissional na área, junto ao setor 
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a concessão de desconto nos cursos de Pós-Graduação ministra-
dos na modalidade PRESENCIAL E graduação A DISTANCIA pelos 
Mconvenentes NO MUNICIPIO DE São Lourenço do Oeste

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº02.261.854/0001-57
CONTRATADO: CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA S/S LTDA
DATA VENCIMENTO CONTRATO: indeterminado

Corupá

Prefeitura MuniciPal

Edital de chamamento Nº 001/2011 - Edital de 
Concurso Público Nº 001/2010.
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 001/2011
(Edital de Concurso Público nº. 001/2010)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Complementar Municipal nº. 
014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os aprovados no concurso público de que trata 
o Edital de Concurso Público nº. 001/2010, conforme os cargos 
constante do Anexo I, parte integrante do presente Edital para a 
realização dos exames médicos pré-admissionais.
Os candidatos convocados por este edital, deverão apresentar-
se no dia 02 de março de 2011, às 16 horas, na Santa Catarina 
Clínicas, sito à rua Vidal Ramos, 222, nesta cidade, munidos do 
documento oficial de identidade.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários acima 
determinados, importará na sua eliminação do Concurso Público, 
no qual será tido como desistente.
A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato 
considerado apto ou inapto.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 01 dia do mês de março de 2011. 
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Mun. de Administração e Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

ANEXO I

CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORDEM NOME 
1º ELISANDRA BERTOLI

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ORDEM NOME 
1º LUANA DANTAS IZIDRO

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Danos corporais e materiais a pas-
sageiros 300.000,00
Danos corporais a terceiros não 
transportados 300.000,00
Danos morais a terceiros não trans-
portados 50.000,00
APOLICE DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS - 
A.P.P
DESCRIÇÃO DO SEGURO TOTAL VALORES DA COBERTURA EM R$
Morte 30.000,00
Invalidez 30.000,00
D.M.H 10.000,00
ACIDENTES PESSOAIS DE CONDUTORES
DESCRIÇÃO DO SEGURO TOTAL VALORES DA COBERTURA EM R$
Morte 30.000,00
Invalidez 30.000,00
D.M.H 10.000,00

Valor

R$ 2.677,20 (dois mil seiscentos e 
setenta e sete reais e vinte centa-
vos)

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 81.478.513/0001-04
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do presente Contrato é de 
um ano contando da data de sua assinatura
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 052
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 052
MÊS/ANO: JANEIRO/2011
NÚMERO CONTRATO: 052/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2011

DESCRIÇÃO: Definir os recursos necessários para cobrir despesas 
definidas no orçamento da contratada para custeio de suas ativi-
dades, e consistentes em: gastos com pessoal em geral, diárias e 
locomoções, telefones e serviços de comunicação em geral, luz, 
água, alugueis reformas, impostos, materiais administrativos, de 
limpeza, de consumo e permanente, contratos de prestadores de 
serviços, serviços e profissionais de saúde contratos/credenciados, 
equipamentos elétricos/eletrônicos e informática, enfim, todas as 
despesas para a manutenção da contratada. Compreende também 
o transporte e casa de apoio a pacientes em localidades para onde 
são encaminhados para tratamento, CEO- Centro de Especialidade 
odontológica, ambulatórios, Central de Compras, medicamentos, 
Unidade de Coleta e transfusão, convênios com Hospitais, ambu-
lâncias manutenção de veículos e preservação do patrimônio.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.136.858/0001-88
CONTRATADO: ASSIMS Associação Intermunicipal de Saúde
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2011
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Termo de 
Convenio 002
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE CONVENIO 
002
MÊS/ANO: JANEIRO/2011 NÚMERO CONTRATO: 002/2011

DESCRIÇÃO: As partes firmam o presente CONVENIO com objeti-
vo de conjugar esforços, visando a especialização profissional de 
funcionários e ou associados ativos, aposentados e dependentes 
legais de funcionário e ou associados do COVENIADO, mediante 
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ORDEM NOME 
1º HALOIR WISCHRAL
2º VALDEMIRO FUNKA
3º ARLINDO TOMASELLI
4º ENO PONATH
5º VANDERLEI GOMES

ORDEM NOME 
1º MIRIAN PADILHA DE LIMA STRUCK

CARGO: AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO

ORDEM NOME 
1º VALQUÍRIA MICHALAK

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ORDEM NOME 
1º TAYNA LARISSA EGGERT
2º CRISTINA LUY
3º ANA JUDITH RAFAELI RODRIGUES JANTSCH
4º IVONE TEREZINHA DA SILVA CANDIOTTO
5º IRACEMA KRISANSKI PEGGAU
6º LUCINÉIA APARECIDA DIAS DAMBISKI
7º IMARA SCHWEIGERT
8º LOURDES GONÇALVES RODRIGUES
9º MARILENE BERTHOLDI

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS

ORDEM NOME 
1º RODOLFO PINHEIRO DUARTE

CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA – METAL PALHETA  

ORDEM NOME 
1º LUCIANE PRYJMAK DA COSTA 

CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA – GAITA

ORDEM NOME 
1º SAMUEL GESSNER 

CARGO: MOTORISTA

ORDEM NOME 
1º EURICO HAMANN 

OPERADOR DE MÁQUINA

ORDEM NOME 
1º CARLOS RATHUNDE 
2º MARCELO BORCHADT

PROFESSOR II - INGLÊS

ORDEM NOME 
1º CÉLIO JOÃO BARBOSA

PROFESSOR II - MATEMÁTICA

ORDEM NOME 
1º JULLY ELIZABETH ANDREGHETONI PRAWUTZKI

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA

ORDEM NOME 
1º CAMILA DE LIMA

PSICÓLOGO

ORDEM NOME 
1º MARINA GASINO JACOBS

TRABALHADOR BRAÇAL
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0003 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Operacional

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Prova 
Prática

Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente OperacionalDisciplina:

3 ERICO BUCHWEITZ NETO 06 0 0 1 NÃO 6/12/19771

1 LUIZ PAULO FEREIRA 05 0 0 0 NÃO 24/6/19922

20 PEDRO PAULO DA SILVA 03 0 0 2 NÃO 19/7/19693

13 ROMOLO DOMINGUES DA CRUZ 02 0 0 0 NÃO 14/1/19884

2 ADELINO DE ASSIS MOTA RODRIGUES 00 0 0 1 NÃO 13/3/19675

21 JULIANO DE JESUS 00 0 0 0 NÃO 30/5/19856

terça-feira, 1 de março de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0080/2011 - Código 1

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0003 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Instalador Hidráulico

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Prova 
Prática

Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina:

15 DIEISON DE LIMA 06 0 0 0 NÃO 25/11/19881

17 JOÃO CARLOS MARCONDES 04 0 0 1 NÃO 24/11/19702

11 MIGUEL AGOSTINHO GONÇALVES 00 0 0 1 NÃO 29/9/19623

4 FABIANO DE JESUS 00 0 0 1 NÃO 10/11/19814

terça-feira, 1 de março de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0080/2011 - Código 2
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0003 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3

Operador de ETA/ETE

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Prova 
Prática

Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de ETA/ETEDisciplina:

16 ADEMIR ARTEMIO ZONTA 05 0 0 0 NÃO 18/1/19621

12 FÁBIO CRISTIANO VANZ 03 0 0 1 NÃO 10/6/19812

23 TONICLEY FERREIRA DE OLIVEIRA 03 0 0 1 NÃO 24/8/19853

6 ANTONIO SERGIO DA SILVA 02 0 0 1 NÃO 13/6/19804

5 JONAS MAFRA 01 0 0 0 NÃO 28/11/19875

22 CEZAR DE OLIVEIRA 01 0 0 0 NÃO 24/8/19886

18 ORIDES PEREIRA 00 0 0 1 NÃO 27/7/19647

10 IVAN BAIRROS DA SILVA 00 0 0 1 NÃO 23/5/19748

8 JOCENEI FERREIRA 00 0 0 0 NÃO 20/6/19829

14 RODOLFO GOETTEN 00 0 0 0 NÃO 27/11/198210

7 JOAO ANDERSON DA SILVA 00 0 0 0 NÃO 23/3/198311

9 REGINALDO JOSÉ DE MELLO 00 0 0 0 NÃO 24/11/198812

19 EZIQUEL ROSA 00 0 0 0 NÃO 5/2/199113

terça-feira, 1 de março de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0080/2011 - Código 3
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NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0789/2011
PORTARIA N.º 0789 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 0306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARCO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 737.642.569-15, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0790/2011
PORTARIA N.º 0790 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 0306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JANAINA ELIZIANE TOMIO, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 044.395.239-60, no cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de março 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0080/2011
DECRETO Nº 0080, DE 1º DE MARÇO DE 2011.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0003, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2011, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO DE FRAIBURGO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0003, de 14 de fevereiro 
de 2011, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo, 
conforme lista anexa.

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos classificados para reali-
zação da prova prática, nos termos do Edital n. 0003/2011, nos 
seguintes dias, locais e horários:

I - CÓDIGO 2 - INSTALADOR HIDRÁULICO:
Data: 04 de março de 2011 (Sexta-Feira).
Horário: 8:00, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Estação de Tratamento de Água da Sanefrai - Rua Juscelino 
Kubitschek, n. 170, Santo Antonio, Fraiburgo, SC..

II - CÓDIGO 3 - OPERADOR DE ETA/ETE:
Data: 04 de março de 2011 (Sexta-Feira).
Horário: 9:00, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Estação de Tratamento de Água da Sanefrai - Rua Juscelino 
Kubitschek, n. 170, Santo Antonio, Fraiburgo, SC..

Art. 3º. O resultado de classificação do código 4 deixou de ser 
divulgada por ausência de inscritos.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC., 1º de Março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0788/2011
PORTARIA N.º 0788 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 0306/2010;
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CRISTIANO BECKER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 026.247.269-42, no cargo de provimento efetivo 
de FARMACÊUTICO, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0793/2011
PORTARIA N.º 0793 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANE DA ROSA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 048.176.679-07, na fun-
ção de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 01 de março de 2011 até 31 de 
julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0794/2011
PORTARIA N.º 0794 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a 
servidora SILVANA APARECIDA BONETTI CASAGRANDE, que se 
encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NANDINE DE FÁTIMA 
GUEDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.719-
00, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 01 de março de 2011 
até 02 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0791/2011
PORTARIA N.º 0791 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a 
professora IRENE LEVANDOSKI DE LARA, que se encontra em au-
xílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FABIANA DE FREITAS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 026.081.149-11, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 01 de março de 2011 até 11 
de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0792/2011
PORTARIA N.º 0792 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILMARA REGINA CA-
MARGO PIASSON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
767.926.179-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
março de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0797/2011
PORTARIA N.º 0797 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora MARIA ELIZETE RIBAS FRAGOSO, que se encontra afastada 
em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE FATIMA DE 
ANDRADE MATIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
845.390.549-53, na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de março 
de 2011 até 02 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0798/2011
PORTARIA N.º 0798 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a 
servidora TEREZINHA SALETE BIERHALS, que se encontra à dis-
posição do NAES;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALMERÍ APARECIDA 
KADES MORSOLETTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0795/2011
PORTARIA N.º 0795 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALESSANDRA ALEXAN-
DRE BOAVENTURA MARTINELLI, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 043.905.359-51, na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0796/2011
PORTARIA N.º 0796 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0004 de 09 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, para atender ex-
cepcional interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CRISTINA MEASSI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 059.664.629-17, na 
função de PROFESSOR - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, 
com carga horária de 32 horas semanais, no período de 01 de 
março de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora MARLI DE FATIMA FERNANDES BENTO MOREIRA, que está 
na função de Diretor do Centro Educacional Municipal Macieira;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARICLEIA PIROLA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.357.689-47, na 
função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 01 de março de 2011 até 31 de 
julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0801/2011
PORTARIA N.º 0801 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILVANE CORSO 
DE ANDRADES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
039.121.549-37, na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de março 
de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0802/2011
PORTARIA N.º 0802 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

479.984.909-34, na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de março 
de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0799/2011
PORTARIA N.º 0799 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a 
servidora TEREZINHA SALETE BIERHALS, que se encontra à dis-
posição do NAES;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINETE FORESTI 
FIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 346.889.789-87, 
na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 01 de março de 2011 até 31 de 
julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0800/2011
PORTARIA N.º 0800 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
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Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0820/2011
PORTARIA N.º 0820 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARCIA APARECIDA 
SCHWENTER MACHADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o 
nº. 022.452.159-40, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, por 14 horas semanais, a 
partir de 01 de março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0821/2011
PORTARIA N.º 0821 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato de PAULO ROBERTO PEREIRA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 457.637.559-87, contrata-
do em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, 
com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI, por 40 horas semanais, a partir de 11 de fevereiro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0822/2011
PORTARIA N.º 0822 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

PROFESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse 
público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora IVETE LORENÇO DE SOUZA, que se encontra à disposição 
da Biblioteca Pública Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANA CLAUDIA GAN-
SALA DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
552.078.129-04, na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de março 
de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0803/2011
PORTARIA Nº 0803, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0285/2011, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 18 (dezoito) para 19 (dezenove) horas semanais 
a carga horária da servidora VANUSA OLIVEIRA DUARTE, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 024.826.939-93, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, no período de 01 de março de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0819/2011
PORTARIA N.º 0819 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARCO ANTONIO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 737.642.569-
15, contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPE-
RACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo - SANEFRAI, por 40 horas semanais, a partir de 28 
de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 
04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e Contrato Ad-
ministrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora MICHELI TOMCHAK 
GIANELO PRATES, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NELI TEREZINHA DE ASSIS 
DISKA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 458.564.199-
87, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 08 de março de 2011 até 12 de maio de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0825/2011
PORTARIA N.º 0825 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora SIRLEI ANTUNES 
DE OLIVEIRA, que se encontra em férias;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARILUCI LEITE DE ALMEIDA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 037.952.879-79, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora CLEUSA APARE-
CIDA MARCONDES, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NOELI PRATES SILVEIRA, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 479.561.279-04, contrata-
da em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0823/2011
PORTARIA N.º 0823 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora LUCILA MARIA 
FRANCHIN, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SOLANGE BUSSATTO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 844.883.609-04, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de março de 2011 até 02 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0824/2011
PORTARIA N.º 0824 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição 
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0828/2011
PORTARIA N.º 0828 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora ONILSE MARIA 
ANTUNES, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ROBERTA PEDROSO LEAN-
DRO DE PAULA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
058.812.279-30, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 05 de março de 2011 até 07 de 
maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0829/2011
PORTARIA N.º 0829 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora HELENA SILVA FRIGOTTO, que assumiu a função de Asses-
sor de Direção Escolar;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora ADRIANE BELOTTO, que assumiu a função de Assessor de 
Direção Escolar;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de LUCIANA FRANÇA MORAES, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 907.129.009-34, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ANOS 

Portaria Nº 0826/2011
PORTARIA N.º 0826 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora MARTA DA APA-
RECIDA DOS SANTOS, que está cedida para o Departamento de 
Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ADRIANA KRAUS FERREIRA, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 009.844.969-98, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0827/2011
PORTARIA N.º 0827 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora JUDITE DIAS DOS 
SANTOS, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SUSAN CORRÊA, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 059.268.299-41, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 0832/2011
PORTARIA N.º 0832 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LEANDRO FOGAÇA DA 
ROCHA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.825.729-
30, na função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 de 
abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0833/2011
PORTARIA N.º 0833 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GILMAR PONIECINSKI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 016.172,219-96, na 
função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de março de 2011 até 01 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0830/2011
PORTARIA N.º 0830 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação da ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 0109, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a Lei 
Complementar nº 0111, de 03 de março de 2011;

Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora NEIVANIA APARECIDA MOLIN MARCELINO, que se encon-
tra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora de KARINA MA-
CHADO DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
005.802.319-41, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período 
de 02 de março de 2011 até 01 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0831/2011
PORTARIA N.º 0831 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato de FRANCIELI APARECIDA LORENCINI 
PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 046.988.179-
86, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas semanais, a partir de 
28 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0836/2011
PORTARIA N.º 0836 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 022 de 05 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMARGO, que se encontra 
afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NILDA APARECIDA ANTUNES 
DOS ANJOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 703.069.409-06, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 10 de março de 2011 até 06 de maio de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0837/2011
PORTARIA N.º 0837 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora SIRLEI APARE-
CIDA DE ALMEIDA, que se encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 825.060.279-
04, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de março de 2011 até 31 de julho de 2011.

Portaria Nº 0834/2011
PORTARIA N.º 0834 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NICOLAU DE LARA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 400.701.909-68, na 
função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0835/2011
PORTARIA N.º 0835 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 022 de 05 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora INI APARECIDA LONGHI PIETROCHINSKI, que se encontra 
afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de TERESINHA FORTES MELLO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 422.379.399-34, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 02 de março de 2011 até 16 de março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0840/2011
PORTARIA N.º 0840 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora MARILDA DO PI-
LAR LENCHOFF DE JESUS, que se encontra afastada em auxílio 
doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ELISETE CIRINO DE FREITAS 
PASSOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 812.031.529-
49, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0841/2011
PORTARIA N.º 0841 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0838/2011
PORTARIA N.º 0838 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
109/2010, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a Lei 
Municipal n.º 111/2010, de 03 de março de 2010;

Considerando que está substituindo a servidora VANI MARIA DA-
VID ALVES, que se encontra afastada em licença sem vencimen-
tos;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da MARIA ELISABETH PEREI-
RA DOS SANTOS, brasileira, separada judicialmente, inscrita no 
CPF sob o n.º 027.822.589-66, nomeada no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no 
período de 02 de março de 2011 até 16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0839/2011
PORTARIA N.º 0839 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 022 de 05 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora SUELY TEREZINHA VOCKES, que se encontra afastada em 
auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JUCENI MELLO CAREGNATO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.714.579-04, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no 
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Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0844/2011
PORTARIA N.º 0844 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
109/2010, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a Lei 
Municipal n.º 111/2010, de 03 de março de 2010;

Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora TELMA MARIA BEZERRA DE PAULA BATISTA, que se encon-
tra afastada em licença sem vencimentos;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora ENIZA COSTA MOREI-
RA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.471.289-96, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área 
de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 02 de março de 
2011 até 16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0845/2011
PORTARIA N.º 0845 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
109/2010, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a Lei 
Municipal n.º 111/2010, de 03 de março de 2010;

Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a 
servidora SILVANA APARECIDA BONETTI CASAGRANDE, que se 
encontra afastada em auxílio doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora ARLETE ALVES 
DOS SANTOS GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 625.231.479-04, nomeada no cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no perío-
do de 02 de março de 2011 até 02 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 1º  Prorrogar o contrato de DORACI RIBEIRO DO PRADO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 467.451.579-34, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de março de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0842/2011
PORTARIA N.º 0842 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
0109/2010, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 0111/2010, de 03 de março de 2010;

Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, a ser-
vidora TELMA MARIA BEZERRA DE PAULA BATISTA, que se encon-
tra afastada em licença sem vencimentos;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora JOICI APARE-
CIDA DE ANDRADE, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o n.º 
296.708.969-91, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período 
de 02 de março de 2011 até 16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0843/2011
PORTARIA N.º 0843 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de ampliação de carga horária

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
109/2010, de 03 de março de 2010; e em conformidade com a Lei 
Municipal n.º 111/2010, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora SOLANGE LEAN-
DRO DE SOUZA ZANELLA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 042.805.459-52, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período 
de 02 de março de 2011 até 16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 
04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e Contrato Ad-
ministrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADELINO DE ASSIS 
MOTA RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
868.906.629-20, na função de AGENTE OPERACIONAL, com lota-
ção na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 
de março de 2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0849/2011
PORTARIA N.º 0849 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da Infra-Estrutura;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FABIANO DE JESUS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 005.236.269-83, na 
função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 de abril de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0850/2011
PORTARIA N.º 0850 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

Portaria Nº 0846/2011
PORTARIA Nº 0846, DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0321/2011, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a carga horária da servidora SILVIA BEATRIZ ZANELLA 
KOMINKIEWICZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
025.360.199-18, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 02 de março 
de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0847/2011
PORTARIA N.º 0847 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da Infra-Esrutura;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOÃO MARIA DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 450.985.659-87, 
na função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 de 
abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0848/2011
PORTARIA N.º 0848 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

Portaria Nº 0852/2011
PORTARIA N.º 0852 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0023 de 11 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANETE ESQUINCA, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 918.670.969-00, 
na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de março de 
2011 até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0005/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0045/2011 - PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2011-PMF

O Município de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licita-
ção nº 0005/2011, para locação de uma construção em alvenaria 
com área de 575,00 m² localizado a rua Cruz e Souza nº 100, 
para funcionamento da extensão do CEM Santo Antonio, em fa-
vor da FEAF - Fundação Educacional e Assistencial de Fraiburgo, 
inscrita no CNPJ sob nº 82.947.920/0001-86, no valor de total de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a ser pago em 10 (dez) parcelas 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. Fundamento 
Legal: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Justificativa: Instalações adequadas para atender as finalidades 
precípuas da Administração e o preço compatível com o valor de 
mercado.

Fraiburgo(SC), 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso de Suspensão do Pregão 0016/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0034/2011 - PMF
PREGÃO PRESENCIAL 0016/2011 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0009/2011

O Prefeito Municipal, torna público a SUSPENSÃO do certame em 
epígrafe com data de abertura aprazada para o dia 04/03/2011, 
às 09:15 horas, motivado pela necessidade de especificações mais 

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da Infra-Estrutura;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LEANDRO DE JESUS 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 041.635.639-
70, na função de AGENTE OPERACIONAL, SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 02 de março de 2011 
até 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0851/2011
PORTARIA N.º 0851 DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 003 de 02 de fevereiro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
área da SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LÉLIO BOTTCHER, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 141.831.969-49, na fun-
ção de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Munici-
pal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 02 de março de 2011 até 01 
de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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O Presidente da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraibur-
go - SANEFRAI torna público que na licitação em epígrafe cujo 
objeto é a contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de uma Balança Rodoviária Eletromecânica, montada e instalada 
(incluso equipamento e construção civil) no Centro de Triagem 
de Resíduos Sólidos Urbanos, localizado na Rua Equador, esquina 
com a Avenida Caçador, Quadra 586, Lote 01, nesta cidade, com o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários para 
sua adaptação, quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, 
após desistência na interposição de Recursos contra o julgamen-
to da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 
8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que autorizou que 
este julgamento fosse na mesma data do julgamento da habilita-
ção, restou classificada pela Comissão, sagrando-se vencedora, a 
seguinte licitante: BALANÇAS CRESGAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME no valor de R$ 89.900,00 (oitenta e nove mil e nove-
centos reais).

Fraiburgo(SC), 28 de fevereiro de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN
Presidente da SANEFRAI

Extrato do Edital de Seleção ACT Nº 0007/2011
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0007 DE 1º DE MARÇO DE 2011.

O Prefeito Municipal DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em Cará-
ter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público em diversas áreas do Município 
de Fraiburgo, para as funções públicas de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM. O preenchimento de vagas será para o ano de 2011, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 02 de março a 11 de março de 2011, 
das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia 
de expediente (excetuados sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos), na Secretaria de Administração e Planejamento, De-
partamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará 
disponível na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras 
informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone 
(49) 3256-3059.

Fraiburgo, 1º de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garuva

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação FMS Nº 004/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia 

detalhadas em alguns itens. Posteriormente será publicada a nova 
data de abertura. Informações pelo fone: (49) 3256 3000 - ramais 
3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 01 de março de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Resultado do Julgamento da Habilitação - 
Tomada de Preços Nº 0001/2011-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2011 - SANEFRAI

O Presidente da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto 
é a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de uma 
Balança Rodoviária Eletromecânica, montada e instalada (incluso 
equipamento e construção civil) no Centro de Triagem de Resí-
duos Sólidos Urbanos, localizado na Rua Equador, esquina com a 
Avenida Caçador, Quadra 586, Lote 01, nesta cidade, com o for-
necimento de todo o material e mão-de-obra necessários para sua 
adaptação, houve a participação da empresa BALANÇAS CRESGAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, a qual, pela apresentação re-
gular de todos os documentos de acordo com o Edital, restou HA-
BILITADA pela Comissão quando da abertura de seu Envelope de 
Habilitação. Desta forma, está habilitada para a fase subsequente, 
qual seja, julgamento da fase da PROPOSTA.

Fraiburgo(SC), 28 de fevereiro de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN
Presidente da SANEFRAI

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0005/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2011 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução da refor-
ma de edificação pública para implantação do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, localizada na Rodovia SC 453, Km 39, Bairro 
Liberata, nesta cidade de Fraiburgo
Empresa Habilitada:
- ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA ME
Empresa Inabilitada:
- FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA pela ausên-
cia de autenticação da Certidão de Falência, Concordata e Recu-
peração Judicial conforme exigia o item 4.5 do edital e pela falta 
de rubricação e paginação da documentação do edital, conforme 
exigia o item 4.3 do edital.
Data da Abertura das Propostas de Preços: 11/03/2011 às 09:15 
horas, decorrido “In albis” o prazo recursal previsto no art. 109 I 
alínea a, da Lei 8.666/93.

Fraiburgo (SC), 28 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0001/2011-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2011 - SF
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JOSÉ AMARILDO RAMPELOTTI
1º Secretário

RAUL SCHILLER
2º Secretário

SaMae

Portaria Nº 20/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 20 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE ALMOXARIFE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOSTO - SAMAE 
A SERVIDORA SÔNIA MARIA JANSEN BECKHAUSER

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerada a pedido, a partir do dia 28 de fevereiro 
de 2011, a servidora SÔNIA MARIA JANSEN BECKHAUSER, porta-
dora do CPF nº. 031.521.919/01e da CI nº. 1.299.678-5 do cargo 
de Almoxarife do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE, Nível ASE IV, Ref. 23, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 28 de fevereiro de 2011
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria Nº 22/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 22 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR CARLOS CÉSAR SCH-
NEIDER

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao ser-
vidor CARLOS CÉSAR SCHNEIDER, ocupante do cargo efetivo 
de Encanador, referente ao período aquisitivo de 19.02.2003 à 
18.02.2008, que será gozada a partir de 01.03.2011 a 29.04.2011, 
convertendo-se 01 (um) mês em pecúnia, como lhe faculta o arti-
go 116 da mencionada Lei Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 28 de fevereiro de 2011
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria Nº 24/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 24 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DO SERVIDOR CELINO DA CONCEIÇÃO FILHO

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 

FMS Nº004/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma Unidade 
de Saúde, medindo 222,51m², na localidade de Baraharas, incluin-
do mão-de-obra e fornecimento de materiais, conforme memorial 
descritivo.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 25/03/2011 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 28 de fevereiro de 2011.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

câMara de VereadoreS

Resolução Nº 10/2011
RESOLUÇÃO Nº 10/2011.
NOMEIA JULIANA DAMIAN SILVA PARA O CARGO DE ASSESSOR 
DE IMPRENSA - PCL.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas no art. 45, IV, do Regimento Interno, e 
a Comissão Executiva, nas atribuições expressas no art. 43, IV, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o cargo “Assessor de Imprensa” foi criado 
pela Lei nº 3.111, de 09 de junho de 2009, pertencente à cate-
goria dos cargos de provimento em comissão, ou seja, de livre 
nomeação e exoneração por parte da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa (PCL); e

CONSIDERANDO que citado cargo encontra-se vago,

RESOLVEM:
Art. 1º Nomear Juliana Damian Silva, portadora do CPF nº 
052.743.459-05, Registro Geral nº 4.539.085-1, CTPS nº 5049321, 
série 001-0-SC, PIS/PASEP nº 135.83610.72-4 para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Imprensa-PCL criado 
pela Lei nº 3.111/2009, com a carga horária de 20 horas semanais 
e com a remuneração de lei.

Art. 2º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta de dotação orçamentária à rubrica 3.1.90.11 - Venci-
mentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.

Art. 4º A jornada diária será cumprida das 15h às 19h.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2011.

MESA DIRETORA E COMISSÃO EXECUTIVA

CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA
Presidente

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Vice-Presidente
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Aviso de Licitação N° 50002/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 500002/2011
Tipo : Menor Preço - por iten
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ABRIGO INSTITUCIONAL 
LAR DAS CRIANÇAS
Entrega dos Envelopes: 16/03/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 16/03/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, de segun-
da à sexta, dás 08:00h às 12:00h e dás 13:00h às 16:00h, ou pelo 
fone 3373-0247

Guaramirim-SC, 01 de março de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 2.886/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE HERVAL D’OESTE
DECRETO Nº 2.886/2011
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D`OESTE (SC), POR OCASIÃO DOS FESTEJOS DO CARNAVAL 
2011.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d` Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais, os dias 07 e 08 de março de 2011, Segunda e 
Terça-feira respectivamente, e a manhã do dia 09, quarta-feira de 
cinzas, por ocasião dos festejos do carnaval.

Parágrafo Único - O Ponto Facultativo de que trata este Decreto, 
inclui todos os serviços e Secretarias do Município.

Art. 2º Os munícipes que necessitarem de atendimento médico de 
urgência e emergência, serão atendidos no Plantão de Emergência 
do Hospital Universitário Santa Terezinha de Joaçaba (SC).

Art. 3º Os serviços externos da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, e os serviços da Secretaria de Obras, ocorrerão 
normalmente no dia 07/03/2011 (segunda-feira), se as condições 
climáticas estiverem favoráveis.

Art. 4º Não será considerado o ponto facultativo do qual trata este 
decreto para os funcionários do Abrigo Municipal Anjos da Luz, 
que estará funcionando normalmente.

Art. 5º No período vespertino do dia 09 de março de 2011 - Quar-
ta-feira de cinzas, haverá expediente normal para atendimento ao 
público.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica declarada a partir do dia 01 de março de 2011, 
a vacância do cargo de provimento efetivo de Encanador, do 
servidor CELINO DA CONCEIÇÃO FILHO, portador do CPF nº. 
351.891.009/44 e da CI nº. 3/R 601.312, pertencente ao quadro 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar - SA-
MAE, em decorrência de sua aposentadoria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 28 de fevereiro de 2011
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Guaramirim

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação N° 08/2011 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 08/2011
Tipo : Menor Preço - por iten
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL COM MONI-
TORAMENTO ELETRÔNICO DE ALARME PARA AS UNIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 17/03/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 17/03/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 01/03/2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação N° 29/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 29/2011
Tipo : Menor Preço - por iten
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MOTOTÁXI PARA 
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS E MALOTES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIRIM E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Entrega dos Envelopes: 17/03/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 17/03/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 28/02/2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder as servidoras, abaixo relacionadas, PROGRES-
SÃO FUNCIONAL POR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO/CAPACI-
TAÇÃO, e PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO, conforme estabelecido na tabela a seguir:

Servidora
Referência/
Nível Anterior

Referência/
Nível Atual

Processo Ad-
ministrativo

Cont.19 - Alba da Rosa Vieira IV 10 IV 33 14589/2010
Cont.4 - Adelaide de Aguiar 
Bento Miranda

I 20 I 26 15790/2010

Cont.11 - Adriana de Souza 
Miguel

III 08 III 15 16130/2010

Cont.32 - Altair Soares Querino I 20 III 20 15749/2010
Cont.184 - Helena de Carvalho III 14 III 16 16203/2010
Cont. 246/247 - José de Olivei-
ra Cardoso Junior

III 02 III 05 16160/2010

Cont.212 - Jerúzia Pires II 10 III 10 15779/2010
Cont.258 - Kátia Regina Vicente II 15 II 19 16141/2010
Cont.259 - Kátia Regina Vicente III 05 III 09 16141/2010
Cont.332 - Maria Gorete da 
Silva Campos 

III 15 III 35 15591/2010

Cont.1967 - Michela da Silva 
Freitas 

II 01 II 07 16265/2010

Cont.556 - Valquiria Correa de 
Aguiar

I 05 I 06 16404/2010

Cont.1772 - Valdirene Dias 
Gonçalves

III 02 III 15 14591/2010

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 25 de fevereiro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 02/2011 
(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 03/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 16 de março de 2011, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Aquisição de um veículo automotor novo, 
zero km, tipo furgão, com teto alto, destinado à transformação 
em ambulância, para o atendimento de ocorrências pelo Corpo 
de Bombeiro de Imbituba. A íntegra do Edital poderá ser reti-
rada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 02 de março de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Herval d`Oeste (SC), 28 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 291/2011
PORTARIA Nº 291/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, 
à Servidora SIMONE CLARICE ANTUNES MINKS, (Matr. 2554) nas-
cida aos 27/02/1985, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência 6/A, anexo III, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 6/B, 
anexo III, a partir de 28 de fevereiro de 2011, de conformidade 
com os artigos 25 a 33 da Lei Complementar Nº 081 de 04 de 
dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Portaria DGP/SEAGP N.º 038/2011
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 038, de 25 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre a Progressão Funcional por Curso de Aperfeiçoamen-
to/Capacitação de servidoras integrantes da carreira do magistério 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro de 1999, conside-
rando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando que, a progressão por curso de aperfeiçoamento/
capacitação - Progressão Horizontal - se dá através do comprovan-
te de participação em cursos na área de atuação, sendo que cada 
160 horas de curso assegura uma nova referência;
Considerando que, são válidos os cursos de aperfeiçoamento/ca-
pacitação realizados na área de atuação do servidor(a), registra-
dos no órgão competente e concluídos após sua admissão;
Considerando que, para primeira progressão por cursos de aper-
feiçoamento/capacitação, a ser realizado 5 anos após sua admis-
são, é permitida a utilização de 80 horas de cursos/capacitação 
realizados antes da sua admissão, portanto a partir de 01 de ja-
neiro de 1997;
Considerando que, somente têm validade os cursos com duração 
acima de 16 horas;
Considerando, também, que a Progressão por Nova Titulação ou 
Habilitação - Progressão Vertical - se dá através da apresentação 
do diploma ou certificado devidamente registrado na Instituição 
de Ensino de Nível Superior;
Considerando, ainda, as informações obtidas nos respectivos Pro-
cessos Administrativos e registros funcionais das servidoras:
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no inciso X do mesmo artigo, devido a necessidade de instalação 
e localização condicionar a sua escolha.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela locação do referido imóvel, o LOCATÁRIO, pagará ao LOCA-
DOR, o valor mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tota-
lizando R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Correrão por conta do LOCATÁRIO as des-
pesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água e demais 
que venham a incidir sobre o objeto deste termo contratual.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis efetuará o pagamento do 
aluguel mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente ao 
vencido, através de cheque nominal e mediante a assinatura de 
recibo de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à con-
ta da Dotação Orçamentária: Projeto Atividade n.º. 2011 - 
3.3.90.00.00.00.00.00.0100(59) - Manutenção do Ensino Infantil 
- Aplicações Diretas do Orçamento vigente para o Exercício de 
2011.

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

O preço ora contratado não sofrerá reajustes, salvo em caso de 
substancial alteração na política econômico-financeira do país, cir-
cunstância em que as partes comporão mediante a apresentação 
de justificativa fundamentada, um novo preço para o aluguel, ba-
seando-se no índice de variação do INPC, ou outro que legalmente 
venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES

Constituem direitos do LOCATÁRIO, receber o objeto deste con-
trato, nas condições avençadas, e do LOCADOR, perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do LOCATÁRIO:
a) Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados;
b) Obriga-se o locatário, salvo as obras que importem na segu-
rança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer 
o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os 
aparelhos sanitários e de iluminação, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios 
em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito 
a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias ainda que 
necessárias, as quais ficarão desde logo incorporados ao imóvel;
c) Não sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem 
o consentimento prévio do locador;
d) Permitir, desde que não exercido o direito de preferência, que 
o locador aliene o imóvel locado a terceiros, com a conseqüente 
cessão de direitos decorrentes deste instrumento;
e) Permitir ao LOCADOR que examine e vistorie o imóvel locado, 
sempre que este entender necessário, em horário comercial e me-
diante prévio aviso, afim de certificar-se de sua correta utilização.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do LOCADOR:
a) Entregar o imóvel locado em estado de servir ao uso a que se 
destina;
b) Garantir durante toda a vigência do contrato o uso pacífico do 
imóvel locado;
c) Dar recibo discriminando as importâncias pagas pelo locatário;

Publicação de Extrato de Tomada de Preço 03/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
TOMADA DE PREÇO N° 03/2011
PROCESSO N° 47/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que realizará às 
15:00 horas do dia 21 de março de 2011, licitação na modalidade 
de Tomada de Preço, tipo menor preço global, regido pelo disposto 
na Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de em-
presa para execução de serviços de pavimentação asfáltica para 
recuperação da capa de rolamento da Av. 13 de setembro - Vila 
Nova Alvorada. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no 
Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 02 de março de 2011.
MILENE RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Contrato Nº 44/2011 - PM
CONTRATO Nº 44/2011
Contrato de locação de imóvel, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a Sra. Maria Sibila Kochan.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato 
representado pelo Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no 
exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Minas 
Gerais s/n.º, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no 
CPF sob o n.º 153.546.101-25 e portador da cédula de identidade 
n.º 6.109.615-SSP-DF, de ora em diante denominado de Locatário 
e de outro lado a Sra. Maria Sibila Kochan, residente e domici-
liada a Rua Rio Grande do Sul, na cidade de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina, portadora do CPF nº 418.764.909-34, RG nº 
18ªR-289.261-SSP-SC, de ora em diante denominada de Locador, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, e 
ofício nº 114/2011/SME de 24/02/2011, da Sra. Marlem Marques 
Dal Lago - Secretaria Municipal da Educação, deferido pelo Exmo. 
Sr. Wanderlei Lezan - Prefeito Municipal em 28/02/2011, pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

A presente contratação tem por objeto a locação de um imóvel, de 
propriedade do locador, sendo um imóvel com área de 129,10m², 
sito à Avenida 22 de julho, nº 183, em Irineópolis, Estado de Santa 
Catarina; Transcrição nº 24.598 e Escritura Pública com usufruto 
vitalício, datada de 17/11/2004.

PARÁGRAFO ÚNICO - O objetivo da locação do referido imóvel é 
para funcionamento das Turmas de Educação Infantil do Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida.
CLÁUSULA SEGUNDA - BASE DO CONTRATO

O presente contrato é assinado com dispensa de licitação, basea-
do no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93, tendo em vis-
ta tratar-se de contração de pequeno valor, bem como com base 
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Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado 
no Órgão Oficial do Município, pelo LOCATÁRIO, dando-se cumpri-
mento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 05 (cinco) 
vias iguais, e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.

Irineópolis (SC), 28 de fevereiro de 2011.

Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN 
Locatário

MARIA SIBILA KOCHAN
Locador

Testemunhas:
Nome: JESSICA LUANA NICOLUZZI
CPF: 088.201.929-50 

Nome: ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHA
CPF: 664.622.159-68

Contrato Nº 45/2011 - PM
CONTRATO Nº45./2011
Contrato de locação de imóvel, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e o Sr. Antonio Ribeiro Batista.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato 
representado pelo Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no 
exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Minas 
Gerais s/n.º, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no 
CPF sob o n.º 153.546.101-25 e portador da cédula de identidade 
n.º 6.109.615-SSP-DF, de ora em diante denominado de Locatário 
e de outro lado o Sr. Antonio Ribeiro Batista, residente e domici-
liado na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, portador 
do CPF nº 103.777.279-20, RG nº 10/C-77.094-SSP-SC, neste ato 
representado pelo Senhor Luiz Cesar Batista, portador do CPF nº 
459.864.019-72, RG nº 1.331.722-SESP-SC, de acordo com a Pro-
curação lavrada no Cartório Escrivania de Paz de Irineópolis, Djal-
ma Schapievski, no livro 032, folhas 212, protocolo 647, data do 
protocolo 15/02/2011, de ora em diante denominada de Locador, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, e 
ofício nº 104/2011/SME da Sra. Marlem Marques Dal Lago - Se-
cretaria Municipal da Educação, deferido pelo Exmo. Sr. Wanderlei 
Lezan - Prefeito Municipal, pelas cláusulas a seguir expressas, de-
finidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

A presente contratação tem por objeto a locação de um imóvel, 
de propriedade do locador, sendo um imóvel com área de 176m², 
sito à Rua São Paulo, nº 214, em Irineópolis, Estado de Santa Ca-
tarina; matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Porto 
União - SC, sob o nº 3.528, com reserva de usufruto vitalicio.

PARÁGRAFO ÚNICO - O objetivo da locação do referido imóvel é 
para funcionamento do Maternal do Centro de Educação Infantil 

d) Assegurar ao LOCATÁRIO, na forma da lei, o exercício do direito 
de preferência para a aquisição do imóvel, nas mesmas condições 
oferecidas a terceiro, no caso de alienação do imóvel;
e) Obrigar-se, no caso de venda do imóvel locado a terceiros, a 
denunciar ao comprador a existência deste instrumento, obrigan-
do-o ao seu cumprimento em todas as condições e cláusulas;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato obrigará as partes 
por si, seus herdeiros ou sucessores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS

O LOCATÁRIO poderá fazer no imóvel locado, as suas expensas, 
as modificações necessárias ao exercício das atividades que pre-
tende realizar, desde que estas não afetem sua estrutura, as quais 
farão parte integrante do imóvel, excetuadas apenas as benfeito-
rias que sejam removíveis, que poderão ser retiradas por ocasião 
da entrega do imóvel locado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCATÁRIO não terá, no que atina às 
benfeitorias que passem a integrar o imóvel, direito a qualquer 
indenização ou retenção, salvo em relação às benfeitorias neces-
sárias, que serão indenizáveis.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Muni-
cipal de Irineópolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
LOCADOR as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 
8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, 
ou por interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Lei 8.245, 
de 1º de março de 1991 e suas posteriores alterações, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito 
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o LOCADOR e o 
LOCATÁRIO, será feita através de Protocolo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será de 01 de março de 2011 à 
31 de dezembro de 2.011, podendo ser renovado, mediante a 
elaboração de novo contrato, se for de interesse para ambas as 
partes e podendo ser rescindido no momento em que a Secretaria 
Municipal de Educação dispuser de ambiente próprio para o fun-
cionamento da referida Escola.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei 8.245/91 e suas alterações e dos princípios 
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do LOCADOR:
a) Entregar o imóvel locado em estado de servir ao uso a que se 
destina;
b) Garantir durante toda a vigência do contrato o uso pacífico do 
imóvel locado;
c) Dar recibo discriminando as importâncias pagas pelo locatário;
d) Assegurar ao LOCATÁRIO, na forma da lei, o exercício do direito 
de preferência para a aquisição do imóvel, nas mesmas condições 
oferecidas a terceiro, no caso de alienação do imóvel;
e) Obrigar-se, no caso de venda do imóvel locado a terceiros, a 
denunciar ao comprador a existência deste instrumento, obrigan-
do-o ao seu cumprimento em todas as condições e cláusulas;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato obrigará as partes 
por si, seus herdeiros ou sucessores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS

O LOCATÁRIO poderá fazer no imóvel locado, as suas expensas, 
as modificações necessárias ao exercício das atividades que pre-
tende realizar, desde que estas não afetem sua estrutura, as quais 
farão parte integrante do imóvel, excetuadas apenas as benfeito-
rias que sejam removíveis, que poderão ser retiradas por ocasião 
da entrega do imóvel locado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCATÁRIO não terá, no que atina às 
benfeitorias que passem a integrar o imóvel, direito a qualquer 
indenização ou retenção, salvo em relação às benfeitorias neces-
sárias, que serão indenizáveis.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Muni-
cipal de Irineópolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
LOCADOR as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 
8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, 
ou por interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Lei 8.245, 
de 1º de março de 1991 e suas posteriores alterações, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito 
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o LOCADOR e o 
LOCATÁRIO, será feita através de Protocolo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 01 de março de 2011 à 31 
de dezembro de 2.011, podendo ser renovado, mediante a elabo-
ração de novo contrato, se for de interesse para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei 8.245/91 e suas alterações e dos princípios 
gerais de direito.

Nossa Senhora Aparecida.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE DO CONTRATO

O presente contrato é assinado com dispensa de licitação, basea-
do no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93, tendo em vis-
ta tratar-se de contração de pequeno valor, bem como com base 
no inciso X do mesmo artigo, devido a necessidade de instalação 
e localização condicionar a sua escolha.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela locação do referido imóvel, o LOCATÁRIO, pagará ao LOCA-
DOR, o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando 
R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Correrão por conta do LOCATÁRIO as des-
pesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água e demais 
que venham a incidir sobre o objeto deste termo contratual.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis efetuará o pagamento do alu-
guel mensalmente, no décimo dia do mês subseqüente ao venci-
do, através de cheque nominal e mediante a assinatura de recibo 
de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à con-
ta da Dotação Orçamentária: Projeto Atividade n.º. 2011 - 
3.3.90.00.00.00.00.00.0100(59) - Manutenção do Ensino Infantil 
- Aplicações Diretas do Orçamento vigente para o Exercício de 
2011.

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

O preço ora contratado não sofrerá reajustes, salvo em caso de 
substancial alteração na política econômico-financeira do país, cir-
cunstância em que as partes comporão mediante a apresentação 
de justificativa fundamentada, um novo preço para o aluguel, ba-
seando-se no índice de variação do INPC, ou outro que legalmente 
venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES

Constituem direitos do LOCATÁRIO, receber o objeto deste con-
trato, nas condições avençadas, e do LOCADOR, perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do LOCATÁRIO:
a) Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados;
b) Obriga-se o locatário, salvo as obras que importem na segu-
rança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer 
o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os 
aparelhos sanitários e de iluminação, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios 
em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito 
a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias ainda que 
necessárias, as quais ficarão desde logo incorporados ao imóvel;
c) Não sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem 
o consentimento prévio do locador;
d) Permitir, desde que não exercido o direito de preferência, que 
o locador aliene o imóvel locado a terceiros, com a conseqüente 
cessão de direitos decorrentes deste instrumento;
e) Permitir ao LOCADOR que examine e vistorie o imóvel locado, 
sempre que este entender necessário, em horário comercial e me-
diante prévio aviso, afim de certificar-se de sua correta utilização.
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Edital de Pregão Presencial Nº 10/2011 transporte 
de estudantes universitários,
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2011
PROCESSO Nº 22/2011

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 4728/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 08h:30m estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 09h e 30 m, do dia 16 de 
março de 2011, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira Oficial 
do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a aber-
tura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
credenciamento, indispensável para a participação no certame 
para Contratação e empresa para prestação de serviços de trans-
porte de estudantes universitários, através de ônibus rodoviários 
no trajeto Itapoá/Joinville/Itapoá e Itapoá/Guaratuba-PR/Itapoá, 
conforme determinação da Secretaria de Educação e especifica-
ções constantes no Anexo V do Edital. Para aquisição na íntegra 
do Edital através do site da Prefeitura Municipal no endereço ele-
trônico www.itapoa.sc.gov.br.

Itapoá, 01 de março de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Ata de Registro de Preço Nº 12/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2011
PROCESSO Nº 10/2011

INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2011, 
o Município de Itapoá/SC, devidamente representado e assistido 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos aqui denominada, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Secretário de Obras e Serviços 
Públicos, o Sr. ELOI ROBERTO E MENDES, portador do CNPF/MF 
nº: 437.225.559-49, matricula nº 5197-7, e pelo Prefeito Munici-
pal ERVINO SPERANDIO, brasileiro, divorciado, portador do RG 
nº 81.1881-7 SSP/PR e CNPF/MF nº 028.559.099-53, residente 
e domiciliado à Ana Maria Rodrigues de Freitas, s/nº, nesta ci-
dade, e a empresa FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA 
RIO LTDA com sede á Rua Tereza Conrad, nº 773, Bairro: Oxford, 
na cidade de São Bento do Sul/SC, CEP: 89.285-660, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 83.483.990/0001-93, e Inscrição Estadual n.º 
250.550.849, representada neste ato por sócio administrador, o Sr. 
MARCIO JOSÉ DREVEK, portador do CPF/MF sob nº 697.742.809-
30 e RG nº 22/R 2.370.703-8 SSP/SC, acordam proceder, nos ter-
mos nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal nº 877/2009, de 23 de março de 2.009 e do 
edital do Pregão nº 06/2011 em epígrafe, ao Registro de Preços nº 
05/2011 resolvem registrar preço aos itens abaixo discriminados:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

1
Tubo Concreto Armado - 
CA-1 de 40cm

Un 200 R$ 43,40 R$ 8.680,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado 
no Órgão Oficial do Município, pelo LOCATÁRIO, dando-se cumpri-
mento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 05 (cinco) 
vias iguais, e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.

Irineópolis (SC), 28 de fevereiro de 2011.

Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN 
Locatário

ANTONIO RIBEIRO BATISTA
LUIZ CESAR BATISTA
Procurador
Locador

Testemunhas:
Nome: JESSICA LUANA NICOLUZZI
CPF: 088.201.929-50 

Nome: MAURICIO JURASZEK
CPF: 044.088.849-28

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Nº 11/2011 ALMOÇO.
EDITAL DE PREGÃO Nº 11/2011
REGISTRO DE PREÇOS N° 10/011
PROCESSO Nº 24/2011

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
- REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por Item, que será 
redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal N° 4728/05, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições 
e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhe-
cimento dos interessados, que até às 08h:30m estará recebendo 
o protocolo dos envelopes no órgão tributário e que às 09h:30m, 
do dia 17 de março de 2011, na sala do Setor de Licitações, a Pre-
goeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fa-
zendo a abertura dos envelopes devidamente protocolados, junta-
mente com credenciamento, indispensável para a participação no 
certame, que Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARAÇÃO DO ALMOÇO 
DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
especificações do Anexo V do Edital. Para aquisição na íntegra do 
Edital através do site da Prefeitura Municipal no endereço eletrôni-
co www.itapoa.sc.gov.br.

Itapoá, 01 de março de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência 
do crédito orçamentário.
4.3 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente, me-
diante requisição da Secretaria Municipal de Obras e Serviços pú-
blicos, que automaticamente deverá emitir o empenho do objeto 
requisitado, com entrega no prazo máximo de 03 (três) dias, con-
tados do recebimento da solicitação, nos endereços indicados na 
emissão da ordem de entrega do produto/pedido de material/ou 
ordem de serviço.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente 
Pregão será representada pela expedição do Contrato, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ou-
tro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993, e Art. 11 do Decreto Federal nº 3.931/2001, e que 
no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especifica-
ções resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e 
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu re-
sultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) 
vencedora(s), esta(s) será (ão) convocada(s) por e-mail para, no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar 
o Contrato;
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o 
contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados, conforme especificações e condições contidas no edi-
tal, em seus anexos e também na proposta apresentada;
5.4 - Na oportunidade de assinatura da ata de registro de preços a 
empresa deverá trazer certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fa-
zenda Federal, Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da 
União, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, 
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social - INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em atendimento ao art. 
55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) 
de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, obser-
vado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
forma e condições de pagamento.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da 
qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da 
liberação da Secretaria Requisitante;
6.3 - O pagamento será efetuado 10 (décimo) dia após a entrega 
dos produtos e apresentação da nota fiscal no órgão gerenciador.
6.4 - Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice 
de atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços de 
Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A entrega do objeto ou prestação do serviço só estará ca-
racterizada mediante solicitação do pedido do bem, ou do serviço.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu ven-
cimento.
7.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura eletrônica correspondente.

4
Tubo Concreto Armado - 
CA-1 de 100cm

Un 300 R$ 144,00
R$ 
43.200,00

TOTAL R$ 51.880,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E DA FUTURA 
CONTRAÇÃO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 
(um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 15, § 3º inci-
so III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 3.931/2001, 
acórdão nº 991/2009-TCU.
2.1.1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência 
do crédito orçamentário, e obedecido os dispostos no art. 4º § 1º 
do Decreto Federal 3.931/2001.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pre-
ços, o Município de Itapoá/SC não será obrigado a adquirir o ob-
jeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a am-
pla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração municipal que não tenha par-
ticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.1.2 - Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quan-
do desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.1.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem 
superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.1.4 - A Unidade de Suprimentos, órgão gerenciador do SRP será 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais 
serão emitidos os pedidos;
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com 
a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 06/2011.
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 06/2011, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da 
proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 06/2011, pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano 
contados da data de sua publicação, previsto no art. 15 da 
Lei 8.666/93, § 3º inciso III , e Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001.
4.2 - A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
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Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
9.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação
9.5 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em 
qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atua-
lizadas do fornecedor convocado.
9.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

10.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revi-
são, repactuação ou realinhamento contratual será regido confor-
me art. 65, inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, e pode-
rão ser alterados com as devidas justificativas, para restabelecer 
a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remu-
neração do serviço, objetivando a manutenção inicial do contrato, 
mantidas as condições efetivas da proposta, teor do inciso XXI, do 
art.37, da Constituição Federal. A Administração poderá ampliar 
a remuneração devida ao contratado proporcionalmente a majo-
ração dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e 
restaurar a situação originária, de modo que a CONTRATADA não 
arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração con-
tratual originaria mente prevista.
10.1.1. Para este restabelecimento de equilíbrio econômico finan-
ceiro deverá ocorre fato imprevisível quanto à sua ocorrência ou 
quanto as suas consequências; fato estranho as vontades da par-
tes; fato inevitável; fato de causa de desequilíbrio muito grande no 
contrato - instabilidade econômica governamental.
10.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, re-
visão, repactuação ou realinhamento contratual, poderá se dar a 
qualquer tempo desde que comprovado os pressupostos para sua 
efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica-
tiva aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
11.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Re-
gistro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Lici-
tante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia 
que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem 
justo motivo, por parte da proponente vencedora;
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 
ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. 
Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato 
mediante notificação.
II - Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das de-
mais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de 
Itapoá, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar 
o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, con-
forme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento ad-
ministrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da lici-
tante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a homologação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certa-
me, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realiza-
ção do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Admi-
nistração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93.
8.4 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/Contratada.
8.5 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de 
Itapoá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pe-
dido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a 
aplicação de penalidades;

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
9.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
9.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
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proceder, nos termos nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Municipal nº 877/2009, de 23 de março de 
2.009 e do edital do Pregão nº 06/2011 em epígrafe, ao Registro 
de Preços nº 05/2011 resolvem registrar preço aos itens abaixo 
discriminados:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

2
Tubo Concreto Armado - 
CA-1 de 60cm

Un 1100 R$ 64,70
R$ 
71.170,00

3
Tubo Concreto Armado - 
CA-1 de 80cm

Un 400 R$ 102,70
R$ 
41.080,00

TOTAL R$ 112.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E DA FUTURA 
CONTRAÇÃO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 
(um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 15, § 3º inci-
so III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 3.931/2001, 
acórdão nº 991/2009-TCU.
2.1.1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência 
do crédito orçamentário, e obedecido os dispostos no art. 4º § 1º 
do Decreto Federal 3.931/2001.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pre-
ços, o Município de Itapoá/SC não será obrigado a adquirir o ob-
jeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a am-
pla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração municipal que não tenha par-
ticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.1.2 - Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quan-
do desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.1.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem 
superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.1.4 - A Unidade de Suprimentos, órgão gerenciador do SRP será 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais 
serão emitidos os pedidos;
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com 
a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 06/2011.
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 06/2011, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da 

casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante pu-
blicação em imprensa oficial do Município www.diariomunicipal.
sc.gov.br, conforme Decreto Municipal nº 1150/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA OU SERVIÇO

12.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, através do fiscal desta Sr. 
Eloi Roberto Mendes, portador do CNPF/MF nº: 437.225.559-49, 
matricula nº 5197-7, ou servidor capacitado no ato designado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Itapoá - SC, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou 
venha se tornar.

13.2 - E, por estarem assim justos e acordados, assinam a presen-
te juntamente com as testemunhas nominadas.
Itapoá, 22 de fevereiro de 2011.

ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Fábrica de Artefatos de Cimento Beira Rio LTDA
MARCIO JOSÉ DREVEK

ELÓI ROBERTO MENDES
Município de Itapoá
Secretário de Obras e Serviços Públicos

TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF:  

NOME:
CNPF/MF:

Ata de Registro de Preço Nº 13/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2011
PROCESSO Nº 10/2011

INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2011, 
o Município de Itapoá/SC, devidamente representado e assistido 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos aqui denominada, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Secretário de Obras e Serviços 
Públicos, o Sr. ELOI ROBERTO E MENDES, portador do CNPF/MF 
nº: 437.225.559-49, matricula nº 5197-7, e pelo Prefeito Munici-
pal ERVINO SPERANDIO, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 
81.1881-7 SSP/PR e CNPF/MF nº 028.559.099-53, residente e do-
miciliado à Ana Maria Rodrigues de Freitas, s/nº, nesta cidade, e a 
empresa AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME com sede á Rua 
da Graça, nº 1250, Bairro: Samambaial, na cidade de Itapoá/SC, 
CEP: 89.249-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.579.928/0001-
96, e Inscrição Estadual n.º 254.606.873, representada neste ato 
por sócio administrador, o Sr. NARCISO DE AVIZ, portador do CPF/
MF sob nº 249.276.439-72 e RG nº 485.748-8 SSP/SC, acordam 
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PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A entrega do objeto ou prestação do serviço só estará ca-
racterizada mediante solicitação do pedido do bem, ou do serviço.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu ven-
cimento.
7.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura eletrônica correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Lici-
tante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia 
que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem 
justo motivo, por parte da proponente vencedora;
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 
ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. 
Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato 
mediante notificação.
II - Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das de-
mais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de 
Itapoá, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar 
o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, con-
forme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento ad-
ministrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da lici-
tante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a homologação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certa-
me, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realiza-
ção do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Admi-
nistração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93.
8.4 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/Contratada.
8.5 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de 
Itapoá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pe-
dido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a 
aplicação de penalidades;

proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 06/2011, pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano 
contados da data de sua publicação, previsto no art. 15 da 
Lei 8.666/93, § 3º inciso III , e Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001.
4.2 - A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência 
do crédito orçamentário.
4.3 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente, me-
diante requisição da Secretaria Municipal de Obras e Serviços pú-
blicos, que automaticamente deverá emitir o empenho do objeto 
requisitado, com entrega no prazo máximo de 03 (três) dias, con-
tados do recebimento da solicitação, nos endereços indicados na 
emissão da ordem de entrega do produto/pedido de material/ou 
ordem de serviço.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente 
Pregão será representada pela expedição do Contrato, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ou-
tro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993, e Art. 11 do Decreto Federal nº 3.931/2001, e que 
no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especifica-
ções resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e 
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu re-
sultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) 
vencedora(s), esta(s) será (ão) convocada(s) por e-mail para, no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar 
o Contrato;
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o 
contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados, conforme especificações e condições contidas no edi-
tal, em seus anexos e também na proposta apresentada;
5.4 - Na oportunidade de assinatura da ata de registro de preços a 
empresa deverá trazer certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fa-
zenda Federal, Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da 
União, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, 
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social - INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em atendimento ao art. 
55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) 
de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, obser-
vado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
forma e condições de pagamento.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da 
qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da 
liberação da Secretaria Requisitante;
6.3 - O pagamento será efetuado 10 (décimo) dia após a entrega 
dos produtos e apresentação da nota fiscal no órgão gerenciador.
6.4 - Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice 
de atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços de 
Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO OU 
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justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
11.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Re-
gistro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante pu-
blicação em imprensa oficial do Município www.diariomunicipal.
sc.gov.br, conforme Decreto Municipal nº 1150/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA OU SERVIÇO

12.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, através do fiscal desta Sr. 
Eloi Roberto Mendes, portador do CNPF/MF nº: 437.225.559-49, 
matricula nº 5197-7, ou servidor capacitado no ato designado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Itapoá - SC, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou 
venha se tornar.

13.2 - E, por estarem assim justos e acordados, assinam a presen-
te juntamente com as testemunhas nominadas.
Itapoá, 22 de fevereiro de 2011.

ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Aviz Artefatos de Cimento LTDA ME
NARCISO DE AVIZ

ELÓI ROBERTO MENDES
Município De Itapoá
Secretário de Obras e Serviços Públicos

TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF:  

NOME:
CNPF/MF:

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato 773/2011/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 773/2011/PMJ
PROVENIENTE DO PL 19/2011/2010/PMJ  
D.L. 17/2010/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
9.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
9.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
9.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação
9.5 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em 
qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atua-
lizadas do fornecedor convocado.
9.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEI-
RO

10.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revi-
são, repactuação ou realinhamento contratual será regido confor-
me art. 65, inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, e pode-
rão ser alterados com as devidas justificativas, para restabelecer 
a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remu-
neração do serviço, objetivando a manutenção inicial do contrato, 
mantidas as condições efetivas da proposta, teor do inciso XXI, do 
art.37, da Constituição Federal. A Administração poderá ampliar 
a remuneração devida ao contratado proporcionalmente a majo-
ração dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e 
restaurar a situação originária, de modo que a CONTRATADA não 
arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração con-
tratual originaria mente prevista.
10.1.1. Para este restabelecimento de equilíbrio econômico finan-
ceiro deverá ocorre fato imprevisível quanto à sua ocorrência ou 
quanto as suas consequências; fato estranho as vontades da par-
tes; fato inevitável; fato de causa de desequilíbrio muito grande no 
contrato - instabilidade econômica governamental.
10.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, re-
visão, repactuação ou realinhamento contratual, poderá se dar a 
qualquer tempo desde que comprovado os pressupostos para sua 
efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumen-
to equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ECCO\’S SONORIZAÇÃO LTDA
OBJETO: A prestação de serviços, pela contratada, de locação, 
montagem, desmontagem e manutenção de equipamentos desti-
nados à estruturação da arena do evento carnafolia, a realizar-se 
na Praça da Catedral do Município de Joaçaba, no período de 04 a 
08 de março de 2011.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 78.270,00 (setenta e oito mil, 
duzentos e setenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2011
VIGÊNCIA: Até 10 de março de 2011

Extrato Contrato 778/2011/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 778/2011/PMJ
PROVENIENTE DO PL 13/2011/PMJ
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 2/2011/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: VINHOS DUELO LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS ACB LTDA, para a comercialização de bebidas no circuito do 
evento CARNAFOLIA 2011, a realizar-se no período de 04 a 08 de 
março de 2011, na Praça da Catedral, centro do Município de Joa-
çaba, nas características, valores e nos custos para o credenciado 
especificado a seguir:

ITEM 
ESPAÇO

CARACTERÍSTICA DO ESPAÇO
VALOR RECOLHI-
DO PELO CRE-
DENCIADO R$

2

Comercialização de bebida tipo ice, disponibi-
lizada em, no mínimo, 05 (cinco) sabores, em 
embalagem pet de 300 ml e no preço máximo 
de R$ 1,70 (um real e setenta centavos) por 
unidade, no evento CARNAFOLIA 2011, no pe-
ríodo de 04 a 08 de março de 2011 na Praça 
da Catedral de Joaçaba.

5.000,00

VALOR RECOLHIDO: R$ 5.000,00 (quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 21/02/2011
VIGÊNCIA: 10/03/2011.

SiMae

Portaria JHL 19/11
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 19/11 DE 02/03/2011
Aluir Flemming, Diretor Adjunto do SIMAE - Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzerna - SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
DESIGNAR Glaúcia Meri Lohmann, Operadora de ETA, P-6, Ní-
vel-01, Ref.G-2, para responder pela Função de Gerente do Setor 
de Tratamento de Água e Tratamento de Esgoto do SIMAE, no 
período de 09.03 à 28.03.2011, e que será exercido cumulativa-
mente com as atribuições de seu cargo efetivo, com direito a per-
cepção da Função Gratificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo 
com o índice estabelecido pelo ANEXO IV da LC nº 193/10, por 
motivo de férias do titular.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 02 de março de 2011.
ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto

CONTRATADA: TRANSPORTES AUTO VIAÇÃO OURO LTDA
OBJETO: Prestação, pela contratada, dos serviços de transporte 
escolar em linhas do município de Joaçaba, de acordo com o ca-
lendário escolar 2011 da Secretaria Municipal de Educação e em 
dias especialmente marcados para atividades que incluam a parti-
cipação de alunos, em conformidade com a legislação vigente, no 
trajeto e valor descrito abaixo: 

DESCRIÇÃO DO TRAJETO

QUANTIDADE 
TOTAL ESTI-
MADA DE KM 
DESTA CONTRA-
TAÇÃO
(fev/mar/abr/
mai/2011)
73 dias letivos

VALOR 
POR 
KM
R$

VALOR 
TOTAL
R$

LINHA 17 - Jardim das Hortênsias / 
Armindo Medeiros - NUPERAJO
Manhã:
- Saída às 6h30min do Jardim das 
Hortênsias, São Brás, Autódromo, 
Armindo Medeiros, Verdureiro, 
Propriedade Tasca, Propriedade 
Corso, encruzilhada Nova Petrópolis, 
voltando entrada Antigo Lixão, Lo-
teamento Armindo Medeiros, Jardim 
das Hortênsias, retornando pela 
Serraria Grando, BR 282, chegando 
ao NUPERAJO às 7h20min.
Meio dia:
- Saída às 11h25min do NUPERAJO, 
em sentido inverso ao da MANHÃ, 
retornando ao NUPERAJO, chegando 
às 13 horas.
Tarde:
- Saída às 17 horas do NUPERAJO, 
no sentido inverso do MEIO-DIA até 
o último aluno, mais retorno abaixo:
Tarde: Retorno Linha 16
- Saída às 17 horas do NUPERAJO, 
passando por: CPJ, São Brás, Antigo 
Lixão, Linha Bonitinho, Propriedade 
Richter, voltando para Duas Casas, 
Propriedade Cimadom, Vila Cachoei-
rinha, Cruzeiro do Sul.
Veículo: Ônibus - 50 lugares.
Quilometragem: 120 km/dia
Número aproximado de alunos: 82
Período: manhã/meio-dia/tarde

8.760 km 3,34 29.258,40

Veículo: Ônibus - 50 lugares.
Quilometragem: 120 km/dia
Número aproximado de alunos: 82
Período: manhã/meio-dia/tarde
VALOR CONTRATADO: Fica contratado o valor de R$ 3,34 (três 
reais e trinta e três centavos) por quilometro rodado, perfazendo o 
valor global de R$ 29.258,40 (vinte e nove mil duzentos e cinqüen-
ta e oito reais e quarenta centavos), que será pago mensalmente  
de acordo com a quilometragem percorrida.
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2011
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 14/06/2011, a contar de 
14/02/2011.

Extrato Contrato 774/2011/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 774/2011/PMJ
PROVENIENTE DO PL 5/2011/PMJ
CV 2/2011/PMJ
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Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Decreto n° 013/2011
D E C R E T O Nº 013/2011
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - É considerado Ponto Facultativo, nos órgãos e entidades 
da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo Munici-
pal, os dias 07 de março de 2011, segunda-feira de carnaval e 08 
de março de 2011, terça-feira de carnaval.

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais será ga-
rantido, por intermédio de escalas de serviço ou plantão, especial-
mente os relacionados à área da Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 07/03/2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 01 de Março de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicado no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Lages

Prefeitura MuniciPal

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 87/2010
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 87/2010, CELE-
BRADO ENTRE A PML E A 14 Brasil Telecom Celular S.A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES ESTADO DE SANTA CA-
TARINA

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  nº 87/2010 - PML
CONTRATADA: Consorcio Prefeitura do Município de Lages (SC) 
– PP 35/2009, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
SIA SUL – ASP – Lote D, Bloco B, Brasília , constituído pela Em-
presa 14 Brasil Telecom Celular S.A. a Lider, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 05.423.963/0001-11 e pela Consorciada, a  Brasil Telecom 
S.A.,  inscrita no CNPJ/MF sob n.º 76.535.764/0001-43,celebram 
o presente contrato,    em decorrência do Processo Licitatório n.º 
105/2009, correlato ao pregão presencial  n.º 35/2009, aberto em 
17/11/2009 e homologado em 18/12/2009, consoante as cláusu-
las:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 – A Contratação de Em-
presa Autorizada, para Prestação do Serviço Móvel Pessoal – SMP, 
no Estado de Santa Catarina, por intermédio de até 120 (cento 
e vinte) Códigos de Acesso, com o fornecimento das 120 (cento 
e vinte) Estações Móveis, em regime de comodato, devidamente 
ativadas, associadas ao Plano Pós-Pago de Serviço, com franquia 
global estimada em 87.000 minutos/mês, dos quais 50.000 mi-
nutos/mês para ligações VC/VC1; 30.000 minutos/mês para liga-
ções VC2 e 7.000 minutos/mês para ligações VC3, que possibilite 
o atendimento do Contratante em todas as localidades atendidas 
pela Autorizada, em sua Área de Prestação, para uso em liga-
ções locais para telefones fixos e celulares de qualquer operadora, 
inclusive na condição de visitante em todo território nacional e 
com encaminhamento de chamadas de Longa Distância Nacional e 
Roaming nacional, devendo possuir sistema de acompanhamento 
(consulta de resumos de minutos e detalhamento de faturas de 
cada acesso), por meio da Internet, para uso do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários, Superintendentes das Fundações, Diretores 
e Executivos de Gabinete, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: A sua validade fica prorrogada 
por mais 12 (doze) meses.

Lages, 04 de janeiro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Lages
Eu abaixo assinado autorizo, na forma da Lei, a publicação acima e 
solicito faturar em trinta dias, em nome do MUNICIPIO DE LAGES, 
CNPJ nº82.777.301/0001-90, sito à Rua Benjamin Constant, 13, 
centro.

Atenciosamente.

RENO ROGÉRIO DE CAMARGO
Presidente da Comissão de Licitação de Lages.
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CPL Informática.                                                                                                       Pág. 001

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                                                                                     ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 01/2011                             Emissão: 31/01/2011

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.078.011,51           DESPESA ORCAMENTARIA                       1.518.926,90

 RECEITA CORRENTE                            877.090,51            ADMINISTRAÇÃO                               230.647,09

  RECEITA TRIBUTÁRIA                          39.683,13            SEGURANÇA PÚBLICA                            16.552,00

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    18.349,77            SAÚDE                                         8.367,90

  RECEITA PATRIMONIAL                         11.177,18            TRABALHO                                      4.847,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   802.589,89            EDUCAÇÃO                                    443.499,65

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    5.290,54            CULTURA                                       3.914,76

 RECEITAS DE CAPITAL                         200.921,00            URBANISMO                                   494.944,23

  ALIENAÇÃO DE BENS                          178.600,00            SANEAMENTO                                   22.408,72

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   22.321,00            AGRICULTURA                                  73.965,79

                                                                   INDÚSTRIA                                     4.403,46

                                                                   TRANSPORTE                                  194.723,70

                                                                   DESPORTO E LAZER                              5.686,94

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           14.965,66

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   186.956,72         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   523.391,54

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      565,96           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      565,96

 SALARIO-FAMILIA                                 226,33            SALARIO-FAMILIA                                 226,33

 SALARIO-MATERNIDADE                             339,63            SALARIO-MATERNIDADE                             339,63

PREVIDENCIA SOCIAL                            19.891,45           PREVIDENCIA SOCIAL                            19.891,45

 INSS                                         19.891,45            INSS                                         19.891,45

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          255,00           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          255,00

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        8.036,13           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          435,60

 Emprestimo Consignação Folha-CEF              2.677,07            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            435,60

 Emprestimo Consignação Folha-Besc             5.359,06            Contribuição ASM                                435,60

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          435,60           DEPOSITOS E CAUCOES CNPJ, CPF, UG, IG OU       5.115,00

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            435,60            Leonardo Mott                                 5.115,00

 Contribuição ASM                                435,60           RESTOS A PAGAR                               315.545,16

RESTOS A PAGAR                               157.772,58            NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR                  157.772,58

 NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                  157.772,58            Não Processadas a Liquidar 2010             157.772,58

                                                                   NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                  157.772,58

                                                                  REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          181.583,37

                                                                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL D       8.000,00

                                                                   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA         125.000,00

                                                                   CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZER      48.583,37

> DESPESA EMPENHADA                          1.518.926,90         > DESPESA PAGA                                 400.969,47

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   1.518.926,90           CREDITO LIQUIDADO                            400.969,47

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     400.969,47

> SALDOS ANTERIORES                          1.506.311,99         > SALDOS ATUAIS                              1.846.919,21

APLICACOES FINANCEIRAS                     1.505.439,74           APLICACOES FINANCEIRAS                     1.846.877,43

BANCO DO BRASIL                                  862,59           BANCO DO BRASIL                                   32,12

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            9,66           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            9,66

> TOTAL                                      4.290.207,12         > TOTAL                                      4.290.207,12

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Fiunanceiro PML

Luzerna

Prefeitura MuniciPal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

Município que estudam em cursos de ensino superior na cidade 
de Blumenau, fazendo-se necessária a contratação de emergência 
para suprir esta deficiência.

Massaranduba, 28 de Fevereiro de 2011.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato Nº.: 13/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 13/2011
PROCESSO: Dispensa nº. 22/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADA: EMPRESA DE ONIBUS MASSARANDUBATUR LTDA
OBJETO: Transporte de alunos universitários para cursos de ensi-
no superior na cidade de Blumenau, pelo período de 30 dias, em 
carater de urgência..
VALOR: R$ 11.750,00 (Onze mil, setecentos e cinqüenta reais)
DATA DA VIGÊNCIA: 01/03/2011 a 31/03/2011.

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

câMara de VereadoreS

Portaria Nº065/2011 do DIA 28/02/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39
Site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
P O R T A R I A Nº 065/2011 DE 28/02/2011

JOSE OSNIR RONCHI, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 51, inciso II do 
Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Massaranduba:

R E S O L V E:
Decretar Ponto Facultativo

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo os dias 07 e 08 de feve-
reiro de 2011 e o dia 09 de fevereiro de 2011 até as 12 horas na 
Câmara Municipal de vereadores do Município de Massaranduba 
em função das festividades do Carnaval.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Massaranduba, 28 de Fevereiro de 2011.
JOSE OSNIR RONCHI
Presidente

câMara de VereadoreS

Moção 001/11
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA
MOÇÃO Nº. 001/2011

A Câmara Municipal de Luzerna (SC), por meio da presente Moção, 
manifesta o seu repúdio para com as pensões vitalícias concedi-
das a alguns ex-governadores, viúvas e filha de ex-governador 
já falecido, aos quais retiram dos cofres públicos grandes somas 
necessárias a toda a população do Estado de Santa Catarina.

Inegavelmente, tal benefício além de ter sua constitucionalidade 
em dúvida, é completamente imoral e retira verbas que certamen-
te beneficiariam toda a população catarinense, sendo então um 
retrocesso sua permanência.

É bom salientar que na atual tendência de moralização do poder 
público brasileiro, e levando em conta a manifestação de diversos 
setores da sociedade, o Estado de Santa Catarina deve promover 
todos os meios possíveis de adequar os seus poderes com os prin-
cípios da administração pública.

Assim, demonstra-se necessário que a Ordem dos Advogados do 
Brasil, secção de Santa Catarina, promova Ação Direta de Incons-
titucionalidade (Adin) contra os ex-governadores, viúvas e filha de 
ex-governador já falecido que recebem pensões vitalícias.

Assinam a presente moção todos os vereadores desta Casa.

Luzerna (SC), 28 de fevereiro de 2011.

André Munzlinger
Alcir J. Denardi
Moisés Diersmann
Sérgio Martendal
Juliano Schneider
Mauri Schlindwein
João B. Zamboni
Sirlei S. Recalcatti
Rodrigo Sousa

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Edital Nº. 22/2011 - Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Estado de Santa Catarina
EDITAL Nº. 22/2011 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETIVO: Serviços de transporte de alunos universitários do Mu-
nicipio de Massaranduba matriculados em Cursos de ensino su-
perior na cidade de Blumenau, nos trajetos de ida e volta, pelo 
período de 30 dias, atendendo as necessidades emergenciais e 
inadiaveis de interesse público.
FORNECEDOR: EMPRESA DE ONIBUS MASSARANDUBATUR LTDA
VALOR: R$ 11.750,00 (Onze mil, setecentos e cinqüenta reais)
JUSTIFICATIVA: Contratação de emergência em função de não 
acudirem interessados na licitação para execução deste serviço. 
Ressalva-se que o ano letivo já iniciou e o Município não pretende 
interromper o benefício do pagamento de 50% (cinqüenta por 
cento) do transporte escolar que estende aos universitários do 
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JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, 
resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal ALCIDES CARRADORE - matrícula 318, período aquisiti-
vo 02/03/2010 á 01/03/2011.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01/03/2011.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Março de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Fi

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso 
Público Nº 001/2009
Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso Público nº 
001/2009

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no concurso público, referente ao edital 
01/2009, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30 as 17:00 para início dos procedimentos 
relativos à nomeação.

PSICOLOGO

Classificação Inscrição Nome
1° 000006001901 TALISSA PALMA MÜLLER

PROFESSOR - ARTES

Classificação Inscrição Nome
8° 000006001430 MARIA CRISTINA GUOLLO

Morro da Fumaça 28 de Fevereiro de 2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Portaria n.º 082/2011
PORTARIA n.º 082/2011
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 031/2010 e Processo Seletivo n.º 001/2010- SAMU, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A pedido o Senhor CENIO EDESIO DAL TOÉ, exercente da 
função de Motorista - SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01/03/2011.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 061/2011.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 083/2011
PORTARIA n.º 083/2011
TRATA DA NOMEAÇÃO DE FARMACEUTICA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e Lei muni-
cipal n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, Lei Complementar 
nº 027/2009, de 28 de dezembro de 2009, RESOLVE:
NOMEAR

Art. 1.º A Senhora ANNE MARY DESTRO, para exercer a função 
de Farmacêutica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
aprovada em Concurso Público - Edital nº 001/2010, homologado 
em 29 de julho de 2010.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Março de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 084/2011
PORTARIA n.º 084/2011
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AO SERVIDOR QUE RELA-
CIONA.
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60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL.
60.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Atividade 2.031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa 4.4.90.03.0067.000000 Aplicações Diretas  
R$ 2.437,13

50.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA TRANSPORTES OBRAS E 
MEIO AMBIENTE.
50.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Atividade 2.028 - Manutenção do Departamento de Agricultura.
Elemento de Despesa 3.3.50.03.0000.000000 Transf. inst. priv. 
Sem fins lucrativos  R$ 38.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 40.937,13

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC Em 28 de 
Fevereiro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Lei 1432-2011
LEI Nº. 1432 DE 01 DE MARÇO DE 2011
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Polícia Militar de Santa Catarina, objetivando a instalação do posto 
da polícia militar na localidade da Penha e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 45 da Lei 
Orgânica Municipal faz saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Polícia Militar de Santa Catarina, objetivando a cria-
ção, instalação, manutenção e funcionamento do posto da polícia 
militar na localidade da Penha neste município.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 01 de março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 02 de 
março de 2011.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Decreto 1859/2011
DECRETO Nº 1.859, de 28 de Fevereiro de 2011.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por exces-
so de arrecadação do exercício e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - II, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei Orçamentária 430/2010.

Considerando o excesso de arrecadação no exercício anterior pela 
aplicação de recursos do Convenio 9426/2010-9;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por excesso de 
arrecadação do exercício de 2011, no orçamento vigente, no valor 
de R$ 407,71 (quatrocentos e sete reais com setenta e um centa-
vos), relativos a recursos vinculados, assim consignados:

60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Atividade 2.031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 4.4.90.01.0067.000000 Aplicações Diretas  
R$ 407,71

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 407,71

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC Em 28 de 
Fevereiro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Decreto 1860/2011
DECRETO Nº 1.860, de 28 de Fevereiro de 2011.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício anterior e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - I, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 430/2010;

Considerando a ocorrência de Superávit financeiro do exercício 
anterior;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 40.937,13 (quarenta mil novecentos e trinta e sete reais 
com treze centavos), relativos a recursos ordinários, assim con-
signados:
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Extrato do Contrato 054-2011
Extrato do contrato n° 054/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Gene Maria Pereira & Cia Ltda - ME, CNPJ n° 
81.633.992/0001-96. Objeto: Aquisição de Material Didático e 
Expediente. Valor Estimado: R$ 1.576,90 (Hum mil quinhentos e 
setenta e seis reais com noventa centavos) pagos mensalmente. 
Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 055-2011
Extrato do contrato n° 055/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Haydee Dittert Nunes Cabral Me, CNPJ n° 
01.098.455/0001-54. Objeto: Aquisição de Material Didático e Ex-
pediente. Valor Estimado: R$ 53,00 (Cinqüenta e três reais) pagos 
mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 056-2011
Extrato do contrato n° 056/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Infotriz Comercial Ltda - EPP, CNPJ n° 04.586.694/0001-
41. Objeto: Aquisição de Material Didático e Expediente. Valor Esti-
mado: R$ 9.540,93 (Nove mil quinhentos e quarenta reais com no-
venta e três centavos) pagos mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 057-2011
Extrato do contrato n° 057/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Papelaria Espaço Escolar Ltda EPP, CNPJ n° 
03.790.887/0001-57. Objeto: Aquisição de Material Didático e 
Expediente. Valor Estimado: R$ 75.476,60 (Setenta e cinco mil 
quatrocentos e setenta e seis reais com sessenta centavos) pagos 
mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 058-2011
Extrato do contrato n° 058/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Prestes Comércio de Materiais para Escritório Ltda, 
CNPJ n° 02.125.249/0001-59. Objeto: Aquisição de Material Didá-
tico e Expediente. Valor Estimado: R$ 408,00 (Quatrocentos e oito 
reais) pagos mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 059-2011
Extrato do contrato n° 059/2011 conforme Processo Licitatório nº 
08/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Cimenbloc Indústria de Pré-Moldados Ltda, CNPJ n° 
83.807.719/0001-66. Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto. Va-
lor Estimado: R$ 70.590,00 (Setenta mil e quinhentos e noventa 
reais) pagos mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 048-2011
Extrato do contrato n° 048/2011 conforme Processo Licitatório nº 
01/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Librinke Distribuidora de Materiais Didaticos Ltda 
Me, CNPJ n° 10.385.994/0001-65. Objeto: Aquisição de Unifor-
me Escolar para Rede Municipal de Ensino. Valor Estimado: R$ 
76.994,65 (Setenta e seis mil novecentos e noventa e quatro reais 
com sessenta e cinco centavos) pagos mensalmente. Vigência: 
04/05/2011.

Extrato do Contrato 049-2011
Extrato do contrato n° 049/2011 conforme Processo Licitatório nº 
05/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Trator Peças Com. Peças P/ Trator Ltda, CNPJ n° 
79.905.071/0001-93. Objeto: Aquisição de peças para as máqui-
nas das Secretarias de Agricultura e Transportes Obras e Servi-
ços Urbanos. Valor Estimado: R$ 78.222,00 (Setenta e oito mil 
e duzentos e vinte dois reais) pagos mensalmente. Vigência: 
31/12/2011.

Extrato do Contrato 050-2011
Extrato do contrato n° 050/2011 conforme Processo Licitatório nº 
03/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Cristiane Pacheco da Silva ME, CNPJ n° 
09.414.815/0001-91. Objeto: Aquisição de Pneus. Valor Esti-
mado: R$ 57.238,90 (Cinqüenta e sete mil duzentos e trinta e 
oito reais com noventa centavos) pagos mensalmente. Vigência: 
31/12/2011.

Extrato do Contrato 051-2011
Extrato do contrato n° 051/2011 conforme Processo Licitatório nº 
06/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Dilma de Souza ME - Zeca Lanches e Pizzaria, CNPJ n° 
08.191.635/0001-25. Objeto: Aquisição de Marmitas. Valor Esti-
mado: R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais) pagos 
mensalmente. Vigência: 31/12/2011.

Extrato do Contrato 052-2011
Extrato do contrato n° 052/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Alexandra dos Passos ME, CNPJ n° 12.260.623/0001-
82. Objeto: Aquisição de Material Didático e Expediente. Valor 
Estimado: R$ 4.776,26 (Quatro mil setecentos e setenta e seis 
reais com vinte seis centavos) pagos mensalmente. Vigência: 
31/12/2011.

Extrato do Contrato 053-2011
Extrato do contrato n° 053/2011 conforme Processo Licitatório nº 
02/2011.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Comercial Preço Bom Z & C Ltda, CNPJ n° 
04.660.943/0001-00. Objeto: Aquisição de Material Didático e Ex-
pediente. Valor Estimado: R$ 1.657,90 (Hum mil seiscentos e cin-
qüenta e sete reais com noventa centavos) pagos mensalmente. 
Vigência: 31/12/2011.
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Art. 1º Homologa a chamada pública nº 002/2011, e adjudica o 
objeto licitado aos seguintes produtores:

a) ALÍRIO ARNELDON HACK, inscrito no CPF sob n.º 296.635.479-
87, referente aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, pelos seguintes produtos e respectivos preços unitários: 
acelga (R$ 1,00) o kg, alface (R$ 0,75) o kg, batata doce (R$ 
1,75) o kg, beterraba (R$ 2,00) o kg, brócolis (R$ 3,50) o kg, chás 
mistos (R$ 1,25) o maço, chicória (R$ 0,75) o kg, couve-flor (R$ 
3,50) o kg, repolho (R$ 1,00) o kg, rúcula (R$ 1,25)o maço, pokã 
(R$ 0,80) o kg, mel (R$ 9,00) o kg.

b) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE PI-
NHEIRO PRETO - COOPER PINHEIRO, inscrito no CNPJ sob nº 
09.487.203/0001-29, representado neste ato pelo Sr. DARCI 
FRANCISCO VIAN, inscrito no CPF sob nº 386.085.459-34, refe-
rente aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, pe-
los seguintes produtos e respectivos preços unitários (litros): suco 
integral de abacaxi (R$ 7,00), suco integral de laranja (R$ 7,00), 
suco integral de maracujá (R$ 8,90), suco integral de uva (R$ 
7,00), suco integral de tomate (R$ 7,00), suco integral de cana-
de-açúcar (R$ 7,00).

c) ROSANGELA MÂNICA DALL’BOSCO, inscrita no CPF sob nº 
386.103.619-34, referente aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, pelos seguintes produtos e respectivos preços 
unitários (kg): mandioca (R$ 1,98), abacate (R$ 2,30), caqui (R$ 
1,90), laranja doce (R$ 1,80), maçã (R$ 1,90), feijão branco (R$ 
3,20), feijão vermelho (R$ 3,20), feijão preto (R$ 3,00)

d) CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI, inscrita no CPF sob nº 
016.042.739-84, referente aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, pelos seguintes produtos e respectivos preços 
unitários: cebola (R$ 1,00) o kg, chuchu (R$ 1,25) o kg, temperos 
(R$ 1,00) o maço, limão (R$ 1,00) o Kg, melancia (R$ 1,00) o Kg, 
laranja Bahia (R$ 1,25) o Kg.

e) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE PI-
NHEIRO PRETO - COOPER PINHEIRO, inscrito no CNPJ sob nº 
09.487.203/0001-29, representado pelo Sr SIDNEY FRIEBEL, ins-
crito no CPF sob nº 894.407.309-00, referente aquisição de gêne-
ros alimentícios da agricultura familiar, pelos seguintes produtos e 
respectivos preços unitários (kg): pão do tipo caseiro branco (R$ 
3,25), pão tipo caseiro integral (R$ 3,25).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,21 de Fevereiro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 067, de 22 de Fevereiro de 2011
PORTARIA Nº 067, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 011/2011 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 011/2011, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado à empresa RADIO VIDEIRA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 86.550.662/0001-50, pelo preço mensal 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 22 de Fevereiro de 2011

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 064, de 18 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº 064, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA RESPONSÁVEL POR PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DO 
ARIS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Srta Bruna Bertoncello, exercente do cargo de 
Vigilante Sanitário, a prestar em nome do Município as informa-
ções solicitadas pela agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento - ARIS, no prazo solicitado pela mesma.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 16 de Fevereiro de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 065, de 21 de Fevereiro de 2011
PORTARIA Nº 065, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 010/2011 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 010/2011, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa FIORELLI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJOTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º07.250.580/0001-14, referente aquisição de tubos de concreto, 
pelos seguintes itens e respectivos preços unitários:

TUBOS DE 20x1,00 CM - R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos)
TUBOS DE 30x1,00 CM - R$ 12,42 (doze reais e quarenta e dois 
centavos)
TUBOS DE 40x1,00 CM - R$ 17,25 (dezessete reais e vinte e cinco 
centavos)
TUBOS DE 60x1,00 CM - R$ 31,04 (trinta e um reais e quatro 
centavos)
TUBOS DE 1,00x1,00 CM - R$ 82,80 (oitenta e dois reais e oitenta 
centavos)
LIXEIRAS “MODELO TAÇA” - R$ 120,00 (cento e vinte reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 21 de Fevereiro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 066, de 21 de Fevereiro de 2011
PORTARIA Nº 066, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO 002/2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
da comissão de licitações, RESOLVE:
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DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de construção 
de via pública as seguintes áreas de terras:
I - Área de terra de marinha as margens do Rio Perequê, com 
área total de 721,09 m2 com as seguintes coordenadas geográfi-
cas: Partindo-se do vértice P11 com coordenadas X=737179.7740 
e Y=6996206.9362, seguindo com azimute 99°44\’37\” e dis-
tância 21,844m chega-se ao vértice P08 com coordenadas 
X=737201.3033 e Y=6996203.2393, confrontando com ACRESCI-
DO DE MARINHA MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Deste com azimute 
de 205°43\’33\” e distância 34,338m chega-se ao vértice P09 com 
coordenadas X=737186.3985 e Y=6996172.3053, confrontando 
com ÁREA DE MARINHA MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Deste com 
azimute de 279°44\’38\” e distância 21,844m chega-se ao vér-
tice P10 com coordenadas X=737164.8693 e Y=6996176.0023, 
confrontando com ITACOL LOTEAMENTO DE TERRENOS LTDA. 
Deste com azimute de 25°43\’33\” e distância 34,337m chega-se 
ao vértice P11, ponto origem deste memorial, confrontando com 
ÁREA DE MARINHA MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Constando uma 
Construção Terrestre (Rua Projetada), com área total de 121,25 
m2 e uma Construção Aérea (Ponte) com área total de 256,46 m2.
II - Área acrescida de Marinha as margens do Rio Perequê, com 
área total de 396,43 m2 com as seguintes coordenadas geográfi-
cas: Partindo-se do vértice P12 com coordenadas X=737186.8568 
e Y=6996221.6362, seguindo com azimute 92°33\’14\” e dis-
tância 1,891m chega-se ao vértice P18 com coordenadas 
X=737188.7457 e Y=6996221.5520. Deste com azimute de 
86°46\’06\” e distância 17,998m chega-se ao vértice P17 com co-
ordenadas X=737206.7149 e Y=6996222.5665. Deste com azimu-
te de 92°03\’43\” e distância 3,837m chega-se ao vértice P07 com 
coordenadas X=737210.5490 e Y=6996222.4285, perfazendo um 
total de 23,726m confrontando com o RIO PEREQUE. Deste com 
azimute de 205°43\’33\” e distância 21,300m chega-se ao vér-
tice P08 com coordenadas X=737201.3033 e Y=6996203.2393, 
confrontando com ÁREA ACRESCIDA DE MARINHA MUNICÍ-
PIO DE PORTO BELO. Deste com azimute de 279°44\’37\” e 
distância 21,844m chega-se ao vértice P11 com coordenadas 
X=737179.7740 e Y=6996206.9362,confrontando com ÁREA DE 
MARINHA MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Deste com azimute de 
25°43\’33\” e distância 16,317m chega-se ao vértice P12, ponto 
origem deste memorial, confrontando com ÁREA ACRESCIDA DE 
MARINHA MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Constando uma Constru-
ção Aérea (Ponte), com área total de 207,92 m2.

Art. 2º. As áreas referidas no artigo anterior destinam-se a cons-
trução de uma nova via pública de ligação entre os Municípios 
de Itapema e Porto Belo, a cargo da iniciativa privada, conforme 
Anexo que faz parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2011.
ALBERT STADLER
Prefeito

Errata do Contrato Nº 003/2011 - Turismo
ERRATA

A Secretaria de Administração do Município de Porto Belo informa 
que a presente é para retificar o objeto do contrato nº 003/2011 
da Fundação Municipal de Turismo, para sistemas de Contabilida-
de Pública, Compras e licitações, e o valor do contrato para, R$ 
7.688,40 (sete mil e seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta 
centavos).

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 068, de 22 de Fevereiro de 2011
PORTARIA Nº 068, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
009/2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da pregoeira referente à licitação nº 
009/2011,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 009/2011, modalidade Pregão Pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado as seguintes empresas:

I - Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, pelos seguintes lotes 
e respectivos preços: lote 04 (R$ 78,67), lote 05 (R$ 493,33), lote 
09 (R$ 2.782,20), lote 15 (R$ 885,82) e lote 16 (R$ 236,90), to-
talizando R$ 4.476,92 (quatro mil e quatrocentos e setenta e seis 
reais e noventa e dois centavos)

II - Empresa METROMED COM. DE MATERIAIS MÉD. HOSPITALAR 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 83.157.032/0001-22, pelos seguin-
tes lotes e respectivos preços: lote 01 (R$ 10.100,00), lote 06 
(R$ 19.200,00), lote 18 (R$ 1.235,00), e lote 32 (R$ 1.580,00), 
totalizando R$ 32.115,00 (trinta e dois mil e cento e quinze reais)

III - Empresa MEDICAL PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ins-
crito no CNPJ sob nº 07.774.682/0001-39, pelos seguintes lotes 
e respectivos preços: lote 02 (R$ 572,00), lote 07 (R$ 5.700,00), 
lote 08 (R$ 1.045,00), lote 11 (R$ 2.100,00), lote 12 (R$ 225,00), 
lote 13 (R$ 91,00), lote 14 (R$ 15,00), lote 17 (R$ 72,50), lote 
19 (R$ 6.600,00), lote 20 (R$ 1.346,00), lote 21 (R$ 96,00), lote 
22 (R$ 46,65), lote 25 (R$ 2.100,00), lote 29 (R$ 775,00), lote 
30 (R$ 79,00) e lote 31 (R$ 306,50), totalizando R$ 21.169,65 
(vinte e um mil e cento e sessenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos)

IV - Empresa FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, ins-
crito no CNPJ sob nº 07.164.711/0001-40, pelos seguintes lotes e 
respectivos preços: lote 10 (R$ 680,00), lote 27 (R$ 1.230,00) e 
lote 28 (R$ 325,00), totalizando R$ 2.235,00 (dois mil e duzentos 
e trinta e cinco reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 22 de Fevereiro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 882/2011
DECRETO Nº 882/2011
“Declara de utilidade pública, para fins de construção de via públi-
ca áreas de terras localizadas no Município de Porto Belo”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 41, III da Lei Orgânica do 
Município,
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DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2011

OBJETO: Registro de preço para aquisição de filtros lubrificantes 
para reposição nos veículos da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 17/03/2011, às 08:00h., .no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 17/03/2011, .no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital 006/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2011

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, neste ato representado pelos 
Srs. Milton Hobus, Prefeito Municipal, Vanderlei Petri, Secretário 
Municipal de Administração e Janara Aparecida Mafra, Secretária 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 
73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Complementar 
207/2010, 217/2010, Lei Complementar 208/2010, 215/2010 e Lei 
nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores, 
mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposi-
ções legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICO a realização de PROCES-
SO SELETIVO, destinado ao preenchimento de vagas de Professor 
e Pedagogo, em caráter temporário, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Educação de Rio do Sul - SC.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este Edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicadas no seguin-
te endereço: www.riodosul.sc.gov.br e/ou www.diariomunicipal.
sc.gov.br
1.2 Este Edital é válido até 31/12/2011 e destina-se ao preenchi-
mento de vagas em caráter temporário para Professores de Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental e para Cadastro de Reserva 
- Ano Letivo 2011.
1.3 Para o candidato que não aceitar a vaga apresentada ou dela 
desistir, não será apresentada outra.
1.4 A aprovação do candidato neste processo seletivo não gera 
direito de contratação. As convocações serão realizadas de acor-
do com a necessidade e respeitando rigorosamente a ordem de 
classificação.

2 - DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
2.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
2.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral;
2.4 Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que 
concorre;
2.5 Habilitação para a função (conforme item 5 deste Edital);
2.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal;
2.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, con-
forme dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único, da Lei nº 207/2010 e 
suas alterações posteriores;

Porto Belo (SC), 28 de fevereiro de 2011.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato Nº 004/2011 - Turismo
Extrato de Contrato Nº 004/2011 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
TURISMO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Objeto: 1.1 Constitui objeto do presente contrato o fornecimento 
de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de em-
presa para locação dos sistemas de Folha de Pagamento e Recur-
sos Humanos, em ambiente windows, utilizando banco de dados 
relacional, conforme funcionalidade descritas no Anexo I, de pro-
priedade da CONTRATANTE.
1.2. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes servi-
ços especializados:
a) Manutenção legal e corretiva necessária ao aprimoramento dos 
mesmos, durante o período contratual.
b) Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câ-
mara.
c) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos 
sistemas contratados.
d) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos SISTEMAS 
contratados.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Prazo de vigência: O presente instrumento terá duração de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de implantação do(s) 
sistema(s), com vigência até 31/12/2011.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
3.501,60 (três mil e quinhentos e um reais e sessenta centavos).
Data e assinatura do contrato: 14 de janeiro de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Comunicado de Abandono de Emprego
ABANDONO DE EMPREGO

A Prefeitura Municipal de Porto União (SC), solicita o compareci-
mento da Sra. RITA CÁSSIA LIMA, CPF sob nº 017.396.019-71, 
junto à Diretoria de Recursos Humanos, no prazo máximo de três 
(03) dias, sob pena de ficar caracterizado abandono de emprego, 
tendo em vista a ausência da mesma ao trabalho desde o dia 
27.01.2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Pregão Presencial 016/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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carga horária);
d) Declaração/Atestado de Tempo de Serviço no Magistério, for-
necido por instituição oficial (excetuando-se o tempo de estágio), 
expresso em anos, meses e dias;
e) Endereço, telefone e e-mail para contato (horário comercial e 
no caso de ter apenas telefone celular, fornecer um outro número 
de pessoa conhecida com possibilidade de transmitir recado).
f) Original e fotocópia do comprovante de habilitação, conforme 
item 5 deste Edital. (No ato da inscrição serão aceitas Declaração 
de Conclusão de Curso, desde que devidamente fornecida por Ins-
tituição de Ensino credenciada. No ato da contratação o candidato 
que não apresentar o Diploma/Certificado de conclusão de curso, 
receberá o valor correspondente a 90% do nível 2, podendo, ao 
protocolar o Diploma/Certificado, passar a receber o valor cor-
respondente ao da habilitação apresentada a partir da data do 
protocolo(em caso de substituição de professor, desde que a habi-
litação não seja superior a do titular do cargo).
4.7 A carga horária do candidato será definida conforme a vaga 
para qual foi convocado.
4.8 Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se no entanto, inscrição por procuração autenticada 
em cartório, a qual deverá ser anexada ao processo de inscrição.
4.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas conseqüências de 
eventuais erros ou preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
4.10 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar decla-
rações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado 
ou apresentado ou que não satisfazer integralmente a todas as 
condições estabelecidas neste Edital.
4.11 O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
4.12 Após o prazo de inscrição, dia 17/03/2011, as mesmas se-
rão publicadas no site do município de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br), em ordem alfabética. O candidato terá 01 (um) dia útil 
após a publicação para solicitar recurso através de requerimen-
to encaminhado a Secretaria Municipal de Administração, devi-
damente instruído e protocolado no Departamento de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de 
Administração, fará a análise sobre a procedência do recurso e se 
for o caso, divulgará novo resultado através do site já citado, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Findo o prazo de recurso, as 
inscrições serão automaticamente homologadas, dando início ao 
processo de seleção.
4.13 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto no item acima.

5 - DAS HABILITAÇÕES
5.1 Para a área de Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos 
Iniciais:
a) Professor nível 4: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-graduação em nível de mestrado na área da 
educação;
b) Professor nível 3: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-Graduação em nível de Especialização afim;
c) Professor nível 2: Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior;
d) Professor com Licenciatura Plena em área afim;
e) Professor com Magistério Completo, cursando Licenciatura Ple-
na em Pedagogia e/ou Normal Superior a partir da 8ª fase do 
curso;
f) Professor com Magistério Completo, cursando demais Licencia-
turas Plena a partir da 8ª fase do curso;
g) Professor com Magistério Completo, cursando Licenciatura Ple-
na em Pedagogia e/ou Normal Superior a partir da 4ª fase;
h) Professor com Magistério Completo, cursando demais Licencia-
turas Plena a partir da 4ª fase;
i) Candidato com Ensino Médio, cursando Licenciatura Plena em 

2.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
2.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das 
exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, o candi-
dato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo 
sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Processo 
Seletivo;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital.

3. DAS VAGAS, DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO E DA CARGA HO-
RÁRIA

Função Carga Horária Nº Vagas
PROFESSOR ARTES 30h 01
PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 20h 01
PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 40h 01

3.1 DAS FUNÇÕES E DISCIPLINAS PARA FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO RESERVA - ANO LETIVO DE 2011

FUNÇÃO
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSOR ANOS INICIAIS
PROFESSOR GEOGRAFIA
PROFESSOR HISTÓRIA
PROFESSOR INGLES
PROFESSOR CIENCIAS
PROFESSOR MATEMÁTICA
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

3.2 As vagas oriundas deste Processo Seletivo destinam-se ao pre-
enchimento das dispostas no item 3 e das que vierem a surgir 
durante o ano letivo de 2011, em conformidade com o Art. 2º da 
Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e suas alterações posteriores, desde 
que não possam ser supridas com pessoal efetivo ou já contratado 
pelo Município de Rio do Sul.
3.3 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO constam no ANEXO I, deste 
edital.
3.4 A carga horária dos contratados através deste Edital atenderá 
às necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Educação 
de Rio do Sul, limitando-se ao máximo de 40 horas semanais es-
tabelecida para o servidor no Quadro Permanente do Magistério.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições estarão abertas no período de 02/03/2011 a 
16/03/2011.
4.2 A Ficha de Inscrição para este Processo Seletivo está dispo-
nibilizada no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul: 
www.riodosul.sc.gov.br/rh.
4.3 O candidato deverá preencher todos os dados da Ficha de 
Inscrição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou 
por procuração simples, na Secretaria Municipal de Educação, sito 
a Rua Wenceslau Borini, 2950, bairro Canta Galo, das 8h às 11h e 
das 14h às 17h, com os documentos constantes no item 4.5.
4.4 Não serão aceitas inscrições fora dos procedimentos dispostos 
neste Edital.
4.5 Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Fotocópia do Registro de Identidade e do CPF;
b) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (caso de haver empate);
c) Fotocópia e original dos certificados de curso de aperfeiçoa-
mento e/ou atualização, dos últimos 3 anos (2008, 2009 e 2010) 
e emitidos por Instituição de Ensino credenciada (Os casos em 
que não for possível a apresentação do certificado dos cursos de 
aperfeiçoamento, serão aceitas declarações fornecidas pela Ins-
tituição promotora do curso, contendo período de realização e 
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aperfeiçoamento e/ou atualização frequentados nos 3 últimos 
anos, limitando-se ao máximo de 320 horas.
- 3,0 (três) pontos para cada curso de Pós-Graduação, na área da 
educação, já concluídos e não considerados para a inscrição.
b) No cálculo dos pontos referente ao Tempo de Serviço, compu-
tar-se-á:
-um ponto para cada ano de tempo de serviço prestado no magis-
tério, computados até a data limite de início das inscrições.
- Computar-se- á 0,5 (meio ponto) para cada 6 meses, não con-
tando períodos inferiores a 6 meses.
- No cômputo do tempo de serviço, não será permitida contagem 
concomitante.
- Computar-se-á fração de 15 dias ou mais, como um mês.

9 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PRAZOS PARA RE-
CURSO
9.1 O resultado final será publicado no site do Diário Oficial dos 
Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do Município de Rio 
do Sul(www.riodosul.sc.gov.br), no dia 23/03/2011. O candidato 
terá até 02 (dois) dias úteis, após a data de publicação do resul-
tado final, para solicitar recurso através de requerimento encami-
nhado a Secretaria Municipal de Administração, devidamente ins-
truído e protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de Administração 
fará a análise sobre a procedência do recurso e se for o caso, di-
vulgará novo resultado através do site já citado, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. Findo o prazo de recurso, o resultado será 
homologado através de Decreto e encerrado.
9.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos nos item acima.

10 - DA CONVOCAÇÃO
10.1 O candidato aprovado para preenchimento de vagas para 
o Ano Letivo de 2011, será convocado na medida em que sur-
gir a necessidade, através de publicação no site do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no site oficial do 
município de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br)
10.2 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento das convocações efetuadas pelos sites acima citados.
10.3 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer na Secre-
taria Municipal de Educação de Rio do Sul, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, munido de documento de identidade, para dar 
início ao processo de contratação.
10.4 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
10.5 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, ficando neste caso, eliminado do proces-
so.
10.6 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização 
de seu endereço junto a Secretaria Municipal de Educação de Rio 
do Sul - SC, quando houver alteração dos dados informados na 
ficha de inscrição.

11 - DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação prevista neste edital tem caráter emergencial 
devendo ocorrer imediatamente após a convocação, podendo o 
contrato ser prorrogado ou não, de acordo com o motivo de con-
tratação e em conformidade com a Lei nº 3.796, de 26 de junho 
de 2002 e alterações posteriores;
11.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
11.3 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b)Carteira de Identidade

Pedagogia e/ou Normal Superior a partir da 8ª fase do curso.
j) Professor nível 1: Magistério Completo;
l) Candidato com Ensino Médio, cursando demais Licenciaturas 
Plena a partir da 8ª fase do curso;
m) Candidato com Ensino Médio, cursando Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior, a partir da 4ª fase;
n) Candidato com Ensino Médio, cursando demais Licenciaturas 
Plena, a partir da 4ª fase.
5.2 Para as disciplinas do Ensino Fundamental - Anos Finais:
a) Professor nível 4: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-graduação em nível de mestrado na área da 
educação;
b) Professor nível 3: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-Graduação em nível de Especialização afim;
c) Professor nível 2: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação;
d) Professor com Licenciatura Plena em área afim;
e) Candidato cursando licenciatura específica a partir da 8ª fase 
do curso;
f) Candidato cursando licenciatura específica a partir da 4ª fase;
g) Candidatos com Ensino Médio - Magistério, com experiência 
comprovada na área de atuação.

6 - DO SALÁRIO BASE
6.1 O salário base do contratado nos termos deste Edital será fixa-
do no ato da contratação, com base na maior titulação do candida-
to, desde que compatível com a área de atuação e de acordo com 
a formação do professor ao qual o mesmo irá substituir, quando 
for o caso, não havendo o direito a progressão ou promoção fun-
cional durante a vigência do contrato, conforme a tabela abaixo:

Nível
Vencimento 
10h

Vencimento 
20h

Vencimento 
30h

Vencimento 
40h

Professor Nível I 271,75 543,50 815,26 1.087,01
Professor Nível II 407,64 815,28 1.222,91 1.630,55
Professor Nível III 448,39 896,78 1.345,18 1.793,57
Professor Nível IV 543,50 1.087,01 1.630,52 2.174,02

6.2 O candidato com formação em nível médio na modalidade nor-
mal, com atuação no Ensino Fundamental Anos finais, vencimento 
equivalente a 100% (cem por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível I do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal.
6.3 O candidato com formação em nível superior sem habilitação 
para o magistério, ou estudante que esteja cursando no mínimo 
a 8ª fase do curso referente a vaga ofertada, vencimento equi-
valente a 90% (noventa por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível II do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal.
6.4 Candidato que esteja regularmente matriculado e cursando no 
mínimo a 4ª fase dos cursos de Pedagogia, Normal Superior ou 
demais Licenciaturas Plena, vencimento equivalente a 75% (se-
tenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor 
nível II, do Plano de Carreira do Magistério Municipal.

7 - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados de acordo com a maior habi-
litação (conforme item 5 deste edital), em ordem decrescente de 
pontuação, divididos por nível e área de atuação.
8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
a) Maior número de horas de cursos de aperfeiçoamento e/ou 
atualização;
b) Maior tempo de serviço no magistério;
c) Maior número de dependentes;
d) Maior idade.
8.1 Do cálculo da Pontuação para o desempate:
a) No cálculo dos pontos a serem atribuídos por horas de aperfei-
çoamento e/ou atualização computar-se-á:
- 1,0 (hum) ponto a cada 40 (quarenta) horas de curso de 
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pedagógica da unidade;
3.Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamen-
to, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
4.Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
5.Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da 
instituição, estratégias de recuperação para alunos de menor ren-
dimento;
6. Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender as 
diferenças individuais dos discentes;
7.Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipa-
tória, global e contínua;
8.Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
9.Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, 
pais e a comunidade em geral;
10.Fazer todos os registros escritos necessários para garantir o 
acompanhamento dos alunos;
11.Nortear sua prática pedagógica por princípios democráticos, 
sociais e cidadãos;
12.Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingi-
mento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem.

PEDAGOGO
Atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação 
infantil e/ou no ensino fundamental, voltadas para a administra-
ção, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacio-
nal, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

1.Coordenar a construção e execução da proposta pedagógica da 
escola;
2.Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da 
escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagó-
gicos;
3. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabe-
lecidos;
4.Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes;
5.Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento;
6.Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando 
processos de integração da sociedade com a escola;
7.Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional.
8.Acompanhar e orientar o processo de desenvolvimento dos es-
tudantes, em colaboração com os docentes e as famílias;
9.Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos in-
dispensáveis ao desenvolvimento da rede de ensino ou da escola;
10.Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, progra-
mas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de ensino 
e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
11.Acompanhar e supervisionar o funcionamento da(s) escola(s), 
zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 
pela qualidade de ensino.
12.Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atin-
gimento dos fins educacionais da escola e ao processo ensino-
aprendizagem.

Edital 007/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 007/2011

O  MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelos 
Srs. Milton Hobus, Prefeito Municipal, Vanderlei Petri, Secretário 
Municipal de Administração e Janara Aparecida Mafra, Secretária 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 
73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul,  Lei Complementar 
207/2010,  217/2010,  Lei Complementar 208/2010,  215/2010. 
Lei nº 4.894 de 28 de julho de 2009 e Lei nº 3.796, de 26 de junho 

c) Carteira de reservista (se homem)
d)Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) 01 foto 3x4 atualizada
i) Comprovante da Escolaridade exigido para o cargo
j) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
l) Declaração Acúmulo Cargo (preenchida no RH)
m) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
n) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
o) Carteira comprovando grupo sanguíneo (se tiver)
p) Comprovante de 02 anos de docência (para a função de Peda-
gogo).
11.4 As contratações serão efetuadas em conformidade com a Lei 
n° 3.796/02 e alterações posteriores, sendo assegurado aos con-
tratados os direitos estabelecidos no Art. 11 da lei supra citada.
11.5 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).

12 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

PERÍODO INSCRIÇÃO 02/03/2011 a 16/03/2011
PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 17/03/11
RECURSO INSCRIÇÕES 18/03/11
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 23/03/11
RECURSO RESULTADO FINAL 24 e 25/03/2011
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO 30/03/11

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
13.2 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
13.3 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
13.4 A inscrição do candidato implica na aceitação tácita das nor-
mas previstas neste edital.
13.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração, respeitada a legislação vigente. Revogam-se as 
disposições em contrário.
13.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação
ANEXO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

PROFESSOR
Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições:

1.Participar da construção da proposta pedagógica da unidade 
educacional;
2.Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
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preenchimento das dispostas no item 3 e das que vierem a surgir 
durante o ano letivo de 2011, em conformidade com o Art. 2º da 
Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e suas alterações posteriores e Lei nº 
4.894 de 28 de julho de 2009, desde que não possam ser supridas 
com pessoal efetivo ou já contratado pelo Município de Rio do Sul.
3.3 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO constam no ANEXO I, deste 
edital.
3.4 A carga horária dos contratados na forma deste Edital atende-
rá às necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Educa-
ção de Rio do Sul, limitando-se ao máximo de 40 horas semanais 
estabelecida para o servidor no Quadro Permanente do Magistério.
3.5 A carga horária poderá ser alterada de acordo com a necessi-
dade da escola.

4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições estarão abertas no período de 02/03/2011 até 
16/03/2011.
4.2 A Ficha de Inscrição para este Processo Seletivo está disponibi-
lizada no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul:www.
riodosul.sc.gov.br/rh.
4.3 O candidato deverá preencher todos os dados da Ficha de 
Inscrição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou 
por procuração simples, na Secretaria Municipal de Educação, sito 
a Rua Wenceslau Borini, 2950, bairro Canta Galo, das 8h às 11h e 
das 14h às 17h, com os documentos constantes no item 4.5.
4.4 Não serão aceitas inscrições fora dos procedimentos dispostos 
neste Edital.
4.5 Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Fotocópia do Registro de Identidade e do CPF;
b) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (caso de haver empate);
c) Fotocópia e original dos certificados de curso de aperfeiçoa-
mento e/ou atualização, dos últimos 3 anos (2008, 2009 e 2010) 
e emitidos por Instituição de Ensino credenciada (Os casos em 
que não for possível a apresentação do certificado dos cursos de 
aperfeiçoamento, serão aceitas declarações fornecidas pela Insti-
tuição promotora do curso, contendo período de realização e car-
ga horária);
d) Declaração/Atestado de Tempo de Serviço no Magistério, for-
necido por instituição oficial (excetuando-se o tempo de estágio), 
expresso em anos, meses e dias;
e) Endereço, telefone e e-mail para contato (horário comercial e 
no caso de ter apenas telefone celular, fornecer um outro número 
de pessoa conhecida com possibilidade de transmitir recado).
f) Original e fotocópia do comprovante de habilitação, conforme 
item 5 deste edital. (No ato da inscrição serão aceitas Declaração 
de Conclusão de Curso, desde que devidamente fornecida por Ins-
tituição de Ensino credenciada. No ato da contratação o candidato 
que não apresentar o Diploma/Certificado de conclusão de curso, 
receberá o valor correspondente a 90% do nível 2, podendo, ao 
protocolar o Diploma/Certificado, passar a receber o valor cor-
respondente ao da habilitação apresentada a partir da data do 
protocolo(em caso de substituição de professor, desde que a habi-
litação não seja superior a do titular do cargo).
4.6 O candidato poderá inscrever-se em até duas disciplinas deste 
Processo Seletivo e não será aceito pedido de alteração da disci-
plina para a qual se inscreveu.
4.7 A carga horária do candidato será definida conforme a vaga 
para qual foi convocado e pode ser modificada , dependendo da 
necessidade da escola.
4.8 Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se, no entanto, inscrição por procuração, a qual 
deverá ser anexada ao processo de inscrição.
4.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas conseqüências de 
eventuais erros ou preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
4.10 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar decla-
rações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado 

de 2002 e suas alterações posteriores, mediante as condições es-
tipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TOR-
NAM PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO, destinado ao 
preenchimento de vagas para as funções de Professor, em caráter 
temporário,  para atuar  nas disciplinas que fazem parte da Matriz 
Curricular - Atividades  Complementares dos Centros Educacionais 
em Tempo Integral – Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação de Rio do Sul – SC.

1 -  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este Edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicadas no seguin-
te endereço: www.riodosul.sc.gov.br e/ou www.diariomunicipal.
sc.gov.br 
1.2 Este Edital é válido somente para o ano letivo de 2011.
1.3 A aprovação do candidato neste processo seletivo, no que 
excede ao número de vagas disposto neste Edital, não gera direito 
de contratação. As convocações de acordo com a necessidade e 
respeitando rigorosamente a ordem de classificação.

2 – DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
2.1  Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
2.2  Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3  Quitação com as obrigações militar e eleitoral;
2.4  Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que 
concorre;
2.5  Habilitação para a função (conforme item 5 deste edital);
2.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego 
ou função pública, conforme   prevê a Constituição Federal;                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
2.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, con-
forme dispõe o Art. 176 e  Parágrafo Único,  da Lei nº 207/2010 e 
alterações posteriores;
2.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
2.9  No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das 
exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, o candi-
dato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo 
sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Processo 
Seletivo;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.
3.  DAS VAGAS, DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO E DA CARGA HO-
RÁRIA

FUNÇÃO Nº VAGAS CARGA HORÁRIA
PROFESSOR EMPREENDEDORISMO 01 30h
PROFESSOR ARTESANATO 01 40h
PROFESSOR LINGUA IITALIANA 01 10h
PROFESSOR TEATRO 01 40h
PROFESSOR MÚSICA/INSTRUMENTAL 01 20h

3.1 DAS FUNÇÕES E DISCIPLINAS  PARA FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO RESERVA – ANO LETIVO DE 2011

FUNÇÃO
PROFESSOR MATEMÁTICA FINANCEIRA
PROFESSOR GESTÃO EMPRESARIAL
PROFESSOR FILOSOFIA
PROFESSOR INFORMÁTICA
PROFESSOR LINGUA ESPANHOLA
PROFESSOR MÚSICA/CORAL
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

3.2 As vagas oriundas deste Processo Seletivo destinam-se ao 
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Formação Superior Bacharel em Educação Física;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Educação Física a partir da 4ª 
fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Técnico de Desporto Individual e Coletivo, credenciado pelo CREF/
SC, em dia com suas obrigações;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

f) Para os candidatos a função de professor de Empreendedoris-
mo:
Formação Superior em Administração de Empresas, Marketing, 
Ciências Contábeis, Comércio Exterior, Economia ou outro curso 
equivalente que contenha no histórico carga horária mínima de 
120 horas;
Formação Superior Licenciatura Plena em Pedagogia com espe-
cialização em Administração de Empresas ou outros cursos afins;
Formação Superior com especialização em Administração de Em-
presas ou outros cursos afins;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Administração de Empresas, Marketing, Ciências Contá-
beis, Comércio Exterior, Economia, a partir da 4ª da fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

g) Para os candidatos a função de professor de Informática:
Formação Superior em Sistemas de Informação, Ciências da Com-
putação ou Engenharia da Computação;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Sistemas de Informação, Ciências da Computação ou 
Engenharia da Computação, a partir da 4ª da fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

h) Para os candidatos a função de professor de Iniciação Profissio-
nal – Primeiro Emprego (Matemática Financeira):
Formação Superior Licenciatura Plena em Matemática, com espe-
cificidade em Matemática Financeira;
Formação Superior em Ciências Contábeis, Economia, Comércio 
Exterior, Administração, Marketing;
Formação Superior sem habilitação para o magistério ou cursando 
no mínimo a 8ª fase do curso referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Matemática Financeira, a partir 
da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

i) Para os candidatos a função de professor de Iniciação Profissio-
nal – Primeiro Emprego (Gestão Empresarial):
Formação Superior em Gestão Empresarial;
Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis , Co-
mércio Exterior, Marketing, Economia;
Formação Superior em Gestão de áreas afins com cursos equiva-
lentes que contenham no histórico carga horária mínima de 120h;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;

ou apresentado ou que não satisfazer integralmente a todas as 
condições estabelecidas neste Edital.
4.11 O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
4.12 Após o prazo de inscrição, dia 17/03/2011, as mesmas se-
rão publicadas no site do município de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br), em ordem alfabética. O candidato terá 01 (um) dia útil 
após a publicação, para solicitar recurso através de requerimen-
to encaminhado a Secretaria Municipal de Administração, devi-
damente instruído e protocolado no Departamento de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de 
Administração fará a análise sobre a procedência do recurso e se 
for o caso, divulgará novo resultado através do site já citado, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Findo o prazo de recurso, as 
inscrições serão automaticamente homologadas, dando início ao 
processo de seleção.
4.13 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto no item acima.

5 – DAS HABILITAÇÕES
5.1 Comprovar habilitação de acordo com a área de inscrição, con-
forme abaixo:
a) Para os candidatos a função de professor de Língua Italiana e 
Língua Espanhola:
Formação Superior Licenciatura Plena em Letras com habilitação 
em Língua Italiana ou Língua Espanhola, ou Licenciatura Plena 
específica em Língua Italiana ou Língua Espanhola;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Letras e Língua Estrangeira Espe-
cífica a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

b) Para os candidatos a função de professor de Música:
Formação Superior Licenciatura Plena em Música, Artes ou Artes 
Cênicas;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Música, Artes ou Artes Cênicas a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

c) Para os candidatos ao cargo de professor de Artesanato:
Formação Superior Licenciatura Plena em Artes;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Artes a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.
d) Para os candidatos a função de professor de Teatro:
Formação Superior Licenciatura Plena em Artes Cênicas;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Artes Cênicas a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

e) Para os candidatos a função de professor Educação Física:
Formação Superior Licenciatura Plena em Educação Física;
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no mínimo a 8ª fase de licenciatura plena específica: 4 pontos
Formação Superior cursando disciplina específica a partir da 4ª 
fase: 3 pontos
Formação Ensino Médio Magistério: 2 pontos
Formação Ensino Médio Técnico de Desporto Individual e Coletivo, 
credenciado pelo CREF/SC, em dia com suas obrigações: 1 ponto
Formação Ensino Médio mais cursos de aperfeiçoamento na área 
de atuação: 0,5 pontos

7.3 Quanto a experiência e aperfeiçoamento: 
Pós-graduação em nível de mestrado na área de atuação: 5 pon-
tos (independente da quantidade que o candidato possuir)
Pós-graduação em nível de especialização na área de atuação : 
3 pontos (independente da quantidade que o candidato possuir)
Experiência comprovada na área de atuação: Até 2 anos : 1 ponto 
(não considerando períodos inferiores a 6 meses), de 2 a 5 anos: 
2 pontos e acima de 5 anos: 3 pontos.
Comprovação de participação em cursos relacionados com a área 
e/ou atividade de contratação, frequentados nos 3 últimos anos, 
devidamente registrados no órgão competente, sendo considera-
do um ponto para cada 40 horas de curso, limitando ao máximo o 
cômputo de 320 horas, equivalendo a 8 pontos.

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
a) Maior tempo de serviço no Magistério;
b) Maior número de dependente;
c) Maior idade.
8.1No cálculo dos pontos referente ao Tempo de Serviço, compu-
tar-se-á:
- Um ponto para cada ano de tempo de serviço prestado no magis-
tério, computados até a data limite de início das inscrições;
- Computar-se- á 0,5 (meio ponto) para cada 6 meses, não con-
tando períodos inferiores a 6 meses.
- No cômputo do tempo de serviço, não será permitida contagem 
concomitante.
- Computar-se-á fração de 15 dias ou mais, como um mês.

9 – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PRAZOS PARA RE-
CURSO
9.1 O resultado final será publicado no site do Diário Oficial dos 
Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e da Prefeitura Muni-
cipal de Rio do Sul(www.riodosul.sc.gov.br), no dia 23/03/2011. O 
candidato terá até 02 (dois) dias úteis, após a data de publicação 
do resultado final, para solicitar recurso através de requerimen-
to encaminhado a Secretaria Municipal de Administração, devi-
damente instruído e protocolado no Departamento de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de 
Administração fará a análise sobre a procedência do recurso e se 
for o caso, divulgará novo resultado através do site já citado, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Findo o prazo de recurso, o 
resultado será homologado através de Decreto e encerrado. 
9.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos nos item acima.

10 – DA CONVOCAÇÃO
10.1 Os candidatos serão convocados na medida em que surgir a 
necessidade de preenchimento de vagas e seguindo rigorosamen-
te a ordem de classificação. 
10.2 A convocação será realizada através de publicação no site do 
Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no 
site oficial do município de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br)
10.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento das convocações efetuadas pelos sites acima citados. 
10.4 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer na Secre-
taria Municipal de Educação de Rio do Sul, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, munido de documento de identidade, para dar 
início ao processo de contratação.
10.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 

Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

j) Para os candidatos a função de professor de Filosofia (aulas no 
CEPLAS):
Formação Superior Licenciatura Plena em Filosofia, História ou Ci-
ências da Religião;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase do curso 
referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Filosofia, História ou Ciências da 
Religião, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio – Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

6 – DO SALÁRIO BASE 
6.1 O salário base do contratado nos termos deste Edital será 
fixado no ato da contratação, com base na maior titulação do can-
didato, desde que de acordo com a formação do professor ao qual 
o mesmo irá substituir, quando for o caso, e desde que compatível 
com a área de atuação, não havendo o direito a progressão ou 
promoção funcional durante a vigência do contrato, conforme a 
tabela abaixo:

Nível 
Vencimento 
10h

Vencimento 
20h 

Vencimento 
30h 

Vencimento 
40h

Professor 
Nível I 271,75 543,50 815,26 1.087,01
Professor 
Nível II 407,64 815,28 1.222,91 1.630,55
Professor 
Nível III 448,39 896,78 1.345,18 1.793,57
Professor 
Nível IV 543,50 1.087,01 1.630,52 2.174,02

6.2 O candidato com formação em nível médio na modalidade nor-
mal, com atuação no Ensino Fundamental Anos finais, vencimento 
equivalente a 100% (cem por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível I do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal.
6.3 O candidato com formação em nível superior sem habilitação 
para o magistério ou estudante que esteja cursando no mínimo 
a 8ª fase do curso referente a vaga ofertada, vencimento equi-
valente a 90% (noventa por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível II do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal.
6.4 Candidato que esteja regularmente matriculado e cursando no 
mínimo a 4ª fase dos cursos de Pedagogia, Normal Superior ou 
demais Licenciaturas Plena, vencimento equivalente a 75% (se-
tenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor 
nível II, do Plano de Carreira do Magistério Municipal.
6.5 Para o candidato com formação em Ensino Médio e cursos 
específicos na área de atuação pretendida, o vencimento será de 
100 % do valor correspondente ao cargo de professor nível I do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Rio do Sul.

7 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão selecionados e classificados conforme a 
sua habilitação, experiência na área de atuação e cursos de aper-
feiçoamento, cada qual com pontuação específica, somando-se ao 
final o máximo de 26 pontos, conforme os seguintes critérios:
7.2 Quanto a formação: (considerando apenas a maior formação 
do candidato)
Formação Superior: 8 pontos
Formação Superior em Área Afim: 6 pontos
Formação Superior com habilitação para o magistério ou cursando 
no mínimo a 8ª fase de licenciatura plena específica: 5 pontos
Formação Superior sem habilitação para o magistério ou cursando 
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de Administração, respeitada a legislação vigente. Revogam-se as 
disposições em contrário.
13.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2011.

MILTON HOBUS VANDERLEI PETRI

Prefeito Municipal
Secretário Municipal de Administra-
ção

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
PROFESSOR 

Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições:                                           

Participar da construção da proposta pedagógica da unidade edu-
cacional;
Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagó-
gica da unidade;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famí-
lias e a comunidade;
Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da ins-
tituição, estratégias de recuperação para alunos de menor rendi-
mento;
 Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender as 
diferenças individuais dos discentes;
Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipató-
ria, global e contínua;
Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, pais 
e a comunidade em geral;
Fazer todos os registros escritos necessários para garantir o acom-
panhamento dos alunos;
Nortear sua prática pedagógica por princípios democráticos, so-
ciais e cidadãos;
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendi-
zagem.

Segundo Termo de Retificação Edital 004/2011
SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2011

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, neste ato representado pelos 
Srs. Milton Hobus, Prefeito Municipal, Vanderlei Petri, Secretário 
Municipal de Administração e Jane Maria Ghizzo Schmidt, Secre-
tária Municipal de Assistência Social e de Habitação - SC, no uso 
de suas atribuições legais comunicam a Retificação no Edital de 
Processo Seletivo nº 004/2011:
ONDE SE LÊ:  

ANEXO VI
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PSICOPEDAGOGO

Aprendizagem e Desenvolvimento Infantil;
Educação Psicomotora;
Fundamentos Biológicos do Desenvolvimento Infantil;
Intervenção Psicopedagógica na Escola;
Ações socioeducativas;
A Intervenção do Psicopedagogo em Equipe Interdisciplinar;
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil- PETI;

o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
10.6 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, ficando neste caso, eliminado do proces-
so.
10.7 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização 
de seu endereço junto a Secretaria Municipal de Educação de Rio 
do Sul – SC, quando houver alteração dos dados informados na 
ficha de inscrição.

11 – DA CONTRATAÇÃO 
11.1 A contratação prevista neste edital tem caráter emergencial 
devendo ocorrer imediatamente após a convocação, podendo o 
contrato ser prorrogado ou não, de acordo com o motivo de con-
tratação e em conformidade com a Lei nº 3.796, de 26 de junho 
de 2002 e alterações posteriores;
11.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
11.3 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Carteira de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
d)Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) 01 foto 3x4 atualizada
i) Comprovante da Escolaridade exigido para o cargo
j) Endereço completo e telefone para contato
l) Declaração Acúmulo Cargo (preenchida no RH)
m) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
n) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
o) Carteira comprovando grupo sangüíneo (se tiver)
12.4 As contratações serão efetuadas em conformidade com a Lei 
n° 3.796/02 e alterações posteriores, sendo assegurado aos con-
tratados os direitos estabelecidos no Art. 11 da lei supra citada.
12.5 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
12 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

PERÍODO INSCRIÇÃO 02/03/2011 a 16/03/2011
PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 17/03/11
RECURSO INSCRIÇÕES 18/03/11
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 23/03/11
RECURSO RESULTADO FINAL 24 e 25/03/2011
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELE-
TIVO 30/03/11

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
13.2 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
13.3 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
13.4 A inscrição do candidato implica na aceitação tácita das nor-
mas previstas neste edital.
13.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
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II - Equipe de Apoio
Anderson Leobet
Claudemir Sartorel
Ivainer Meneguel
Edna Vergínea Godinho

Art. 3º. A Comissão permanente de Licitações e a Pregoeira solici-
tarão aos órgãos do Município, avaliações ou pareceres técnicos, 
como subsídio no julgamento dos processos licitatórios, sempre 
que se fizerem necessários.
Parágrafo único. Para atendimento das necessidades dos proces-
sos licitatórios, a Comissão Permanente poderá solicitar o apoio ou 
auxílio dos servidores municipais, consultores técnicos ou agentes 
comissionados do Poder Executivo do Município de Salto Veloso.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 01 de março de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
Secretário de Planejamento

Errata - Decreto n. 008/2011
Retificação Decreto n. 008/2011
ERRATA
Estado de Santa Catarina
Município de Salto Veloso

Considerando erro de digitação na publicação do Decreto N. 
008/2011, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição nº 389, de 01 de março de 2011, p. 101 , retifica-se o re-
ferido Decreto para a seguinte redação:

DECRETO N. 008/2011, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Decreta Ponto Facultativo.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso (SC), 
no uso de suas atribuições e pelos poderes que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 07 de março de 
2011, (segunda-feira), nas repartições públicas municipais.

Art. 2 º No dia 09 de março de 2011, (quarta-feira), fica decretado 
Ponto Facultativo apenas para a Secretaria Municipal de Educação, 
retornando ao atendimento normal os demais órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), em 28 de fevereiro de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

A Intervenção Psicopedagógica com Grupos, Crianças, Adolescen-
tes e Famílias.

LEIA-SE:

ANEXO VI
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PSICOPEDAGOGO

Conhecimentos Gerais:
Tópicos relevantes e atuais das áreas de política, economia, socie-
dade, educação, tecnologia, energia, desenvolvimento sustentá-
vel, responsabilidade social e ambiental. Atualidades referentes ao 
Município de Rio do Sul, ao estado de Santa Catarina e ao Brasil.

Conhecimentos Específicos:

Aprendizagem e Desenvolvimento Infantil;
Educação Psicomotora;
Fundamentos Biológicos do Desenvolvimento Infantil;
Intervenção Psicopedagógica na Escola;
Ações socioeducativas;
A Intervenção do Psicopedagogo em Equipe Interdisciplinar;
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil- PETI;
A Intervenção Psicopedagógica com Grupos, Crianças, Adolescen-
tes e Famílias.

Rio do Sul (SC), 01 de março de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT
Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação

Salto Veloso

Prefeitura MuniciPal

Decreto N. 009/2011
DECRETO N. 009, DE 01 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, PREGOEIRA 
E EQUIPE DE APOIO PARA OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso 
das atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os servidores adiante especificados, para 
composição da Comissão Permanente de Licitações do Município 
de Salto Veloso:
I - Presidente:
Matheus Abati Périco
II - Membros:
Anderson Leobet
Claudemir Sartorel
Ivainer Meneguel
Edna Virgínea Godinho
Art. 2°. Ficam nomeados os servidores adiante especificados, para 
atuação nas licitações na modalidade de Pregão, para o Setor de 
Compras e Licitações do Município de Salto Veloso:

I - Pregoeira:
Sibele Santian Gaio
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PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria na data 
supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
Secretário de Planejamento

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Retificação Abertura do Processo 22/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA  A DATA DE ABERTURA DO ROCESSO 
LICITATÓRIO 22/2011 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MU-
NICÍPIOS DIA 17/02/02/2011 PÁG 119, no que se refere a data de 
abertura, leia-se: 10/03/2011. Informações licitações@saolouren-
co.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 022/2011
DECRETO n.º 022/2011
Exonera RAULINO KNISS do cargo em Comissão de Coordenador 
de Obras.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Exonerar RAULINO KNISS do cargo em Comissão de Co-
ordenador de Obras.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Decreto n.º 023/2011
DECRETO n.º 023/2011
CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAL.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - No dia 07 (sete) de março do ano de dois mil e onze, 

Portaria Nº. 022/2011
PORTARIA Nº. 022/2011, DE 01 DE MARÇO DE 2011.
Nomeia Membros do Conselho Municipal de  Assistência Social do 
Município de Salto Veloso.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 805/95 de 06.12.95, alterada pela Lei Mu-
nicipal nº 903/97 de 10.12.97;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Salto Veloso, os seguintes representantes 
de entidades governamentais e não governamentais do município, 
pelo período de 2 (dois) anos, conforme abaixo segue:

1 - REPRESENTANTE DO GOVERNO MUNICIPAL
1.1 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- Titular: Tânia Dalpizzol Simioni
- Suplente: Ataize Zuffo

1.2 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
- Titular: Ariane Spanholi
- Suplente: Mônica Giacomin

1.3 - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
- Titular: Marli Angélica Borges
- Suplente: Ana Célia de Oliveira

2 - REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA ÁREA
2.1 - REPRESENTANTE DA CRECHE MUNICIPAL
- Titular: Jusara Terezinha Dalpizzol Abati
- Suplente: Juliana Basso Anciliero

3 - REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA
3.1 - REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
- Titular: Andréia T. de Almeida
- Suplente: Mirian Ana Rech da Luz

4 - REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS
4.1 - REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS
- Titular: Sérgio Verona
- Suplente: Valdir Nezi

4.2 - REPRESENTANTE DA PASTORAL DA SAÚDE
- Titular: Lucia Terezinha Ariati
- Suplente: Isabel Abati

4.3 - REPRESENTANTE DO CLUBE DO IDOSO
- Titular: Quinto Patel
- Suplente: Olivo Abati

4.4 - REPRESENTANTE DA APP
- Titular: Dilvana Cesca Rotta
- Suplente: Ivone Giacomin Christ

4.5 - REPRESENTANTE DA ESCOLA AMANHECER CRESCENDO
- Titular: Cássia Regina De Bortoli
- Suplente: Eliana Getassi

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos imediatos.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 01 de março de 2011.
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ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora SUELI MARIA STAHELIN, ocupante 
do cargo de Diretora de Escola, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 01/03/2011 a 30/03/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 136/2011
PORTARIA n.º 136/2011
Nomeia RAULINO KNISS para o cargo em Comissão de Secretário 
de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RAULINO KNISS para o cargo em Comissão de 
Secretário de Transportes e Obras.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 137/2011
PORTARIA n.º 137/2011
Admite em Caráter Temporário SEZIANE TURATTO para o Cargo 
de Professor I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, SEZIANE TURATTO para o Cargo de Professor I - Auxiliar 
de Sala, contrato de trabalho nº. 031/2011.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

será Ponto Facultativo aos Servidores Público Municipal, e no dia 
09 de março o expediente da Prefeitura Municipal será a partir das 
13:00 horas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 133/2011
PORTARIA n.º 133/2011
Concede férias ao servidor OSLI SEIDLER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor OSLI SEIDLER, ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 dias que gozará a par-
tir de 01/03/2011 a 30/03/2011, referente ao período aquisitivo 
de 2009/2010.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 134/2011
PORTARIA n.º 134/2011
Concede férias a servidora NARA SILVERIO COELHO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora NARA SILVERIO COELHO, ocupante 
do cargo de Professora III, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 01/03/2011 a 30/03/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 135/2011
PORTARIA n.º 135/2011
Concede férias a servidora SUELI MARIA STAHELIN.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 69002/03/2011 (Quarta-feira)

disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES para o Cargo de 
Professor II Horista, contrato de trabalho nº. 033/2011.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Contrato n.º 031/2011
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 031/2011

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Pre-feito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pe-dro de Alcântara, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhori-
ta SEZIANE TURATTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 
028.086.739-57, residente e domicili-ada a Rua Frei Atiço Fran-
cisco Enig, nº. 7312 - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRA-BALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 003/2010, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
01/03/2011, findando no dia 26/08/2011, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 

Portaria n.º 138/2011
PORTARIA n.º 138/2011
Admite em Caráter Temporário MARIANE APARECIDA PEREIRA 
para o Cargo de Professor I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, MARIANE APARECIDA PEREIRA para o Cargo de Professor 
I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 032/2011.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 139/2011
PORTARIA n.º 139/2011
DÁ POSSE E DETERMINA O INÍCIO DO EXERCÍCIO DE FABIANA 
DE ANDRADE PARA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE BI-
BLIOTECÁRIO.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 45, VIII, da Lei Orgânica do Município bem como 
dos arts. 14 e 15, da Lei Complementar n.º 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Dá posse e determina o início de exercício da servidora 
FABIANA DE ANDRADE para o Cargo de Provimento Efetivo de 
Bibliotecário, Letra A, com vencimento inicial de R$ 1.220,83 (um 
mil duzentos e vinte reais e oitenta três centavos), carga horária 
semanal de 40 horas, em virtude de sua classificação n.º. 01 no 
Concurso Público Municipal - Edital n.º 001/2010, homologado em 
29 de dezembro de 2010.

Art. 2.º- Neste mesmo ato dá-se POSSE a servidora acima nome-
ada.
Parágrafo único. A servidora aqui nomeada e empossada entre em 
exercício neste dia 01/03/2011.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 140/2011
PORTARIA n.º 140/2011
Admite em Caráter Temporário LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA 
JUNCKES para o Cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
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considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) 
horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

SEZIANE TURATTO
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato n.º 032/2011
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 032/2011

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Pre-feito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pe-dro de Alcân-
tara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita MARIA-NE APARECIDA PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 078.200.319-21, residente e domiciliada a Rua 
Arnoldo Alfredo Stahelin, nº. 5708 - Santa Teresa - São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre 
si o presente CON-TRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, com funda-mento no art. 209 e seguintes da Lei 
Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito 
ao Processo Seletivo nº. 003/2010, conforme as disposições que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 

nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
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05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) 
horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

MARIANE APARECIDA PEREIRA
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato n.º 033/2011
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 033/2011
O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº. 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº. 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº. 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pe-dro de Alcântara, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora LI-
DIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES, brasileira, casada, inscri-
ta no CPF sob nº. 036.803.629-43, residente e domiciliada a Rua 
Herculano Francisco Stähelin, nº. 213 - Santa Teresa - São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam 

DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
01/03/2011, findando no dia 26/08/2011, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
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em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) 
horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2011.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLI-CO, com fundamento no art. 209 e seguintes 
da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em res-
peito ao Processo Seletivo nº. 003/2010, conforme as disposições 
que se-guem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II HORISTA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Muni-cipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
01/03/2011, findando no dia 26/08/2011, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
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Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARCIA-
NE NEUMANN STORTZ, inscrita no CPF sob n°. 928.647.919-00, 
aprovada em 7° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS, para o cargo de AUXILIAR DE EXPEDIENTE, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 
31 de março de 2011, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 1° de março de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

José da Cruz
Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Abaixador de língua , desc. Pact com 100 unidades PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

1 11,61000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 21,62000
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 31,87000

Agulha desc. 25 x 7 est.oxido de etileno 22G1 cx c/ 100 unid CX PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

2 12,87500

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

23,22000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 33,29000

Agulha desc. 25 x 6 est.oxido de etileno 23G1 cx c/100ml CX METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

3 13,19000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 23,20000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 33,61300

Agulha desc. 25 x 8 est.oxido de etileno 21G1 cx c/ 100ml UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)4 12,87000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

22,87500

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

33,22000

Agulha desc. 30 x 08,est. Oxido de etileno UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

5 10,02700

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,02800
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,03600

Agulha desc. 40 x 12 est.oxido de etileno 18G1/2" cx c/ 100 unidade CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)6 13,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

23,25000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

33,50000

Água destilada com 10ml cada UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)7 10,09100
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

20,09800

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

30,11300

Almotolia de plástico incolor 120ml UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)8 10,85000
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 20,87000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,90300

Almotolia de plástico cor escura 250ml UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

9 11,11000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 21,12000

Ata de Registro de Preço PR 30/2010FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

31,25000

Álcool etílico hidratado 70% com 1000ml UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

10 12,35000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 22,74800
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

32,83000

Algodão etílico hidratado c/ 500 gramas UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

11 15,75000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 26,11000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 36,38000

Anti- séptico tópico a base de PVPI - uso externo FR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)13 17,88500
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

28,93800

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

39,10000

Atadura de crepom  4cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)14 12,02000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

22,05000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

32,31000

Atadura de crepom  6cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

15 12,05000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 22,20000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

32,31000

Atadura de crepom  8cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

16 12,73800

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 22,93000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

33,08000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Atadura de crepom  10cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)17 13,42000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

23,43800

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

33,85000

Atadura de crepom  12cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

18 14,10000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

24,12500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 34,43000

Atadura de crepom  15cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades

PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

19 15,11000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 25,12000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

35,78000

Atadura de crepom  20cm, são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,fios de alta
torção,que confere alta resistência,com densidade de 13 fio/cm2,possuindo bastante
elasticidade no sentido longitudinal.Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas,é a quantidade de fios por cm2 que confere o poder de
elasticidade.Pct c/ 12 unidades.

PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)20 16,85000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

26,86300

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

37,70000

Avental desc, sem manga, na cor branca, dimensões 1,00 x 1,30m, na gramatura de 20g,
hipoalergênica 100%

UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

21 10,60000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

20,61000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,69000

Buterfly nº 23 UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)22 10,08600
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,08800

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,09800
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

40,10000

Buterfly nº 24 UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)23 10,08100
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,08500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,09800
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

40,10000

Buterfly nº 25. UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)24 10,08100
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,08500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,09800
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

40,10000

Buterfly nº 21 UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)25 10,08500
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,08800

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,09800
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

40,10000

Cateter endovenoso, poliuretano radiopaco com filtro hidrofóbico, Tm - 24 x 0,7 x 19mm UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

26 10,39200

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,42500

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,48700

Cateter endovenoso, poliuretano radiopaco com filtro hidrofóbico, Tm - 20 x 0,7 x 19mm UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

27 10,39200

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,42500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,45000

Cateter endovenoso, poliuretano radiopaco com filtro hidrofóbico, Tm - 18 x 0,7 x 19mm UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

28 10,39200

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,42500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,45000

Catgut simples 3-0, agulha AT - 20mm ½, corpo triangular, cx c/ 50 CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)29 143,96000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

250,00000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

366,88000
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Catgut simples 5-0, agulha AT - 20mm ½, corpo triangular, cx c/ 50 CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)30 143,96000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

256,25000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

366,88000

Catgut simples 6-0, agulha AT - 20mm ½, corpo triangular, cx c/ 50 CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)31 143,96000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

266,88000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 395,57900

Cloridrato de lidocaina 2%, s/ vaso contritor, vol. 1,8ml . Cx c/ 50 unidade CX PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

32 120,00000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 222,36600
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

322,39000

Compressas de Campo Operatório, alto poder de absorção,100% algodão 4 camadas, 23cm
x 25cm pacote com 50 unidades

PC STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)33 122,10000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 222,19000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

322,40000

Compressas de Campo Operatório, alto poder de absorção,100% algodão 4 camadas, 45cm
x 50cm pacote com 50 unidades

PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

34 139,00000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 239,22600
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

341,59000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 443,03000

Compressas de gase hidrófila esterilizada 13 fios,tamanho 7,5cm x 7,5cm ( aberta 15cm x 30
cm ) com 5 dobras e 08 camada pacote com 500 unidades.Peso mínimo 495 à 525
gramas,conforme normas da ABNT,NBR 13843 com dados do fabricante e nº registro na
anvisa

PC ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)35 111,19000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 211,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

313,12500

Compressas de gase 7,5 x 7,5;5cm,11 fios dobras e 8 camadas,com 05 unidades
estéril.tecido em tela de puro algodão, com trama altamente absorvente e isento de
impurezas,dimensões e números de fios projetados para melhor adequação às necessidades
dos usuários.Compressa hidrófila,de cor branca,100% algodão;isenta de amido e alvejantes
ópticos e impurezas;confeccionadas em tecido macio

PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)36 10,24400

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,24500
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

30,31300
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses
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Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Compressas de gase 7,5 x 7,5;5cm,11 fios dobras e 8 camadas,com 10 unidades
estéril.tecido em tela de puro algodão, com trama altamente absorvente e isento de
impurezas,dimensões e números de fios projetados para melhor adequação às necessidades
dos usuários.Compressa hidrófila,de cor branca,100% algodão;isenta de amido e alvejantes
ópticos e impurezas;confeccionadas em tecido macio

PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)37 10,34400

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,34500
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

30,35400

Coletor de material perforante e cortante 07 litros útil 05,3 lts UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)38 11,47000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

21,56300

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 31,93000

Cloreto de sódio 0,9% sol injetável estéril apirogênica frs com 250 ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)39 11,25300
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

21,74000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,75000

Cloreto de sódio 0,9% sol injetável estéril apirogênica frs com 500 ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)40 11,66900
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

21,87500

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

31,89000

Cloreto de sódio 0,9% sol injetável estéril apirogênica frs com 1000 ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)41 11,94800
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

22,18000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

32,50000

Soro glicosado 5% sol injetável estéril apirogênica frs com 250ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)42 11,66900
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

22,09000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

32,23800

Detergente enzimático c/ mínimo 03 enzimas frs com 05 litro FR PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

43 162,50000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 271,68500
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

392,40000

Dreno de penrose c/ gase esterilizado nº 2, c/ 01 unidade UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

44 10,41000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,90000
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Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 31,39000

Dreno de penrose c/ gase esterilizado nº 1, c/ 01 unidade UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

45 10,32000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,78800

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 31,15000

Envelope para esterilização 15 x 25 cm com lacre c/ 200 envelope PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)46 121,53000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

242,56000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

345,75000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 452,60000

Envelope para esterilização 20 x 33 cm com lacre c/ 200 envelope PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)47 139,60000
STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 269,96000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 382,17900

Envelope para esterilização 9 x 16 cm com lacre c/ 200 envelope PC ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)48 112,35000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

223,20000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 323,34100

Esparadrapo impermeável de tecido 100% algodão com tratamento acrílico,adesivo branco á
base de borracha e resina, no tamanho 10cm x 4,5m.

UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

49 13,50000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 24,04000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

34,12500

Equipo de soro- aplicador p/ soluções parenterais est. UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)50 10,35800
STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,49000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

30,52000

Fio p/ sutura mononylon preto 45 cm 3-0 c/ agulha cx c/ 24 CX METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

51 115,28000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 215,77100
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

316,25000

Fio p/ sutura mononylon preto 45 cm 4-0 c/ agulha cx c/ 24 CX METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

52 115,28000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 215,77100
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

316,25000
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Fio p/ sutura mononylon preto 45 cm 5-0 c/ agulha cx c/ 24 CX ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)53 115,27000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

215,28000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

316,25000

Fio p/ sutura mononylon preto 45 cm 6-0 c/ agulha cx c/ 24 CX ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)54 115,27000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

215,28000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

316,25000

Fita de autoclave à base de celulose,borracha natural,óxido de zinco e resina acrílica,pct c/ 1
unidade

UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

55 12,15000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 22,16000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 32,46600

Fita crepe 16mm x 50m,pct c/ 01 unidade UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

56 11,22000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

21,23000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 31,29000

Fita cirúrgica microporosa hipoalérgica,fita de tecido não tecido à base de fibras de viscose
com adesivo acrílico,TM - 2,5cmx 4,5m

UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

57 11,12000

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 21,32000
STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 31,36000

Gel inodoro na cor azul,especialmente preparado p/ uso externo como meio de contato p/
transmissão ultra- sônica,ecográfos, doppler e aparelho de elétrons,não
gorduroso,hidrossolúvel,não irritante,hipoalergênico,não abrasivo,umectante.Sua composição
é água esterilizada,polímero carboxivinilio espessante, frasco com 5 litros

FR METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

58 112,90000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 212,95000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 313,70000

Lâmina de bisturi aço inox - est.cobalto 60x15cm cx c/ 50 unidade CX METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

59 15,85000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

29,75000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 313,62000

Lanceta desc. p/punção digital,em aço inoxidável embutida em corpo plástico ou outro
material desc.compatível, com tampa protetora de fácil remoção.Embalagem resistente que
garanta a integridade do produto até o momento de atualização,e trazendo externamente
dados de identificação e procedência,lote e data de validade.Acondicionada em
frasco/embalagem com no mínimo 50 unidades.

CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)60 13,05000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

23,09000
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PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

33,62500

Lâmina de bisturi aço inox - est.cobalto 60 x11cm cx c/ 50 unidades CX METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

61 15,85000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

29,75000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 313,62000

Lençol descartável, hospitalar 70cmx50mts RL ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473)62 13,68000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

23,93800

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

34,13000

Luvas cirúrgi de látex - TM 8,0,pct c/ 1 par UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)63 10,71000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,75000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

30,84000

Luvas cirúrg. De látex - TM 7,5,pct c/ 1 par UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)64 10,71000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,75000

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

30,84000

Luvas cirúrg.de látex - TM 6,5,pct c/ 1 par UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)65 10,70000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,70800

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

30,84000

Luvas de látex p/ procedimentos,não estéril TM - EP caixa c/ 100unid CX STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)66 18,70000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

210,25000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 310,89600

Luvas de látex p/ procedimentos,não estéril TM - P caixa c/ 100unid UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)67 18,70000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

210,25000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 310,89600

Luvas de látex p/ procedimentos,não estéril TM - M caixa c/ 100unid UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)68 18,70000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

210,25000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 310,89600
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Luvas de látex p/ procedimentos,não estéril TM - G caixa c/ 100unid UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)69 18,70000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

210,25000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 310,89600

Soro fisiológico 0,9%,ampola de 10 ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)70 10,11700
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,13800

Seringa c/ agulha desc.Parede fina bisel trifacetado,13x38,27,5G1/2 c/ 50 unid ( insulina ) UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

71 10,43800

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 20,77300

Seringa descartável 3 ml UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)72 10,09500
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

20,09700

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,14000

Seringa descartável 5ml; UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)73 10,11000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

20,11300

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,16300

Seringa descartável 10 ml. UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)74 10,22900
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 20,23000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

30,27500

Seringa descartável de 60 ml UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)76 11,20000
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 21,24000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

32,12500

Solução de glicose 0,5% 250 ml UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)77 11,66900
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

21,96000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

32,23800

Sonda de aspiração traqueal nº20 UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

78 10,44800

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,45000
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,53000

Sonda de aspiração traqueal - tubo de PVC 16 UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

79 10,35400
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,36000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,40000

Sonda de aspiração traqueal - tubo de PVC 18 UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

80 10,41900

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 20,42000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,46700

Sonda de foley látex 2 vias nº 14  ( siliconizada ) UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)81 10,78000
METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

20,80000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,97500

Sonda uretral descartável nº 10; UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

82 10,29500

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 20,30800
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,30900
STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 40,31000

Sonda uretral descartável nº 06 UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

83 10,28800

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 20,31400
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,33000

Sonda uretral descartável nº 12; UN STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)84 10,30000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

20,30600

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (7473) 30,31900

Termômetro clínico p/ verificar a temperatura do corpo. UN METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

85 12,55000

STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885) 22,60000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 32,79600

Vacutainer de plástico c/ gel separador 5ml, sst II advance, plymouth, PL 6 7 BP. UK PC STARMED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   (11885)86 10,56000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 20,64500
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2010               Data do Registro:  02/12/2010               Válido até:  02/12/2011

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

METROMED - COMÉRCIO DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR
LTDA   (10874)

31,21000

SCHROEDER,   2   de  Dezembro   de   2010.
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Três Barras

Prefeitura MuniciPal

Ata de  Registro de Preco Nº 01/2011 Pregao 
15/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 23/2.011.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 15/2.011.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2.011, na 
cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da 
Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Mu-
nicípio de Três Barras, devidamente representado e assistido, 
e a empresa  FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA ME, CNPJ nº. 
03.409.551/0001-00, com sede na Avenida Abraao Mussi, 2600, 
Distrito de São Cristóvão, Cidade de Três Barras – SC, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Mu-
nicipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe 
e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente ao item 
abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário.

FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

005 360,00000 CAIX 2,1000 756,00

LEITE INTEGRAL EM EM-
BALAGENS TETRA-PACK 
PRAZO DE FABRICACAO 
MAXIMA DE 30(TRINTA) 
DIAS

Marca: 0001  PIA
Total FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 756,00 Julgamento: MEN.PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 15/2.011 – procedi-
mento administrativo nº. 23/2.011, e se responsabiliza pelo cum-
primento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 25 de fevereiro de 2.011.
ELOI JOSE QUEGE                                                     
Prefeito Municipal

FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA ME
CNPJ nº. 03.409.551/0001-00
Contratada

Testemunhas:
1_________________________
NILTON HAVANIR HURMUS
2_________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata de  Registro de Preco Nº 02/2011 Pregao Nº 
15/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 23/2.011.

Timbó

Prefeitura MuniciPal

Aviso Pregão Presencial 20 -2011 - Cabos de aço
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000020/2011

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABO DE AÇO DESTINADO AO EQUI-
PAMENTO ”BOB CAT” DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS.. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09:00 horas do dia 
14 de marco de 2011. ABERTURA: dia 14/03/2011 às 09:15 horas. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Depto de Compras sito à Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br

TIMBO (SC), 28/02/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

câMara de VereadoreS

Dispensa de Licitação N° 2/2011.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2/2011.

CAUSA ENSEJADORA/JUSTIFICATIVA: Dispensa de licitação com 
fundamento na Lei 8.666/93, art. 24, II c/c art. 23, II, alínea “a”. 
Valor da proposta apresentada ser compatível com os praticados 
no mercado e ficar aquém do limite de R$ 8.000,00 estabelecido 
na lei de regência das licitações para a contratação por dispensa 
de licitação. RAZÃO DA ESCOLHA: Atende necessidade da Câmara 
Municipal de oferecer transporte aos alunos das escolas públicas 
que participam do programa Câmara Mirim. PREÇO: Compatível 
com os praticados no mercado. OBJETO: Prestação de serviços 
de transporte dos alunos integrantes do programa Câmara Mirim 
(vereadores mirins), das suas residências para a Câmara Municipal 
de Timbó no percurso de ida e volta. CONTRATADA: CJM Turismo 
Ltda.. VALOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por viagem 
realizada. Timbó (SC), 25 de Fevereiro de 2011. Ismael Mass, Pre-
sidente, Adilson Charles da Silva-CJM Turismo LTDA.

Extrato de Contrato Nº 2/2011
E X T R A T O DE CONTRATO
Contrato nº. 02/2011.

Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada: CJM Turismo LTDA.
Objeto: Serviço de transporte dos alunos integrantes do programa 
Câmara Mirim (ver. mirins), das residências para Câmara (ida e 
volta), às quintas-feiras, da segunda e quarta semana de cada 
mês e quando houver necessidade, por solicitação da Câmara Mu-
nicipal.
Valor: R$ 150,00 por viagem
Vigência: março a dezembro de 2011
Assinado: 25/02/2011 pela Câmara Municipal de Timbó (Ismael 
Maas Presidente) e CJM Turismo LTDA.
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cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 25 de fevereiro de 2.011.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ nº. 08.217.225/0001-06
CONTRATADA

Testemunhas:
1_________________________
NILTON HAVANIR HURMUS
2__________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata de  Registro de Preco Nº 03/2011 Pregao Nº 
15/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 23/2.011.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 15/2.011.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2.011, na 
cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Pre-
feitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de 
Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa 
ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, CNPJ nº. 03.302.477/0001-10, 
com sede na Rua Capitão Souza Franco, 606, Bairro Champagnat, 
Cidade Curitiba - PR, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital 
do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao 
Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu 
respectivo preço unitário.

ROSSANE SERAFIM MATOS EPP
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

004 50,00000 LATA 8,5800 429,00

SUPLEMENTO ALIMEN-
TAR COM CARACTERIS-
TICAS SIMILARES OU 
IGUAIS AO SUSTAGEM 
KIDS. (Lata com no mini-
mo 380 gramas)

Marca: 0001 PROLEV
Total ROSSANE SERAFIM MATOS EPP 429,00 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 15/2.011 - procedi-
mento administrativo nº. 23/2.011, e se responsabiliza pelo cum-
primento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 25 de fevereiro de 2.011.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

ROSSANE SERAFIM MATOS EPP

EDITAL DE PREGÃO Nº. 15/2.011.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2.011, na 
cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da 
Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Mu-
nicípio de Três Barras, devidamente representado e assistido, e 
a empresa MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 
nº. 08.217.225/0001-06, com sede na Rua Frei Gaspar da Ma-
dre de Deus, 830, Bairro Novo Mundo, Cidade Curitiba - PR, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decre-
to Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente 
ao(s) item(ns) abaixo discriminado(s), com seu(s) respectivo(s) 
preço(s) unitário(s).

MMNUTRI NUTRICAO E FARMACEUTICA LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001 150,00000 LATA 12,1000 1.815,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS 
AO LEITE NAN 1 PRO.
(Lata com no minimo 400 
gramas)

Marca: 0001 DANONE

002  60,00000 LATA  8,4000  504,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS 
AO LEITE NAN 2 PRO. 
(Lata com no minimo 400 
gramas)

Marca: 0001 DANONE

003
 
150,00000

LATA  12,2000  1.830,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS 
AO SUSTAGEM. (Lata com 
no minimo 400 gramas

Marca: 0001 DANONE

006  40,00000 LATA  16,7000  668,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS 
AO ENSURE. (Lata com 
no minimo 400 gramas, 
varios sabores.

Marca: 0001 DANONE

007  30,00000 LATA  25,2000  756,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS 
AO FORTINI NEUTRO. 
(Lata com no minimo 400 
gramas).

Marca: 0001 DANONE

008
 
100,00000

LATA  16,5000  1.650,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
COM CARACTERISTICAS 
SIMILARES OU IGUAIS AO 
NUTREN 1.0. (Lata com 
no minimo 400 gramas).

Marca: 0001 DANONE
Total MMNUTRI NUTRICAO E FARMACEUTICA LTDA 7.223,00 Julgamen-
to: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as 
clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 15/2.011 - pro-
cedimento administrativo nº. 23/2.011, e se responsabiliza pelo 
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VEICULO DUCATO MHW 2690 (casco 
do veiculo/ terceiros)

1.727,33 2.300,00

VEICULO LOGAN MFW 3318 (casco e 
terceiros e passageiros)

904,11 872,50

VEICULO AMBULÂNCIA MGK 5600 
(casco)

2.126,24 2.608,21

VEICULO PEUGEOT MFY 4006 (casco, 
terceiros, passageiros)

2.389,84 921,52

1.2 Alterações assistência 24 horas:

1.2.1 Os veículos LOGAN MFW 3318, DUPLÔ MDX 8124, e PEUGE-
OT MFY 4006, sofreram alterações quanto a assistência 24 horas 
passando de 100 km de guincho para 250 km de guincho. O veí-
culo VAN MASTER MHD 8166, de 250 km de guincho, passa a ser 
guincho livre, e ainda o veiculo AMBULÂNCIA MGK 5600 de 100 
km para 400 km.

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.  

Tunápolis/SC, 08 de fevereiro de 2011

BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

RIO BRANCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Contratada

HUGO G. WEBER
Procurador

Testemunhas
CLEVERSON INÁCIO KERKOFF
CPF: 918.368.409-34  

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 020.226.259-60

Vidal Ramos

Prefeitura MuniciPal

Concorrência Pública N°. 16/2011 - Concessão 
Exploração Transporte Individual
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 16/2011
CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-
DIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM MOTOCICLETAS - (Moto-taxi ou 
Moto-entrega).

O Município de Vidal Ramos, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para o conhecimento de quem possa inte-
ressar, resguardadas pelas disposições de Lei Federal nº. 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995; da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações; da Lei Federal n.º. 12.009 de 30 de 
julho de 2009, da Lei Municipal nº. 1.755/2011, de 16 de feverei-
ro de 2011, e normas aplicáveis, assim como todas as condições 

CNPJ nº 03.302.477/0001-10
CONTRATADA

Testemunhas:
1__________________________
NILTON HAVANIR HURMUS

2__________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Termo Aditivo ao contrato Nº 04/2010 FMS Seguros 
Veículos
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2010

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 04/2010, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE RIO BRANCO 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Fundo Municipal da Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.273.240/0001-49, neste ato repre-
sentado pelo Gestor do Fundo Sr. Bruno José Heberle, e de outro 
lado a empresa Rio Branco Corretora de Seguros Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.066.446/0001-19, neste ato representado pelo 
Sr. Hugo Guilherme Weber, inscrito no CPF sob o nº 386.540.599-
15, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o con-
trato de nº 04/2010.

Considerando o contrato Administrativo nº 04/2010-Fundo Munici-
pal da Saúde, celebrado em 12 de fevereiro de 2010, proveniente 
do Processo Licitatório nº 01/2010 e Convite n° 01/2010, em que 
consta como objeto a Contratação de Companhia seguradora para 
cobertura total dos veículos do Fundo Municipal da Saúde.

Considerando o disposto na Cláusula 6ª, do contrato nº 04/2010- 
Fundo Municipal da Saúde. Os recursos orçamentários destinados 
ao objeto em questão, provirão da dotação orçamentária Proj/
Ativ 2.009, dotação 8, Manutenção dos Serviços da Secretaria de 
Administração.

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos 
serviços prestados pelo contrato celebrado com a RIO BRANCO 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, empresa esta denominada como 
CONTRATADA, têm as partes entre si justo e acordado os termos 
seguintes:

Cláusula Primeira
1.1 Descrição valor R$
Atual Valor R$

SEGURO VEÍCULOS Valor Atual Valor Reajustado
VEICULO AMBULÂNCIA MGK 5600 
(terceiros e passageiro)

1.345,12 1.430,76

VEICULO VAN MASTER MHD 8166 (ter-
ceiros e passageiros)

1.142,09 1.146,16

VEICULO VAN MASTER MHD 8166 
(casco do veiculo)

2.528,41 2.889,49

VEICULO MHW DUCATO 2690 (seguro 
de passageiros)

471,13 502,08

VEICULO DUPLÔ MDX 8124 (casco 
terceiros, passageiros)

1.548,72 1.503,10
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efeitos a partir de 1º de março de 2011, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 28 de fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.641/11
DECRETO Nº 9.641/11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, a 
servidora IVETE MARIA CHEROBIN, declara a vacância do cargo 
público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 004/2011,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, a 
servidora IVETE MARIA CHEROBIN inscrita no CPF nº 386.106.479-
00, RG nº 491.972 e no PIS/PASEP nº 107.132.116-25, detentora 
da matrícula funcional nº 5485, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 57,70% 
(cinquenta e sete virgula setenta por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista na 
Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 540,00 
(quinhentos e quarenta reais), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 28 de fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.642/11
DECRETO Nº 9.642/11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 

estabelecidas neste instrumento convocatório, O envelope deverá 
ser entregue à Comissão Permanente de Licitação, no dia 31 do 
mês de março de 2011, às 10:00 horas reunir-se-á, para recebi-
mento do envelope, referente licitação, na modalidade Concorrên-
cia Pública, do tipo Sorteio Público, para concessão de exploração 
do Serviço de Transporte Individual de Passageiros - MOTO - TÁXI 
ou MOTO - ENTREGA neste Município.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
O envelope contendo a documentação de habilitação será rece-
bida até às 10:00 horas do dia 31 de março de 2011. A abertura 
do envelope de habilitação será efetuada às 10:00 horas do dia 
31 de março de 2011, na Sala de Reuniões do Prédio Central da 
Prefeitura Municipal.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 hrs, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 28 de fevereiro de 2011
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 9.640/11
DECRETO Nº 9.640/11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA VILMA ALANO DE GOES, declara a 
vacância do cargo público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 007/2011,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA VILMA ALANO DE GOES, inscrita no 
CPF nº 607.463.199-91, no RG nº 4.260.402 e no PIS/PASEP nº 
106.09247.75-9, detentora da matrícula funcional nº 1530, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Merendeira (Agente de 
Serviços Gerais I), do Quadro de Pessoal da Administração Munici-
pal, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 1.129,21 (um mil, cento e vinte e nove reais e vinte 
e um centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
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Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 56,18% 
(cinquenta e seis virgula dezoito por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista na 
Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 546,76 
(quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), que 
serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 28 de fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PR 46/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 46/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRI-
CULTURA, INFRAESTRUTURA, PLANEJAMENTO, FINANÇAS, AS-
SESSORIA JURÍDICA, TURISMO E CULTURA, POLÍCIA MILITAR, 
POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 
28 de Março de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 28 de Fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 47/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 47/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, 
SOPRADORES E ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRI-
CULTURA E INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁ-
RIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 25 de 
Março de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 28 de Fevereiro de 2011.

art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, a 
servidora ALMERINDA SCHNEIDER, declara a vacância do cargo 
público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 005/2011,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, a 
servidora ALMERINDA SCHNEIDER inscrita no CPF nº 646.872.109-
10, RG nº 1.707.230 e no PIS/PASEP nº 1704313085-7, detentora 
da matrícula funcional nº 2347, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 65,41% 
(sessenta e cinco virgula quarenta e um por cento) de sua re-
muneração-de-contribuição, observada a metodologia de cálculo 
prevista na Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de 
R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), que serão mensalmente 
pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 28 de fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.643/11
DECRETO Nº 9.643/11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, 
ao servidor EDUARDO JOSÉ RIGO, declara a vacância do cargo 
público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 003/2011,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, o 
servidor EDUARDO JOSÉ RIGO inscrito no CPF nº 538.487.729-49, 
RG nº 1.109.409 e no PIS/PASEP nº 170.431.308.73, detentor da 
matrícula funcional nº 2348, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração.
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OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 814,50 (Oitocentos e quatorze reais e cinqüen-
ta centavos)

Extrato do Contrato n. 0006/2011
Extrato do Contrato n. 0006/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KARLA NAVA DOMINGUES
CPF: 059.146.649-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 946,44 Novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato n. 0009/2011
Extrato do Contrato n. 0009/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CRISTIANO PIRES
CPF: 005.285.699-29
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0010/2011
Extrato do Contrato n. 0010/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVIA DORNELLES TREVISAN RIQUETTA
CPF: 009.374.929-57
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 946,44 (Novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato n. 0028/2011
Extrato do Contrato n. 0028/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
CPF: 960.893.349-87
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 13 de janeiro de 2011 a 13 de março de 2011
FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.727,10 (Um mil, setecentos e vinte e sete 
reais e dez centavos)

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0001/2011
Extrato do Contrato n. 0001/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIMAR DE FATIMA ALEXANDRE
CPF: 762.967.509-78
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À TEREZINHA VANIN
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 05 de março de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0002/2011
Extrato do Contrato n. 0002/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA FLÁVIA FEITEN KLEIN
CPF: 518.240.519-72
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA APOSEN-
TADA ALEXANDRA CATARINA NOGUEIRA
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0003/2011
Extrato do Contrato n. 0003/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA VARELA OLIVÉRIO DI DOMENICO
CPF: 019.579.729-98
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À ROSELI DOS SANTOS 
MEIRELES
VIGÊNCIA: de 04 de janeiro de 2011 a 30 de janeiro de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0004/2011
Extrato do Contrato n. 0004/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE FATIMA GOMES
CPF: 933.515.859-34
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA EXONERA-
DA REJANE SERAFINI
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 814,50 (Oitocentos e quatorze reais e cinqüen-
ta centavos)

Extrato do Contrato n. 0005/2011
Extrato do Contrato n. 0005/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TACIANA DENISE TOMASI
CPF: 008.639.469-09
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FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0047/2011
Extrato do Contrato n. 0047/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: GREYSON SCHMIDT SOARES
CPF: 010.641.129-27
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0048/2011
Extrato do Contrato n. 0048/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ERNESTO PASQUALON
CPF: 295.209.599-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 07 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0049/2011
Extrato do Contrato n. 0049/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADEMAR BONIATTI
CPF: 825.061.089-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 05 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0050/2011
Extrato do Contrato n. 0050/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: RAMIRES ZAGO
CPF: 749.878.019-49
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0042/2011
Extrato do Contrato n. 0042/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JAIR ANTONIO ZANON
CPF: 651.869.239-15
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 17 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0043/2011
Extrato do Contrato n. 0043/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FABIO LUIZ PERAZZOLI
CPF: 008.763.879-70
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0044/2011
Extrato do Contrato n. 0044/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EDSON DA SILVA FURTADO
CPF: 008.804.309-66
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0045/2011
Extrato do Contrato n. 0045/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: OSMAR DE SOUZA
CPF: 021.635.029-88
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0046/2011
Extrato do Contrato n. 0046/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EDSON RAUL ALVES
CPF: 893.413.339-20
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 13 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
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FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0062/2011
Extrato do Contrato n. 0062/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA URBANO DOS SANTOS
CPF: 005.088.139-64
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 20 de janeiro de 2011 a 13 de maio de 2011
FUNÇÃO: ENFERMEIRA - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.417,29 (Dois mil, quatrocentos e dezessete 
reais e vinte e nove centavos)

Extrato do Contrato n. 0067/2011
Extrato do Contrato n. 0067/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZETE ANTUNES MOREIRA
CPF: 004.987.879-40
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 24 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0068/2011
Extrato do Contrato n. 0068/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: NILSON JOSÉ DE OLIVÉRIO
CPF: 347.886.629-49
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 24 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Consórcios

ciGa

Retificação ao Edital de Licitação Nº 02/2011 - 
Pregão Eletrônico Nº 01/2011
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA)
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2011
Processo CidadeCompras nº 57449601.1.PE_01_2011

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA), considerando a omissão do cadastro de um dos itens 

Extrato do Contrato n. 0051/2011
Extrato do Contrato n. 0051/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANDRÉ FERNANDES
CPF: 053.480.019-02
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0052/2011
Extrato do Contrato n. 0052/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALDECIR VERONES
CPF: 048.289.429-63
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0053/2011
Extrato do Contrato n. 0053/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JAIR BRIDI
CPF: 021.134.829-59
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 19 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.131,52 (Um mil, cento e trinta e um reais e 
cinqüenta e dois centavos)

Extrato do Contrato n. 0054/2011
Extrato do Contrato n. 0054/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA PATRICIA GOMES
CPF: 006.059.699-65
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 18 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0060/2011
Extrato do Contrato n. 0060/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MISLEINE TEREZINHA POLEZO WEISS
CPF: 005.338.009-60
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 21 de janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011
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da presente licitação no sistema de pregão eletrônico e conside-
rando a impossibilidade operacional de inserir o respectivo item no 
sistema neste momento, RETIFICA o Edital nos seguintes termos:
1. Fica suprimido o Item 06 - Projetor Multimídia;
2. Fica alterada a ordem da relação dos itens da licitação conforme 
relação anexa.
Pedimos desculpas aos licitantes interessados na disputa do item 
suprimido, e desde já informamos que abriremos nova licitação 
pública para o respectivo objeto.
Considerando que esta retificação não afeta a elaboração das pro-
postas para os demais itens, e com respaldo no art. 21, § 4º da Lei 
nº 8.666/93, ficam mantidos os prazos do Edital.

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2011.
JOÃO ROMÃO
Presidente do CIGA

EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN
Pregoeiro
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